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AO(À) SR.(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ 

 

Ref.: Pregão Eletrônico Nº 90.096/2024 

Processo Administrativo nº 3.635/2024 

  

A empresa ASCLE BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 28.911.309/0001-52, com sede na Rua Serra Negra, nº 78, galpão 02, bairro 

Praia do Morro, Guarapari – ES, CEP 29216-560, neste ato representada por seu sócio 

administrador ERIVELTO SILVA DAL COL, inscrito no CPF n. 070.938.597-80, vem, 

respeitosamente apresentar, tempestivamente, RECURSO ADMINISTRATIVO, contra 

a habilitação da empresa ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA., conforme as razões a 

seguir expostas: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

I- DOS FATOS E DO DIREITO 

 

No contexto da presente licitação, invocamos o princípio da autotutela da 

Administração Pública, previsto no artigo 53 da Lei nº 9.784/99, que estabelece que "a 

Administração Pública pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornem ilegais". 

 

Desta forma é imperativo destacar que o pregoeiro, na qualidade de agente 

público, está incumbido da obrigação inafastável de retificar quaisquer equívocos 

identificados em seu procedimento licitatório. O reconhecimento e a correção de tais 

erros não apenas demonstram uma postura nobre, mas, igualmente, representam um 

dever de responsabilidade administrativa. 

 

No que se trata do certame em questão, a empresa pré-citada apresenta 

declaração via sistema ComprasNet, afirmando que cumpre reserva de cotas para 

Pessoas com Deficiência ou Reabilitados da Previdência Social, mas ao consultar a 

veracidade dessa declaração junto ao Ministério do Trabalho, o resultado é que a cota 

não é cumprida pela empresa, conforme evidenciam as certidões abaixo: 
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Ressaltamos que a Lei nº 14.133/2021 em seu art. 63 estabelece que na “fase 

de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições:  

 

(…) IV – será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas”. 

 

O art. 63 não deixa dúvida de que o atendimento da exigência prevista no seu 

inciso IV deve se dar na fase de habilitação. Nesses termos, é possível concluir que o 

cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 

constitui requisito de habilitação. E, pela natureza da declaração em exame, é natural 

entender tratar-se de requisito para comprovação da habilitação social dos licitantes. 

 

Destacamos que a exigência da declaração está prevista no subitem 15.3 

do Edital: 

 

“15. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

15.3 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob 

pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas.” 

 

Diante da exigência acima apresentada, destacamos que o seu não 

cumprimento fere o art. 5º da Lei 14.133 de 2021 que determina o seguinte:  

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). (grifo 

nosso) 
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O próprio sistema ComprasGov deixa explícito que o cumprimento da reserva de 

Cotas para Pessoas com Deficiência ou Reabilitados da Previdência Social é uma 

condição de habilitação, e além disso se a empresa não marca esse campo no Termo 

de Aceitação das Declarações, sequer consegue cadastrar proposta no sistema, 

conforme evidenciado abaixo: 

 

Assim, a empresa em questão sequer direito à convocação para apresentar 

proposta, documentos de habilitação, e etc., tem, haja vista nem participar deste 

certame, poderia. Evidentemente que, por dedução lógica, essa declaração não faz 

parte somente da documentação de habilitação, mas também é uma condição de 

participação. 

 

Comprovadamente, a empresa apresentou declaração falsa, pois declarou 

cumprir a reserva de cargos, sem sequer possuir de fato o percentual mínimo em 

seus quadros funcionais.   

 

A declaração falsa incorre em um defeito na participação no certame, incorrendo 

em grave afronta aos princípios que regem as licitações no âmbito da Administração 

Pública, cabendo a imediata desclassificação da(s) empresa(s) que 

cometeu/cometeram tal fraude à licitação.  
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O art. 155 da lei 14.133/2023, elenca diversas condutas que podem gerar 

responsabilização administrativa. Destacam-se, entre elas, a apresentação de 

declaração ou documentação falsa exigida para o certame; bem como fraudar a licitação 

ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

 

Vale destacar ainda que nos termos do art. 92, da lei 14.133/21, entre as 

condições necessárias dos contratos, está prevista, no inciso XVII, “a obrigação de o 

contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz”.  

 

Ainda o art. 116 reforça essa obrigação, ao prever expressamente que: “Ao longo 

de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas”.  

 

E, por fim, conforme o art. 137, IX, o não cumprimento das obrigações relativas 

à reserva de cargos prevista em lei é motivo para a extinção do contrato. Com isso é 

reforçado o fato de que a empresa em questão não é hábil a ser contratada.  

 

O propósito de que o cumprimento da cota para PCD e reabilitados da 

Previdência Social seja ininterrupto é tão forte que o art. 93, § 1º, da Lei nº 8.213/91, 

define que para garantir a reserva de cargos para a pessoa com deficiência, a dispensa 

de empregado com deficiência ou reabilitado, quando se tratar de contrato por prazo 

determinado, superior a 90 dias, e a dispensa imotivada, no contrato por prazo 

indeterminado, somente poderá ocorrer após a contratação de substituto em condições 

semelhantes.  

 

Em nosso ordenamento jurídico, foram criadas diversas leis que tratam de tal 

exigência de cumprimento de cotas, como a Lei 13.146/15 – Lei de Inclusão de Pessoas 

com deficiências, a Lei 8.213/91 – Lei de Cotas, e a própria CLT, que tratou do tema. 

Além disso, a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 

que é um instrumento internacional de direitos humanos das Nações Unidas, cuja 

finalidade é proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência, foi 

incorporado ao nosso sistema jurídico através do Tratado de Direitos Humanos, tendo 

assim, status de norma constitucional. 

 

 

 

 

 

 

Pág. 7

028693/2024



ASCLÉ PHARMA 
Ascle Brasil LTDA 
CNPJ: 28.911.309/0001-52     IE: 083.361.84-7 
E-mail: licitacao@esdhospitalar.com.br 
Rua Serra Negra, 78 – Galpão 02 - Praia do Morro – Guarapari – ES CEP: 
29.216-560 
TEL: (27) 3261-1877 // 3030-0054 // 3030-1134 

 

7 
 

 

 

A não observância destas disposições legais fere princípios fundamentais que 

norteiam a administração pública, tais como a legalidade e a moralidade administrativa. 

É inaceitável que um órgão público contrate empresas que não cumpram suas 

obrigações sociais, uma vez que isso não apenas fere a legislação vigente, mas também 

gera desincentivo ao cumprimento. A tolerância com essas empresas pode criar um 

ambiente em que outras empresas também não se sintam compelidas a cumprir, 

podendo criar uma cultura de não conformidade e diminuir a eficácia das políticas de 

inclusão. 

 

Pode também a Administração incorrer em descumprimento da norma infralegal 

pré-citada por ser permissiva, podendo também ser responsabilizada por ato 

discriminatório e ilegal, passível de punição conforme disposto na Lei nº 9.029/1995 e 

Lei nº 7.853/1989, de acordo com o que está na própria Nota Técnica do Ministério do 

Trabalho. 

 

Importante destacar, por fim, que a Lei nº 13.146/15 incluiu o inciso IX no artigo 

11 da Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92), de modo que a inobservância 

dessas novas regras de acessibilidade dos portadores de deficiência nas contratações 

pelo poder público pode caracterizar ato de improbidade, que viola os princípios da 

Administração Pública, em especial diante da omissão dolosa. 

 

 

II- DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, solicitamos a desclassificação da proposta da empresa 

ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA. para os itens 347 e 359, devido à ilegalidade da 

participação desta. 

 

Ressaltamos que, caso este recurso não seja atendido de maneira satisfatória, 

nos reservamos o direito de denunciar a situação às autoridades superiores 

competentes visando à garantia da legalidade nos processos licitatórios. 

 

Agradecemos a atenção dispensada e aguardamos a devida apreciação deste 

recurso, confiando na seriedade e no comprometimento com os princípios que regem a 

Administração Pública. 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Guarapari, 07 de outubro de 2024. 

 

____________________________________ 

Erivelto Silva Dal Col – Sócio Proprietário 

CPF - 070.938.597-80 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO 

 
EMPREGADOR: ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 05.439.635/0004-56
CERTIDÃO EMITIDA  em 21/08/2024, às 10:34:34

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado empregava, em 17/08/2024, pessoas com deficiência ou
beneficiários reabilitados da Previdência Social em número INFERIOR ao percentual
previsto no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
t1AJKOrDwBbfgeQ. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 17/08/2024. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 17/08/2024 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 86 da Instrução Normativa 02 de 8 de novembro de 2021. Para o
cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA.
CNPJ: 05.439.635/0004-56
CERTIDÃO EMITIDA  em 07/10/2024, às 13:26:38

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado empregava, em 04/10/2024, pessoas com deficiência ou
beneficiários reabilitados da Previdência Social em número INFERIOR ao percentual
previsto no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
ROY3rxX9z8eA3Jh. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 04/10/2024. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 04/10/2024 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 86 da Instrução Normativa 02 de 8 de novembro de 2021. Para o
cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 
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AO(À) SR.(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ 

 

Ref.: Pregão Eletrônico Nº 90.096/2024 

Processo Administrativo nº 3.635/2024 

  

A empresa ASCLE BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 28.911.309/0001-52, com sede na Rua Serra Negra, nº 78, galpão 02, bairro 

Praia do Morro, Guarapari – ES, CEP 29216-560, neste ato representada por seu sócio 

administrador ERIVELTO SILVA DAL COL, inscrito no CPF n. 070.938.597-80, vem, 

respeitosamente apresentar, tempestivamente, RECURSO ADMINISTRATIVO, contra 

a habilitação da empresa MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS DE SAUDE LTDA, conforme as razões a seguir expostas: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

I- DOS FATOS E DO DIREITO 

 

No contexto da presente licitação, invocamos o princípio da autotutela da 

Administração Pública, previsto no artigo 53 da Lei nº 9.784/99, que estabelece que "a 

Administração Pública pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornem ilegais". 

 

Desta forma é imperativo destacar que o pregoeiro, na qualidade de agente 

público, está incumbido da obrigação inafastável de retificar quaisquer equívocos 

identificados em seu procedimento licitatório. O reconhecimento e a correção de tais 

erros não apenas demonstram uma postura nobre, mas, igualmente, representam um 

dever de responsabilidade administrativa. 

 

No que se trata do certame em questão, a empresa pré-citada apresenta 

declaração via sistema ComprasNet, afirmando que cumpre reserva de cargos para 

Aprendiz, mas ao consultar a veracidade dessa declaração junto ao Ministério do 

Trabalho, o resultado é que a cota não é cumprida pela empresa, conforme evidencia a 

certidão abaixo: 
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O próprio sistema ComprasGov deixa explícito que o cumprimento da reserva de 

cargo para aprendiz é uma condição de habilitação, e além disso se a empresa não 

marca esse campo no Termo de Aceitação das Declarações, sequer consegue 

cadastrar proposta no sistema, conforme evidenciado abaixo: 

 

 
 

Assim, a empresa em questão sequer direito à convocação para apresentar 

proposta, documentos de habilitação, e etc., tem, haja vista nem participar deste 

certame, poderia. Evidentemente que, por dedução lógica, essa declaração não faz 

parte somente da documentação de habilitação, mas também é uma condição de 

participação. 

 

Comprovadamente, a empresa apresentou declaração falsa, pois declarou 

cumprir a reserva de cargos, sem sequer possuir de fato o percentual mínimo em seus 

quadros funcionais.   

 

A declaração falsa incorre em um defeito na participação no certame, incorrendo 

em grave afronta aos princípios que regem as licitações no âmbito da Administração 

Pública, cabendo a imediata desclassificação da(s) empresa(s) que 

cometeu/cometeram tal fraude à licitação.  
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O art. 155 da lei 14.133/2023, elenca diversas condutas que podem gerar 

responsabilização administrativa. Destacam-se, entre elas, a apresentação de 

declaração ou documentação falsa exigida para o certame; bem como fraudar a licitação 

ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

 

Vale destacar ainda que nos termos do art. 92, da lei 14.133/21, entre as 

condições necessárias dos contratos, está prevista, no inciso XVII, “a obrigação de o 

contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz”.  

 

Ainda o art. 116 reforça essa obrigação, ao prever expressamente que: “Ao longo 

de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas”.  

 

E, por fim, conforme o art. 137, IX, o não cumprimento das obrigações relativas 

à reserva de cargos prevista em lei é motivo para a extinção do contrato. Com isso é 

reforçado o fato de que a empresa em questão não é hábil a ser contratada.  

 

Em nosso ordenamento jurídico, foram criadas diversas leis que tratam de tal 

exigência de cumprimento de cotas, como a Lei 13.146/15 – Lei de Inclusão de Pessoas 

com deficiências, a Lei 8.213/91 – Lei de Cotas, e a própria CLT, que tratou do tema.  

 

A CLT no Art. 429, determina que os estabelecimentos de qualquer natureza são 

obrigados a empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem 

número de aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no 

máximo, dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções 

demandem formação profissional. 

 

A não observância destas disposições legais fere princípios fundamentais que 

norteiam a administração pública, tais como a legalidade e a moralidade administrativa. 

É inaceitável que um órgão público contrate empresas que não cumpram suas 

obrigações sociais, uma vez que isso não apenas fere a legislação vigente, mas também 

gera desincentivo ao cumprimento. A tolerância com essas empresas pode criar um 

ambiente em que outras empresas também não se sintam compelidas a cumprir, 

podendo criar uma cultura de não conformidade e diminuir a eficácia das políticas de 

inclusão. 
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Pode também a Administração incorrer em descumprimento da norma infralegal 

pré-citada por ser permissiva, podendo também ser responsabilizada por ato 

discriminatório e ilegal, passível de punição conforme disposto na Lei nº 9.029/1995 e 

Lei nº 7.853/1989, de acordo com o que está na própria Nota Técnica do Ministério do 

Trabalho. 

 

Importante destacar, por fim, que a Lei nº 13.146/15 incluiu o inciso IX no artigo 

11 da Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92), de modo que a inobservância 

dessas novas regras nas contratações pelo poder público pode caracterizar ato de 

improbidade, que viola os princípios da Administração Pública, em especial diante da 

omissão dolosa. 

 

 

II- DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, solicitamos a desclassificação da proposta da empresa 

MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAUDE 

LTDA para o item 369, devido à ilegalidade da participação desta. 

 

Ressaltamos que, caso este recurso não seja atendido de maneira satisfatória, 

nos reservamos o direito de denunciar a situação às autoridades superiores 

competentes visando à garantia da legalidade nos processos licitatórios. 

 

Agradecemos a atenção dispensada e aguardamos a devida apreciação deste 

recurso, confiando na seriedade e no comprometimento com os princípios que regem a 

Administração Pública. 

 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Guarapari, 07 de outubro de 2024. 

 

 

 

____________________________________ 

Erivelto Silva Dal Col – Sócio Proprietário 

CPF - 070.938.597-80 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO 

 
EMPREGADOR: MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
DE SAUDE LTDA
CNPJ: 17.700.763/0001-48
CERTIDÃO EMITIDA  em 19/08/2024, às 17:36:42

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado empregava, em 16/08/2024, aprendizes em número
INFERIOR ao percentual mínimo previsto no art. 429, caput, da CLT.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz/verificar com o código de verificação
 yN0h7KNj2rGpia7. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 16/08/2024. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 16/08/2024 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas de Aprendizagem
Profissional, conforme art. 429, caput, da CLT. 
6. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de
regularidade prevista na Lei nº 14.133, de 2021, esta certidão terá validade
exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta mesma
empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de contrato
administrativo, precisa apresentar certidão específica com seu CNPJ completo. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
DE SAUDE LTDA
CNPJ: 17.700.763/0001-48
CERTIDÃO EMITIDA  em 07/10/2024, às 13:46:02

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado empregava, em 04/10/2024, aprendizes em número
INFERIOR ao percentual mínimo previsto no art. 429, caput, da CLT.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz/verificar com o código de verificação
 4Kiwxe966kmGCgW. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 04/10/2024. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 04/10/2024 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas de Aprendizagem
Profissional, conforme art. 429, caput, da CLT. 
6. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de
regularidade prevista na Lei nº 14.133, de 2021, esta certidão terá validade
exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta mesma
empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de contrato
administrativo, precisa apresentar certidão específica com seu CNPJ completo. 
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AO(À) SR.(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ 

 

Ref.: Pregão Eletrônico Nº 90.096/2024 

Processo Administrativo nº 3.635/2024 

  

A empresa ASCLE BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 28.911.309/0001-52, com sede na Rua Serra Negra, nº 78, galpão 02, bairro 

Praia do Morro, Guarapari – ES, CEP 29216-560, neste ato representada por seu sócio 

administrador ERIVELTO SILVA DAL COL, inscrito no CPF n. 070.938.597-80, vem, 

respeitosamente apresentar, tempestivamente, RECURSO ADMINISTRATIVO, contra 

a habilitação da empresa PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., 

conforme as razões a seguir expostas: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

I- DOS FATOS E DO DIREITO 

 

No contexto da presente licitação, invocamos o princípio da autotutela da 

Administração Pública, previsto no artigo 53 da Lei nº 9.784/99, que estabelece que "a 

Administração Pública pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornem ilegais". 

 

Desta forma é imperativo destacar que o pregoeiro, na qualidade de agente 

público, está incumbido da obrigação inafastável de retificar quaisquer equívocos 

identificados em seu procedimento licitatório. O reconhecimento e a correção de tais 

erros não apenas demonstram uma postura nobre, mas, igualmente, representam um 

dever de responsabilidade administrativa. 

 

No que se trata do certame em questão, a empresa pré-citada apresenta 

declaração via sistema ComprasNet, afirmando que cumpre reserva de cargos para 

Aprendiz, mas ao consultar a veracidade dessa declaração junto ao Ministério do 

Trabalho, o resultado é que a cota não é cumprida pela empresa, conforme evidencia a 

certidão abaixo: 
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O próprio sistema ComprasGov deixa explícito que o cumprimento da reserva de 

cargo para aprendiz é uma condição de habilitação, e além disso se a empresa não 

marca esse campo no Termo de Aceitação das Declarações, sequer consegue 

cadastrar proposta no sistema, conforme evidenciado abaixo: 

 

 
 

Assim, a empresa em questão sequer direito à convocação para apresentar 

proposta, documentos de habilitação, e etc., tem, haja vista nem participar deste 

certame, poderia. Evidentemente que, por dedução lógica, essa declaração não faz 

parte somente da documentação de habilitação, mas também é uma condição de 

participação. 

 

Comprovadamente, a empresa apresentou declaração falsa, pois declarou 

cumprir a reserva de cargos, sem sequer possuir de fato o percentual mínimo em 

seus quadros funcionais.   

 

A declaração falsa incorre em um defeito na participação no certame, incorrendo 

em grave afronta aos princípios que regem as licitações no âmbito da Administração 

Pública, cabendo a imediata desclassificação da(s) empresa(s) que 

cometeu/cometeram tal fraude à licitação.  
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O art. 155 da lei 14.133/2023, elenca diversas condutas que podem gerar 

responsabilização administrativa. Destacam-se, entre elas, a apresentação de 

declaração ou documentação falsa exigida para o certame; bem como fraudar a licitação 

ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

 

Vale destacar ainda que nos termos do art. 92, da lei 14.133/21, entre as 

condições necessárias dos contratos, está prevista, no inciso XVII, “a obrigação de o 

contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz”.  

 

Ainda o art. 116 reforça essa obrigação, ao prever expressamente que: “Ao longo 

de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas”.  

 

E, por fim, conforme o art. 137, IX, o não cumprimento das obrigações relativas 

à reserva de cargos prevista em lei é motivo para a extinção do contrato. Com isso é 

reforçado o fato de que a empresa em questão não é hábil a ser contratada.  

 

Em nosso ordenamento jurídico, foram criadas diversas leis que tratam de tal 

exigência de cumprimento de cotas, como a Lei 13.146/15 – Lei de Inclusão de Pessoas 

com deficiências, a Lei 8.213/91 – Lei de Cotas, e a própria CLT, que tratou do tema.  

 

A CLT no Art. 429, determina que os estabelecimentos de qualquer natureza são 

obrigados a empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem 

número de aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no 

máximo, dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções 

demandem formação profissional. 

 

A não observância destas disposições legais fere princípios fundamentais que 

norteiam a administração pública, tais como a legalidade e a moralidade administrativa. 

É inaceitável que um órgão público contrate empresas que não cumpram suas 

obrigações sociais, uma vez que isso não apenas fere a legislação vigente, mas também 

gera desincentivo ao cumprimento. A tolerância com essas empresas pode criar um 

ambiente em que outras empresas também não se sintam compelidas a cumprir, 

podendo criar uma cultura de não conformidade e diminuir a eficácia das políticas de 

inclusão. 
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Pode também a Administração incorrer em descumprimento da norma infralegal 

pré-citada por ser permissiva, podendo também ser responsabilizada por ato 

discriminatório e ilegal, passível de punição conforme disposto na Lei nº 9.029/1995 e 

Lei nº 7.853/1989, de acordo com o que está na própria Nota Técnica do Ministério do 

Trabalho. 

 

Importante destacar, por fim, que a Lei nº 13.146/15 incluiu o inciso IX no artigo 

11 da Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92), de modo que a inobservância 

dessas novas regras nas contratações pelo poder público pode caracterizar ato de 

improbidade, que viola os princípios da Administração Pública, em especial diante da 

omissão dolosa. 

 

 

II- DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, solicitamos a desclassificação da proposta da empresa 

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. para o item 383, devido à 

ilegalidade da participação desta. 

 

Ressaltamos que, caso este recurso não seja atendido de maneira satisfatória, 

nos reservamos o direito de denunciar a situação às autoridades superiores 

competentes visando à garantia da legalidade nos processos licitatórios. 

 

Agradecemos a atenção dispensada e aguardamos a devida apreciação deste 

recurso, confiando na seriedade e no comprometimento com os princípios que regem a 

Administração Pública. 

 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Guarapari, 07 de outubro de 2024. 

 

 

 

____________________________________ 

Erivelto Silva Dal Col – Sócio Proprietário 

CPF - 070.938.597-80 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO 

 
EMPREGADOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 04.355.394/0002-32
CERTIDÃO EMITIDA  em 29/08/2024, às 10:47:02

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado empregava, em 26/08/2024, aprendizes em número
INFERIOR ao percentual mínimo previsto no art. 429, caput, da CLT.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz/verificar com o código de verificação
 aIBPtgAtz7h29CW. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 26/08/2024. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 26/08/2024 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas de Aprendizagem
Profissional, conforme art. 429, caput, da CLT. 
6. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de
regularidade prevista na Lei nº 14.133, de 2021, esta certidão terá validade
exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta mesma
empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de contrato
administrativo, precisa apresentar certidão específica com seu CNPJ completo. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 04.355.394/0002-32
CERTIDÃO EMITIDA  em 07/10/2024, às 14:02:22

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado empregava, em 04/10/2024, aprendizes em número
INFERIOR ao percentual mínimo previsto no art. 429, caput, da CLT.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz/verificar com o código de verificação
 qu5MVVibmPWdAw9. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 04/10/2024. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 04/10/2024 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas de Aprendizagem
Profissional, conforme art. 429, caput, da CLT. 
6. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de
regularidade prevista na Lei nº 14.133, de 2021, esta certidão terá validade
exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta mesma
empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de contrato
administrativo, precisa apresentar certidão específica com seu CNPJ completo. 
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AO(À) SR.(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ 

 

Ref.: Pregão Eletrônico Nº 90.096/2024 

Processo Administrativo nº 3.635/2024 

  

A empresa ASCLE BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 28.911.309/0001-52, com sede na Rua Serra Negra, nº 78, galpão 02, bairro 

Praia do Morro, Guarapari – ES, CEP 29216-560, neste ato representada por seu sócio 

administrador ERIVELTO SILVA DAL COL, inscrito no CPF n. 070.938.597-80, vem, 

respeitosamente apresentar, tempestivamente, RECURSO ADMINISTRATIVO, contra 

a habilitação da empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA, conforme as razões a seguir 

expostas: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

I- DOS FATOS E DO DIREITO 

 

No contexto da presente licitação, invocamos o princípio da autotutela da 

Administração Pública, previsto no artigo 53 da Lei nº 9.784/99, que estabelece que "a 

Administração Pública pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornem ilegais". 

 

Desta forma é imperativo destacar que o pregoeiro, na qualidade de agente 

público, está incumbido da obrigação inafastável de retificar quaisquer equívocos 

identificados em seu procedimento licitatório. O reconhecimento e a correção de tais 

erros não apenas demonstram uma postura nobre, mas, igualmente, representam um 

dever de responsabilidade administrativa. 

 

No que se trata do certame em questão, a empresa pré-citada apresenta 

declaração via sistema ComprasNet, afirmando que cumpre reserva de cotas para 

Pessoas com Deficiência ou Reabilitados da Previdência Social, mas ao consultar a 

veracidade dessa declaração junto ao Ministério do Trabalho, o resultado é que a cota 

não é cumprida pela empresa, conforme evidenciam as certidões abaixo: 
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Ressaltamos que a Lei nº 14.133/2021 em seu art. 63 estabelece que na “fase 

de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições:  

 

(…) IV – será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas”. 

 

O art. 63 não deixa dúvida de que o atendimento da exigência prevista no seu 

inciso IV deve se dar na fase de habilitação. Nesses termos, é possível concluir que o 

cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 

constitui requisito de habilitação. E, pela natureza da declaração em exame, é natural 

entender tratar-se de requisito para comprovação da habilitação social dos licitantes. 

 

Destacamos que a exigência da declaração está prevista no subitem 15.3 

do Edital: 

 

“15. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

15.3 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob 

pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas.” 

 

Diante da exigência acima apresentada, destacamos que o seu não 

cumprimento fere o art. 5º da Lei 14.133 de 2021 que determina o seguinte:  

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). (grifo 

nosso) 
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O próprio sistema ComprasGov deixa explícito que o cumprimento da reserva de 

Cotas para Pessoas com Deficiência ou Reabilitados da Previdência Social é uma 

condição de habilitação, e além disso se a empresa não marca esse campo no Termo 

de Aceitação das Declarações, sequer consegue cadastrar proposta no sistema, 

conforme evidenciado abaixo: 

 

Assim, a empresa em questão sequer direito à convocação para apresentar 

proposta, documentos de habilitação, e etc., tem, haja vista nem participar deste 

certame, poderia. Evidentemente que, por dedução lógica, essa declaração não faz 

parte somente da documentação de habilitação, mas também é uma condição de 

participação. 

 

Comprovadamente, a empresa apresentou declaração falsa, pois declarou 

cumprir a reserva de cargos, sem sequer possuir de fato o percentual mínimo em 

seus quadros funcionais.   

 

A declaração falsa incorre em um defeito na participação no certame, incorrendo 

em grave afronta aos princípios que regem as licitações no âmbito da Administração 

Pública, cabendo a imediata desclassificação da(s) empresa(s) que 

cometeu/cometeram tal fraude à licitação.  
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O art. 155 da lei 14.133/2023, elenca diversas condutas que podem gerar 

responsabilização administrativa. Destacam-se, entre elas, a apresentação de 

declaração ou documentação falsa exigida para o certame; bem como fraudar a licitação 

ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

 

Vale destacar ainda que nos termos do art. 92, da lei 14.133/21, entre as 

condições necessárias dos contratos, está prevista, no inciso XVII, “a obrigação de o 

contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz”.  

 

Ainda o art. 116 reforça essa obrigação, ao prever expressamente que: “Ao longo 

de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas”.  

 

E, por fim, conforme o art. 137, IX, o não cumprimento das obrigações relativas 

à reserva de cargos prevista em lei é motivo para a extinção do contrato. Com isso é 

reforçado o fato de que a empresa em questão não é hábil a ser contratada.  

 

O propósito de que o cumprimento da cota para PCD e reabilitados da 

Previdência Social seja ininterrupto é tão forte que o art. 93, § 1º, da Lei nº 8.213/91, 

define que para garantir a reserva de cargos para a pessoa com deficiência, a dispensa 

de empregado com deficiência ou reabilitado, quando se tratar de contrato por prazo 

determinado, superior a 90 dias, e a dispensa imotivada, no contrato por prazo 

indeterminado, somente poderá ocorrer após a contratação de substituto em condições 

semelhantes.  

 

Em nosso ordenamento jurídico, foram criadas diversas leis que tratam de tal 

exigência de cumprimento de cotas, como a Lei 13.146/15 – Lei de Inclusão de Pessoas 

com deficiências, a Lei 8.213/91 – Lei de Cotas, e a própria CLT, que tratou do tema. 

Além disso, a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 

que é um instrumento internacional de direitos humanos das Nações Unidas, cuja 

finalidade é proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência, foi 

incorporado ao nosso sistema jurídico através do Tratado de Direitos Humanos, tendo 

assim, status de norma constitucional. 
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A não observância destas disposições legais fere princípios fundamentais que 

norteiam a administração pública, tais como a legalidade e a moralidade administrativa. 

É inaceitável que um órgão público contrate empresas que não cumpram suas 

obrigações sociais, uma vez que isso não apenas fere a legislação vigente, mas também 

gera desincentivo ao cumprimento. A tolerância com essas empresas pode criar um 

ambiente em que outras empresas também não se sintam compelidas a cumprir, 

podendo criar uma cultura de não conformidade e diminuir a eficácia das políticas de 

inclusão. 

 

Pode também a Administração incorrer em descumprimento da norma infralegal 

pré-citada por ser permissiva, podendo também ser responsabilizada por ato 

discriminatório e ilegal, passível de punição conforme disposto na Lei nº 9.029/1995 e 

Lei nº 7.853/1989, de acordo com o que está na própria Nota Técnica do Ministério do 

Trabalho. 

 

Importante destacar, por fim, que a Lei nº 13.146/15 incluiu o inciso IX no artigo 

11 da Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92), de modo que a inobservância 

dessas novas regras de acessibilidade dos portadores de deficiência nas contratações 

pelo poder público pode caracterizar ato de improbidade, que viola os princípios da 

Administração Pública, em especial diante da omissão dolosa. 

 

 

II- DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, solicitamos a desclassificação da proposta da empresa 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA para o item 409, devido à ilegalidade da participação 

desta. 

 

Ressaltamos que, caso este recurso não seja atendido de maneira satisfatória, 

nos reservamos o direito de denunciar a situação às autoridades superiores 

competentes visando à garantia da legalidade nos processos licitatórios. 

 

Agradecemos a atenção dispensada e aguardamos a devida apreciação deste 

recurso, confiando na seriedade e no comprometimento com os princípios que regem a 

Administração Pública. 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Guarapari, 07 de outubro de 2024. 

 

____________________________________ 

Erivelto Silva Dal Col – Sócio Proprietário 

CPF - 070.938.597-80 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO 

 
EMPREGADOR: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 12.889.035/0002-93
CERTIDÃO EMITIDA  em 26/08/2024, às 08:02:34

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado empregava, em 22/08/2024, pessoas com deficiência ou
beneficiários reabilitados da Previdência Social em número INFERIOR ao percentual
previsto no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
jtyTQkNqD2Wwd6F. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 22/08/2024. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 22/08/2024 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 86 da Instrução Normativa 02 de 8 de novembro de 2021. Para o
cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 12.889.035/0002-93
CERTIDÃO EMITIDA  em 07/10/2024, às 14:14:18

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado empregava, em 04/10/2024, pessoas com deficiência ou
beneficiários reabilitados da Previdência Social em número INFERIOR ao percentual
previsto no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
WEyvF5RRDIY43Ob. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 04/10/2024. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 04/10/2024 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 86 da Instrução Normativa 02 de 8 de novembro de 2021. Para o
cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 
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AO(À) SR.(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ 

 

Ref.: Pregão Eletrônico Nº 90.096/2024 

Processo Administrativo nº 3.635/2024 

  

A empresa ASCLE BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 28.911.309/0001-52, com sede na Rua Serra Negra, nº 78, galpão 02, bairro 

Praia do Morro, Guarapari – ES, CEP 29216-560, neste ato representada por seu sócio 

administrador ERIVELTO SILVA DAL COL, inscrito no CPF n. 070.938.597-80, vem, 

respeitosamente apresentar, tempestivamente, RECURSO ADMINISTRATIVO, contra 

a habilitação da empresa COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, conforme 

as razões a seguir expostas: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

I- DOS FATOS E DO DIREITO 

 

No contexto da presente licitação, invocamos o princípio da autotutela da 

Administração Pública, previsto no artigo 53 da Lei nº 9.784/99, que estabelece que "a 

Administração Pública pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 

tornem ilegais". 

 

Desta forma é imperativo destacar que o pregoeiro, na qualidade de agente 

público, está incumbido da obrigação inafastável de retificar quaisquer equívocos 

identificados em seu procedimento licitatório. O reconhecimento e a correção de tais 

erros não apenas demonstram uma postura nobre, mas, igualmente, representam um 

dever de responsabilidade administrativa. 

 

No que se trata do certame em questão, a empresa pré-citada apresenta 

declaração via sistema ComprasNet, afirmando que cumpre reserva de cotas para 

Pessoas com Deficiência ou Reabilitados da Previdência Social, mas ao consultar a 

veracidade dessa declaração junto ao Ministério do Trabalho, o resultado é que a cota 

não é cumprida pela empresa, conforme evidenciam as certidões abaixo: 
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Ressaltamos que a Lei nº 14.133/2021 em seu art. 63 estabelece que na “fase 

de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições:  

 

(…) IV – será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas”. 

 

O art. 63 não deixa dúvida de que o atendimento da exigência prevista no seu 

inciso IV deve se dar na fase de habilitação. Nesses termos, é possível concluir que o 

cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 

constitui requisito de habilitação. E, pela natureza da declaração em exame, é natural 

entender tratar-se de requisito para comprovação da habilitação social dos licitantes. 

 

Destacamos que a exigência da declaração está prevista no subitem 15.3 

do Edital: 

 

“15. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

15.3 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob 

pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas.” 

 

Diante da exigência acima apresentada, destacamos que o seu não 

cumprimento fere o art. 5º da Lei 14.133 de 2021 que determina o seguinte:  

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 

igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 

como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). (grifo 

nosso) 
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O próprio sistema ComprasGov deixa explícito que o cumprimento da reserva de 

Cotas para Pessoas com Deficiência ou Reabilitados da Previdência Social é uma 

condição de habilitação, e além disso se a empresa não marca esse campo no Termo 

de Aceitação das Declarações, sequer consegue cadastrar proposta no sistema, 

conforme evidenciado abaixo: 

 

Assim, a empresa em questão sequer direito à convocação para apresentar 

proposta, documentos de habilitação, e etc., tem, haja vista nem participar deste 

certame, poderia. Evidentemente que, por dedução lógica, essa declaração não faz 

parte somente da documentação de habilitação, mas também é uma condição de 

participação. 

 

Comprovadamente, a empresa apresentou declaração falsa, pois declarou 

cumprir a reserva de cargos, sem sequer possuir de fato o percentual mínimo em 

seus quadros funcionais.   

 

A declaração falsa incorre em um defeito na participação no certame, incorrendo 

em grave afronta aos princípios que regem as licitações no âmbito da Administração 

Pública, cabendo a imediata desclassificação da(s) empresa(s) que 

cometeu/cometeram tal fraude à licitação.  
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O art. 155 da lei 14.133/2023, elenca diversas condutas que podem gerar 

responsabilização administrativa. Destacam-se, entre elas, a apresentação de 

declaração ou documentação falsa exigida para o certame; bem como fraudar a licitação 

ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

 

Vale destacar ainda que nos termos do art. 92, da lei 14.133/21, entre as 

condições necessárias dos contratos, está prevista, no inciso XVII, “a obrigação de o 

contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz”.  

 

Ainda o art. 116 reforça essa obrigação, ao prever expressamente que: “Ao longo 

de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas”.  

 

E, por fim, conforme o art. 137, IX, o não cumprimento das obrigações relativas 

à reserva de cargos prevista em lei é motivo para a extinção do contrato. Com isso é 

reforçado o fato de que a empresa em questão não é hábil a ser contratada.  

 

O propósito de que o cumprimento da cota para PCD e reabilitados da 

Previdência Social seja ininterrupto é tão forte que o art. 93, § 1º, da Lei nº 8.213/91, 

define que para garantir a reserva de cargos para a pessoa com deficiência, a dispensa 

de empregado com deficiência ou reabilitado, quando se tratar de contrato por prazo 

determinado, superior a 90 dias, e a dispensa imotivada, no contrato por prazo 

indeterminado, somente poderá ocorrer após a contratação de substituto em condições 

semelhantes.  

 

Em nosso ordenamento jurídico, foram criadas diversas leis que tratam de tal 

exigência de cumprimento de cotas, como a Lei 13.146/15 – Lei de Inclusão de Pessoas 

com deficiências, a Lei 8.213/91 – Lei de Cotas, e a própria CLT, que tratou do tema. 

Além disso, a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 

que é um instrumento internacional de direitos humanos das Nações Unidas, cuja 

finalidade é proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência, foi 

incorporado ao nosso sistema jurídico através do Tratado de Direitos Humanos, tendo 

assim, status de norma constitucional. 
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A não observância destas disposições legais fere princípios fundamentais que 

norteiam a administração pública, tais como a legalidade e a moralidade administrativa. 

É inaceitável que um órgão público contrate empresas que não cumpram suas 

obrigações sociais, uma vez que isso não apenas fere a legislação vigente, mas também 

gera desincentivo ao cumprimento. A tolerância com essas empresas pode criar um 

ambiente em que outras empresas também não se sintam compelidas a cumprir, 

podendo criar uma cultura de não conformidade e diminuir a eficácia das políticas de 

inclusão. 

 

Pode também a Administração incorrer em descumprimento da norma infralegal 

pré-citada por ser permissiva, podendo também ser responsabilizada por ato 

discriminatório e ilegal, passível de punição conforme disposto na Lei nº 9.029/1995 e 

Lei nº 7.853/1989, de acordo com o que está na própria Nota Técnica do Ministério do 

Trabalho. 

 

Importante destacar, por fim, que a Lei nº 13.146/15 incluiu o inciso IX no artigo 

11 da Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92), de modo que a inobservância 

dessas novas regras de acessibilidade dos portadores de deficiência nas contratações 

pelo poder público pode caracterizar ato de improbidade, que viola os princípios da 

Administração Pública, em especial diante da omissão dolosa. 

 

 

II- DO PEDIDO 

 

Diante do exposto, solicitamos a desclassificação da proposta da empresa 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA para o item 439, devido à ilegalidade 

da participação desta. 

 

Ressaltamos que, caso este recurso não seja atendido de maneira satisfatória, 

nos reservamos o direito de denunciar a situação às autoridades superiores 

competentes visando à garantia da legalidade nos processos licitatórios. 

 

Agradecemos a atenção dispensada e aguardamos a devida apreciação deste 

recurso, confiando na seriedade e no comprometimento com os princípios que regem a 

Administração Pública. 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Guarapari, 07 de outubro de 2024. 

 

____________________________________ 

Erivelto Silva Dal Col – Sócio Proprietário 

CPF - 070.938.597-80 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
CNPJ: 67.729.178/0007-34
CERTIDÃO EMITIDA  em 07/10/2024, às 14:32:07

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado empregava, em 04/10/2024, pessoas com deficiência ou
beneficiários reabilitados da Previdência Social em número INFERIOR ao percentual
previsto no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
rMUDbibdj7XIjbQ. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 04/10/2024. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 04/10/2024 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 86 da Instrução Normativa 02 de 8 de novembro de 2021. Para o
cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 
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DESPACHO 

 

 

 

Trata-se de RECURSO interposto, tempestivamente, pela empresa   

ASCLE BRASIL LTDA, com fulcro no artigo 165 da Lei n.º 14.133/2021, por intermédio 

de seu representante legal, contra os termos da decisão deste Pregoeiro, que habilitou as 

empresas  ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA., MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAUDE LTDA.,  PROHOSP DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA.,  INOVAMED HOSPITALAR LTDA. e COMERCIAL 

CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, no Pregão Eletrônico n.º 90096/2024. 

 

I. DO RELATÓRIO 

I.A. DOS FATOS 

Encerrada a fase de habilitação do PE nº 90096/2024, com base no Edital, 

foi aberto prazo para manifestação de recursos, tendo sido apresentada 

intenção/proposição tempestivamente, pela empresa ASCLE BRASIL LTDA, contra a 

decisão do pregoeiro, que classificou as empresas vencedoras para os itens 347, 359, 

369, 383, 409 e 439 A intenção foi aceita de forma automática pelo sistema sem a 

necessidade de juízo de admissibilidade por parte deste Pregoeiro. 

 

Processo Licitatório nº 3.635/2004, referente ao Edital do Pregão Presencial nº 
90.096/2024, REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição, sob 
demanda, de MEDICAMENTOS para atender a necessidade da Rede Municipal de 
Saúde, pelo período de 01 (um) ano. 
 
 
 

 

Assinado digitalmente. Acesse:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D157

D9673ECB926AF5AE Chave: dc9f97b9-3cdd-4ecc-ab63-3550ab80090e
Documento Digital Nº 029138/2024
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I.B. DO RECURSO 

A recorrente, também de forma tempestiva, apresentou recurso por meio 

do sistema, objetivando a reconsideração da decisão, conforme as alegações abaixo: 

A recorrente alega, de forma sucinta, que as empresas recorridas 

apresentaram declaração via sistema ComprasNet, afirmando que cumprem a reserva de 

cotas para pessoas com deficiência ou reabilitados da Previdência Social, e/ou reserva de 

cargos para aprendiz. Entretanto, ao consultar a veracidade dessas declarações junto ao 

Ministério do Trabalho, verificou-se que as cotas não estão sendo cumpridas pelas 

respectivas empresas. 

 

I.C. DAS CONTRARRAZÕES  

A recorrida ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA, também tempestivamente, 

apresentou suas contrarrazões por meio do Sistema Compras.gov.br, rebatendo as 

alegações do recurso apresentado pela recorrente, conforme as considerações abaixo: 

A recorrida alega, sucintamente, que (i) nos meses que antecederam a 

sessão pública do pregão, a ABL atendeu às cotas previstas em lei; (ii) houve uma 

situação pontual após a sessão pública que motivou a ABL a aumentar seu quadro de 

funcionários, o que ocasionou o descumprimento temporário das cotas. No entanto, a 

empresa já contratou funcionários portadores de deficiência, restabelecendo o 

cumprimento da legislação. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DO PREGOEIRO 

  Cumpre salientar que o Pregoeiro, de modo a privilegiar o interesse público 

desta Administração, bem como os Princípios da Competitividade e da Vinculação ao 

Instrumento Convocatório, cumpriu rigorosamente todos os itens do Edital. 

Assinado digitalmente. Acesse:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D157

D9673ECB926AF5AE Chave: dc9f97b9-3cdd-4ecc-ab63-3550ab80090e
Documento Digital Nº 029138/2024
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A discussão gira em torno da exigência de habilitação prevista no artigo 63, 

inciso IV, da Lei 14.133/2021, que estabelece: 

Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão 

observadas as seguintes disposições: 

(...) 

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

 

E também na cláusula contratual obrigatória, prevista no artigo 92, inciso 

XVII, da mesma lei, que determina: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 

estabeleçam: 

(...)  

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de 

reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

 

A lei exige que o licitante apresente declarações de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência, reabilitados da 

Previdência Social e aprendizes. No sistema Compras.gov.br, essas declarações são 

feitas diretamente no sistema, no momento do cadastramento da proposta, bastando que 

o fornecedor marque as opções pertinentes e assinale "sim" ou "não". 

Assinado digitalmente. Acesse:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D157

D9673ECB926AF5AE Chave: dc9f97b9-3cdd-4ecc-ab63-3550ab80090e
Documento Digital Nº 029138/2024
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É certo que o documento exigido por lei é a declaração do licitante, sendo, 

na maioria dos casos, o mero ato declaratório suficiente. As declarações são verificadas, 

no momento da habilitação, pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio, através do download 

do relatório e da confirmação de que o fornecedor efetuou a declaração, em conformidade 

com os referidos artigos da NLLC e o Edital. Não é praxe realizar diligências para verificar 

o cumprimento da reserva de cargos, em razão dos princípios da celeridade e eficiência, 

além da presunção de veracidade das declarações prestadas pelos licitantes. 

 

 III. DAS DILIGÊNCIAS 

Diante do exposto, considerando que se trata de questões estritamente 

jurídicas, encaminho o presente processo, nos termos do artigo 168, parágrafo único, da 

Lei 14.133/2021, e do subitem 26.11 do Edital do Pregão Eletrônico nº 90096/2024, à 

Procuradoria-Geral do Município, para análise dos aspectos jurídicos recorridos, a fim de 

subsidiar a decisão deste Pregoeiro. 

 

Os relatórios de Julgamento e Habilitação na íntegra e as demais 

informações e documentos da contratação podem ser acessados através do link: 

https://pncp.gov.br/app/editais/28606630000123/2024/49. 

 

Nova Friburgo, 16 de outubro de 2024. 

 
 
 
 

JONATHAN PINHEIRO CHAVES 
Pregoeiro – Comissão de Pregão II 

Matrícula nº 206.870 

Assinado digitalmente. Acesse:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D157

D9673ECB926AF5AE Chave: dc9f97b9-3cdd-4ecc-ab63-3550ab80090e
Documento Digital Nº 029138/2024
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Processo: 28.693/2024 

Recorrente: ASCLE BRASIL LTDA 

Recorrida: ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA., MEDFUTURA DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAUDE LTDA., PROHOSP 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., INOVAMED HOSPITALAR 

LTDA. e COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. 

Assunto: Recurso - Licitação - Pregão Eletrônico n. 90.096 de 2024 - Processo Licitatório 

n. 3.635/2024 

 

À Ilma. Sra. Dra. Subprocurador de Processos Administrativos, 

 

I. RELATÓRIO 

 

Trata-se de recurso apresentado pela empresa recorrente acerca do resultado do 

julgamento do Pregão Eletrônico n. 90.096 de 2024 - Processo Licitatório n. 3.635/2024, que 

tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição, sob demanda, de 

MEDICAMENTOS para atender a necessidade da Rede Municipal de Saúde, pelo período de 

01 (um) ano.  

 

O recurso apresentado pela empresa ASCLE BRASIL LTDA se deu contra a decisão 

do pregoeiro que habilitou as empresas ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA., 

MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAUDE 

LTDA., PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., INOVAMED 

HOSPITALAR LTDA. e COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA no pregão 

supracitado.     

 

Importante destacar, ainda, que o recurso foi apresentado tempestivamente.  

 

Para melhor didática e compreensão, passa-se, a seguir, ao relato dos fatos de forma 

segmentada. 
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I.1. Das Razões da Recorrente 

 

Em síntese, a recorrente alega, de forma sucinta, que as empresas recorridas 

apresentaram declaração via sistema ComprasNet, afirmando que cumprem a reserva de cotas 

para pessoas com deficiência ou reabilitados da Previdência Social, e/ou reserva de cargos 

para aprendiz. Entretanto, ao consultar a veracidade dessas declarações junto ao Ministério do 

Trabalho, verificou-se que as cotas não estão sendo cumpridas pelas respectivas empresas.  

 

I.2. Das Contrarrazões  

 

A recorrida ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA, única empresa a apresentar 

contrarrazões, apresentou suas contrarrazões tempestivamente por meio do Sistema 

Compras.gov.br, rebatendo as alegações do recurso apresentado pela recorrente. 

 

 A recorrida alega, sucintamente, que nos meses que antecederam a sessão pública do 

pregão, a ABL atendeu às cotas previstas em lei, no entanto houve uma situação pontual, após 

a sessão pública, que motivou a ABL a aumentar seu quadro de funcionários, o que ocasionou 

o descumprimento temporário das cotas. No entanto, a empresa já contratou funcionários 

portadores de deficiência, restabelecendo o cumprimento da legislação. 

 

I.3. Da Manifestação do Pregoeiro 

 

O pregoeiro da Comissão de Pregão II, em manifestação de fls. 43/46, afirma que 

cumpriu rigorosamente todos os itens do Edital, de modo a privilegiar o interesse público desta 

Administração, bem como os Princípios da Competitividade e da Vinculação ao Instrumento 

Convocatório. 

 

Alega ainda que a discussão gira em torno da exigência prevista no art. 63, inciso IV, 

da Lei 14.133/2021 e ainda na cláusula contratual obrigatória, prevista no art. 92, inciso XVII, 

também da Lei de Licitações.  
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  A legislação acima citada exige que o licitante apresente declarações de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para as pessoas com deficiência, reabilitados da Previdência 

Social e aprendizes. O pregoeiro afirma que essas declarações são feitas diretamente no 

sistema, no momento do cadastramento da proposta. 

 

 O pregoeiro declara ainda que as declarações são verificadas, no momento da 

habilitação, pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio, através do download do relatório e da 

confirmação de que o fornecedor efetuou a declaração, em conformidade com os referidos 

artigos da Lei 14.133/2021 e o Edital, não sendo praxe realizar diligências para verificar o 

cumprimento da reserva de cargos, em razão dos princípios da celeridade e eficiência, além 

da presunção de veracidade das declarações prestadas pelos licitantes. 

 

No mais, em consideração ao exposto, os autos foram remetidos a esta Douta 

Procuradoria tendo em vista se tratar de questão jurídica.  

 

É o relatório. 

 

II. DOS FUNDAMENTOS 

 

Preliminarmente, verifica-se que o recurso, ora apreciado, é tempestivo e foi recebido 

pela Comissão de Pregão, pelo que deve ser conhecido, analisado e decidido. 

 

Em matéria de recurso administrativo, dispõe o art. 165 da Lei n. 14.133/2021: 

 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração; 

[...] 
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§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido à 

autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não 

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o 

recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.” 

(sem grifos no original) 

 

Ou seja, o recurso deverá ser dirigido à autoridade competente (que nomeou o 

pregoeiro), por intermédio de quem praticou o ato recorrido (pregoeiro). O pregoeiro, ao 

receber o recurso e sendo o mesmo conhecido, poderá julgá-lo procedente - ocasião na qual 

irá alterar a sua decisão, exercendo o juízo de retratação - ou improcedente - quando irá manter 

sua decisão, fundamentando-a, devendo, neste caso, remetê-lo à autoridade superior, 

devidamente informado, no prazo de cinco dias. 

  

Portanto, cabe ao pregoeiro receber, analisar e decidir os recursos e cabe à autoridade 

superior competente decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua 

decisão. 

 

Em pesquisa acerca da matéria, depreende-se que a autoridade que designou o 

pregoeiro é que detém competência para julgar o mérito dos recursos interpostos, que, no caso 

em tela, é a Secretaria Municipal de Saúde, motivo pelo qual a esta especializada cabe apenas 

opinar juridicamente acerca do recurso. 

 

Isso porque as especificações técnicas contidas no processo licitatório, inclusive 

quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, modalidade, requisitos 

e avaliação do preço estimado são de inteira responsabilidade da secretaria requisitante, eis 

que detém o conhecimento técnico necessário para definir as exigências essenciais que melhor 

se adequa ao objeto licitado, bastando que estejam dentro da legalidade. 

 

Por certo, esta assessoria jurídica se manifestará sobre os aspectos jurídicos do recurso, 

cabendo ao Pregoeiro e à Secretaria Municipal de Saúde exarar sua decisão. 

 

 

II.1. Do cumprimento das cotas      

 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi18.cloud.el.com

.br/S
erverE

xec/acessoB
ase/?idP

ortal=
008D

9D
C

E
8E

F
2707B

45F
47C

2A
D

10B
38E

2&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
 C

have:
122262a3-b563-4d3f-b94c-64a70118bc67

P
apel T

im
brado P

rocuradoria G
eral do M

unicípio N
º 000056/2024

Pág. 50

028693/2024

http://www.pmnf.rj.gov.br/


                  

__________________________________________________________________________ 
Rua Moisés Amélio, n° 07, 1° Andar, Centro, Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro 

Telefone: (22) 2525-9177 – www.pmnf.rj.gov.br 

5 

 Conforme se observa no Termo de Referência (Anexo I do Edital), o objeto licitado é 

a aquisição, sob demanda, de medicamentos para atender a necessidade da Rede Municipal de 

Saúde, pelo período de 1 (um) ano. 

 

 O art. 63 da Lei 14.133/2021 traz as exigências que deverão ser requisitadas aos 

licitantes na fase de habilitação, dentre elas, a exigência do licitante apresentar declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitados 

da Previdência Social, senão vejamos: 

 

Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes 

disposições: 

I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei; 

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 

III - serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, 

somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado; 

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva 

de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

§ 1º Constará do edital de licitação cláusula que exija dos licitantes, sob pena de 

desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

§ 2º Quando a avaliação prévia do local de execução for imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o edital 

de licitação poderá prever, sob pena de inabilitação, a necessidade de o licitante atestar 

que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, assegurado a ele 

o direito de realização de vistoria prévia. 

§ 3º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, o edital de licitação sempre deverá 

prever a possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 
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§ 4º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, se os licitantes optarem por realizar 

vistoria prévia, a Administração deverá disponibilizar data e horário diferentes para 

os eventuais interessados. 

Importante salientar ainda que tal requisito se mostra presente ainda no art. 92, que 

elenca as cláusulas que devem estar estabelecidas nos Contratos Administrativos. Ademais, 

no art. 116 há a previsão de que a empresa deve cumprir a reserva de cargos para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz durante toda a vigência 

contratual, senão vejamos:  

  

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

 (...)  

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

 

Art. 116. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir 

a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas em outras normas específicas.(grifo nosso) 

 

 Deste modo, conforme pode depreender da leitura da norma, além de ser um 

pressuposto de habilitação, o requisito de reserva de cargos deve ser declarado no início do 

certame e mantido durante todo a relação entre a municipalidade e a empresa. 

 

 No entanto, conforme nos ensina Marçal Justen Filho em seu livro Comentários à Lei 

de Licitações e Contratações Administrativas, as declarações apresentadas pelos licitantes 

possuem presunção de veracidade, no entanto tal presunção é relativa, senão vejamos: 

 

“O cumprimento pelo licitante dos requisitos de habilitação social faz-se por meio 

de declarações apresentadas perante a Administração. Essas declarações gozam de 

presunção de veracidade. Mas a presunção é relativa.”1   

 

 A presunção relativa aduzida por Marçal Justen Filho, é um princípio jurídico que 

considera que todas as declarações prestadas são verdadeiras, até que se prove ao contrário. 

Tal presunção também é conhecida como iuris tantum, senão vejamos : 

 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi18.cloud.el.com

.br/S
erverE

xec/acessoB
ase/?idP

ortal=
008D

9D
C

E
8E

F
2707B

45F
47C

2A
D

10B
38E

2&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
 C

have:
122262a3-b563-4d3f-b94c-64a70118bc67

P
apel T

im
brado P

rocuradoria G
eral do M

unicípio N
º 000056/2024

Pág. 52

028693/2024

http://www.pmnf.rj.gov.br/


                  

__________________________________________________________________________ 
Rua Moisés Amélio, n° 07, 1° Andar, Centro, Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro 

Telefone: (22) 2525-9177 – www.pmnf.rj.gov.br 

7 

 
1 Justen Filho, Marçal - Comentários à Lei de Licitações e Contratações Administrativas / Marçal Justen Filho. – 2. ed. 

– rev., atual. e ampl. – São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2023. P. 917.  
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“A presunção de legitimidade e de veracidade dos atos administrativos é justificada 

por várias razões, tais como a sujeição dos agentes públicos ao princípio da 

legalidade, a necessidade de cumprimento de determinadas formalidades para 

edição dos atos administrativos, celeridade necessária no desempenho das atividades 

administrativas, inviabilidade de atendimento do interesse público, se houvesse a 

necessidade de provar a regularidade de cada ato editado etc. Trata-se, no entanto, 

de presunção relativa (iuris tantum), pois admite prova em contrário por parte 

do interessado.”2 

 

 Sendo assim, tendo em vista que a recorrente apresentou prova em contrário, 

cabe ao pregoeiro proceder com as diligências para que seja verificada a veracidade das 

declarações apresentadas. Vale ressaltar que a conferência de regularidade deve ser 

efetuada tão somente quanto às empresas recorridas.    

 

 No mais, importante ressaltar o previsto no art. 137, inciso IX da Lei 14.133/2021, que 

prevê que o não cumprimento pelas empresas das obrigações previstas em lei referentes às 

pessoas com deficiência, reabilitados da Previdência Social ou aprendiz, pode ainda, ensejar 

a extinção contratual, senão vejamos:  

 

Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, às seguintes situações: 

(...) 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

  

Portanto, o cumprimento pelas empresas em relação às normas referentes às pessoas 

com deficiência é de vital importância para a habilitação e manutenção da relação entre o 

Município e seus contratados.  

 

III - CONCLUSÃO 

 

Diante de todo o exposto, é possível concluir que: 
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a) quanto à exigência de o licitante apresentar declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitados 

da Previdência Social, pode-se observar que a regularidade está presente na 

fase de habilitação, na fase de contratação e é requisito para a continuidade da 

contratação, podendo a irregularidade ensejar a extinção contratual; 

 

b) tendo em vista que a recorrente apresentou prova em contrário, cabe ao 

pregoeiro proceder com as diligências para que seja verificada a veracidade das 

declarações apresentadas, tão somente quanto às empresas recorridas. 

 

Destarte, opina-se pela remessa dos autos à Secretaria Municipal de Saúde para 

ciência das recomendações postas no presente parecer e manifestação e, após, à 

Comissão de Pregão II para providências de sua alçada. 

 

Por derradeiro, importante destacar que o exame desta Assessoria se dá tão somente 

quanto à legalidade do pedido, subtraindo-se análises que importem considerações de ordem 

técnica, financeira ou orçamentária, considerando-se a delimitação legal de competência 

institucional deste órgão, restringindo-se o presente parecer aos aspectos jurídicos, com base 

nas peças constantes dos autos, não adentrando no mérito administrativo, como questões de 

conveniência e oportunidade, cuja atribuição é do Administrador, com fiscalização pelo órgão 

de controle interno. 

 

É o parecer, meramente opinativo e não vinculativo, que se submete à consideração 

superior, podendo ser acolhido ou rejeitado liminarmente. 

 

Nova Friburgo, 23 de Outubro de 2024. 

 

Amanda Foly Azevedo 

Assessor Nível Intermediário de Processos Administrativos 

Subprocuradoria de Processos Administrativos  

Matrícula n°115.212 

 

 
2 Oliveira, Rafael Carvalho Rezende – Curso de direito administrativo  – 9. ed., – Rio de Janeiro: Forense; MÉTODO, 

2021.P. 529/530 
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Gestão de Processos, Contratos e Convênios

Proc. 28693/2024

DESPACHO

O presente processo administrativo versa sobre recurso interposto pela empresa

ASCLE BRASIL LTDA, referente ao processo administrativo de n° 3635/2024 para

aquisição de medicamentos.

Em atenção ao parecer jurídico exarado pela Douta Procuradoria Geral do

Município, encaminhamos os autos à Ilma. Comissão de Pregão para providências

quanto à verificação das declarações apresentadas.

Nova Friburgo/RJ, 24 de outubro de 2024.

Higor de Barros Pinto

Gestão de Processos, Contratos e Convênios

Matrícula 063.344

Assinado digitalmente. Acesse:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D

157D9673ECB926AF5AE Chave: b8651662-7a6f-4c5b-ada7-a71054836ad9
Documento Digitalizado  Nº 028822/2024
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Comissão de Pregão 2 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao2.novafriburgo@gmail.com>

Diligência Referente ao PE 90.096/2024
2 mensagens

Comissão de Pregão 2 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao2.novafriburgo@gmail.com> 29 de outubro de 2024 às
14:54

Para: Contratos Rioclarense <contratos@rioclarense.com.br>

Prezados,
Boa tarde

Em cumprimento ao parecer exarado pela Procuradoria-Geral do Município de Nova Friburgo, o qual segue em
anexo e dispõe, em seu Item 3, alínea "b", que "cabe ao pregoeiro proceder com as diligências para que seja
verificada a veracidade das declarações apresentadas, tão somente quanto às empresas recorridas", procedo, em
sede de diligência, conforme o exposto a seguir:
 
Considerando os recursos interpostos pela empresa ASCLE BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
28.911.309/0001-52, referente ao Pregão Eletrônico nº 90.096/2024, o qual tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para futura e eventual aquisição, sob demanda, de MEDICAMENTOS para atender a necessidade da Rede
Municipal de Saúde, pelo período de 01 (um) ano, em especial no que tange à verificação de que as cotas para
pessoas com deficiência ou reabilitados da Previdência Social, e/ou reserva de cargos para aprendiz não estão
sendo cumpridas pelas empresas recorridas, de acordo com as declarações obtidas junto ao Ministério do
Trabalho, solicito:

1) ciência e manifestação quanto ao alegado, no prazo de 48h (quarenta e oito horas), a contar do recebimento
deste, bem como encaminhamento dos documentos capazes e suficientes para comprovação de que as cotas estão
sendo cumpridas, conforme exige o Edital e a legislação vigente, e de que não houve prestação de declaração falsa
por parte da empresa recorrida, de forma a comprovar a veracidade das declarações apresentadas.

Cordialmente,

Jonathan Pinheiro Chaves
Pregoeiro 
Comissão de Pregão II
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
UASG 985867

2 anexos

Parecer - Licitacao - Recurso - PA 28693_2024 - Saude.pdf
370K

ASCLE BRASIL LTDA x COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE.pdf
744K

Beatriz Aizza <beatriz.aizza@rioclarense.com.br> 31 de outubro de 2024 às 09:17
Para: pregao2.novafriburgo@gmail.com
Cc: Alessandra Rigo <alessandra.rigo@rioclarense.com.br>

Bom dia sr Jonathan, tudo bem?
Conforme subitem do edital 9.6, segue certidão emitida pelo GOV.

Atenciosamente,

 

01/11/24, 10:05 Gmail - Diligência Referente ao PE 90.096/2024
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BEATRIZ AIZZA
Pregão Eletrônico

(19) 35225800
beatriz.aizza@rioclarense.com.br
www.rioclarense.com.br
Rio Claro / SP

A Rioclarense, atendendo o rigor da legislação de boas práticas e anticorrupção, encontra-se em Compliance. A fim
de promover gerenciamento de risco, temos como regra de atuação em nossos negócios, estar em conformidade
com as leis, padrões éticos e regulamentos internos e externos. A Política de Compliance da Rioclarense, pode ser
conhecida acessando nosso Código de Conduta e Política Anticorrupção.
Por intermédio do canal de denúncia compliance@rioclarense.com.br e/ou 19-3522 8000- ramal 5940 é possível
relatar eventuais situações que vão contra a Política de Integridade, e Princípios Éticos e Legais da Rioclarense, e
de nosso ordenamento jurídico. Denuncie!

[Texto das mensagens anteriores oculto]

certidao-CNPJ ITATIAIA.pdf
165K
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA
CNPJ: 67.729.178/0007-34
CERTIDÃO EMITIDA  em 31/10/2024, às 09:10:24

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado empregava, em 27/10/2024, pessoas com deficiência ou
beneficiários reabilitados da Previdência Social em número SUPERIOR ao percentual
previsto no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
69s8xblyJbvTAFu. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 27/10/2024. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 27/10/2024 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 86 da Instrução Normativa 02 de 8 de novembro de 2021. Para o
cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 
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Comissão de Pregão 2 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao2.novafriburgo@gmail.com>

Diligência Referente ao PE 90.096/2024
3 mensagens

Comissão de Pregão 2 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao2.novafriburgo@gmail.com> 29 de outubro de 2024 às
14:57

Para: Clarice Pietroski <contratos@inovamedhospitalar.com>

Prezados,
Boa tarde

Em cumprimento ao parecer exarado pela Procuradoria-Geral do Município de Nova Friburgo, o qual segue em
anexo e dispõe, em seu Item 3, alínea "b", que "cabe ao pregoeiro proceder com as diligências para que seja
verificada a veracidade das declarações apresentadas, tão somente quanto às empresas recorridas", procedo, em
sede de diligência, conforme o exposto a seguir:
 
Considerando os recursos interpostos pela empresa ASCLE BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
28.911.309/0001-52, referente ao Pregão Eletrônico nº 90.096/2024, o qual tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para futura e eventual aquisição, sob demanda, de MEDICAMENTOS para atender a necessidade da Rede
Municipal de Saúde, pelo período de 01 (um) ano, em especial no que tange à verificação de que as cotas para
pessoas com deficiência ou reabilitados da Previdência Social, e/ou reserva de cargos para aprendiz não estão
sendo cumpridas pelas empresas recorridas, de acordo com as declarações obtidas junto ao Ministério do
Trabalho, solicito:

1) ciência e manifestação quanto ao alegado, no prazo de 48h (quarenta e oito horas), a contar do recebimento
deste, bem como encaminhamento dos documentos capazes e suficientes para comprovação de que as cotas estão
sendo cumpridas, conforme exige o Edital e a legislação vigente, e de que não houve prestação de declaração falsa
por parte da empresa recorrida, de forma a comprovar a veracidade das declarações apresentadas.

Cordialmente,

Jonathan Pinheiro Chaves
Pregoeiro 
Comissão de Pregão II
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
UASG 985867

2 anexos

Parecer - Licitacao - Recurso - PA 28693_2024 - Saude.pdf
370K

ASCLE BRASIL LTDA x INOVAMED HOSPITALAR LTDA.pdf
999K

Comissão de Pregão 2 Prefeitura de Nova Friburgo
<pregao2.novafriburgo@gmail.com>

1 de novembro de 2024 às
10:20

Para: "tainan.v@inovamedhospitalar.com" <tainan.v@inovamedhospitalar.com>

[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

Parecer - Licitacao - Recurso - PA 28693_2024 - Saude.pdf
370K

ASCLE BRASIL LTDA x INOVAMED HOSPITALAR LTDA.pdf
999K

Tainan Veiga <tainan.v@inovamedhospitalar.com> 1 de novembro de 2024 às 14:09
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Para: Comissão de Pregão 2 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao2.novafriburgo@gmail.com>

Prezados!

A Inovamed Hospitalar LTDA. vem, mui respeitosamente, apresentar RESPOSTA À NOTIFICAÇÃO,
tempestivamente, pelas razões em anexo.

Por gentileza, acusar o recebimento.

No mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer dúvidas e esclarecimentos, e ficamos no aguardo de retorno.

At.te,
[Texto das mensagens anteriores oculto]

“A Inovamed possui um Programa de Compliance e está em conformidade com as leis anticorrupções brasileiras.
Primamos pelo desenvolvimento de um ambiente de ética e integridade nas relações entre o público e o privado.
Para conhecer um pouco mais da nossa forma de fazer negócios acesse o nosso Código de Ética e Conduta: Código
de Ética Inovamed. Caso você identifique alguma situação de não conformidade, utilize nossos canais de
comunicação disponíveis em: Ouvidoria”.

NOVA FRIBURGO- RJ LIC 40479  PE 90096-2024.pdf
21114K
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1

AO
MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO/RJ
PREGÃO ELETRONICO 90.096/2024
Processo n.º 28.693/2024

INOVAMED HOSPITALAR LTDA., pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 12.889.035/0001-02, sediada 
da Rua Dr. João Caruso, n.º 2115, Bairro Industrial, Erechim/RS, por 
intermédio de seu representante legal, Sr. Sedinei Stievens, brasileiro, 
empresário, inscrito no CPF sob o nº 004.421.050-70, vem, mui 
respeitosamente, por meio deste, apresentar resposta à notificação, pelos 
motivos de fato e de direito que passa a expor:

A peticionante foi notificada para que encaminhar 
documentos que comprovem que está atendendo a reserva de vagas/cotas 
e de que não houve declaração falta por parte da empresa.

De imediato cumpre refutar qualquer ideia de que 
houve falsa declaração por parte da peticionante, porquanto, conforme se 
verá, uma coisa é a reserva de vagas, outra coisa é conseguir 
trabalhadores que queiram suprir as vagas.

Com efeito, a Lei de Licitações e Contratos diz no Art. 
62, inciso IV, que 

O legislador sabe das dificuldades de contratação de 
pessoas com deficiência e reabilitados, razão pela qual exigiu apenas e 
tão somente a declaração de que cumpre as exigências de reserva, sendo 
que em momento algum exige a efetiva contratação, em que pese, 
conforme se verá, a peticionante além de ter vagas em aberto se esmera 
em buscar a contratação de tais profissionais.

Contudo, vivemos um período no Brasil com índices 
de desemprego baixíssimos, praticamente em pleno emprego, sendo que 
em Erechim/RS, sede da matriz da peticionante, onde está os setores
administrativos e operacional da peticionante, há falta de mão-de-obra
existindo oferta de emprego sem pessoal para suprir.
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Aliás, Erechim é a cidade do Estado do Rio Grande do
Sul com o maior número totais de ofertas de emprego em aberto, em que
pese ser um Município com 100.000 (cem mil) habitantes, muito longe de
cidades como Caxias do Sul/RS de mais de 450.000 (quatro centos e
cinquenta mil) habitantes e da Capital do Estado do Rio Grande do Sul
Porto Alegre 1.500.000 (hum milhão e quinhentos mil) habitantes.

Ainda que a peticionante não tenha muitas vagas em 
sua filial, pois é apenas um CD centro de distribuição com o 
administrativo sendo realizado da matriz, a situação em Pouso Alegre, 
sede da filial não é diferente, sobram vagas e falta mão-de-obra.
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Veja-se que falta mão-de-obra no mercado, em 
especial quando falamos de vagas para os chamados PCDs (deficiência e 
reabilitados da previdência social), pois é sabido que existe uma falta de 
interesse de pessoas com deficiência em buscar a realocação no mercado 
de trabalho formal, pois muitos percebem o chamado BPC e, assim, 
preferem realizar funções e trabalhos na informalidade, em que 
agregando a renda do BPC com o trabalho feito de forma informal terão 
renda superior.

Porém, o fato é independente de a certidão do MPE 
indicar que a empresa tem número inferior de pessoas com deficiência ou 
de beneficiários reabilitados da previdência, o fato é que existem reservas
de vagas para este público, tanto é assim que todas as vagas de emprego
da requerente são abertas para pessoas com deficiência, conforme consta
em nosso site1, bem como nos materiais de divulgação em jornais e redes
sociais.

1 https://inovamedhospitalar.com/site/oportunidade/auxiliar-de-vendas?codigo=5
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Por isso, com toda a vênia, a peticionante cumpre com 
o que determina a lei que é a reserva de vagas, as quais, em verdade, não 
estão totalmente preenchidas por falta de mão-de-obra.

Porém, o ponto central é que a lei de licitações e 
contratos exige a reserva e não o efetivo preenchimento das vagas.

Com efeito, quisesse o legislador exigir a efetiva
contratação de pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, para fins de habilitação e contratação de empresas em processos
licitatórios, não teria exigido apenas e tão somente a declaração de
reserva de vagas, mas sim a apresentação da certidão apresentada pela
recorrente em relação a recorrida.

Ora, o legislador não fez isto, pois não quer e não quis
exigir a efetiva contratação, mas apenas a reserva de vagas, pois caso
quisesse limitar a contratação à quem efetivamente tem tais quantidade
de empregados com deficiência teria exigido, como dito, a certidão
apresentada pela recorrente, tal como exige as certidões negativas de
débitos, seja com a União, seja com os Estados, seja a negativa
trabalhista.

Na espécie, este Município está exigindo algo além do 
que a norma legal exige, pois, como dito, houvesse necessidade de 
comprovar a contratação de PCDs, a lei teria exigido a apresentação da 
citada certidão e não mera declaração.

Excelência, a Inovamed efetivamente tem vagas 
reservadas para pessoas com deficiência e reabilitados, mas, contudo, tais 
vagas não estão preenchidas por ausência de interessados, pois vivemos 
período de pleno emprego, sem olvidar, como dito, o desinteresse por 
vagas formais de trabalho, eis que a informalidade permite auferir renda 
e ainda, dada a deficiência, perceber o BPC benefício de prestação 
continuada.

Desta forma, não há que se falar em descumprimento 
do edital, nem sequer em inabilitação da peticionante, pois, como dito, a 
legislação regente e nem o edital exigem a comprovação de ter
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empregados no percentual do Art. 93 da Lei n.º 8.213/91, mas sim e tão
somente a reserva, mediante declaração, com o que não há que se falar
em inabilitação na espécie.

Ademais, é importante lembrar que o processo 
licitatório não é, na sempre presente lição da professora Maria Cecília 
Mendes Borges2, 

Não se justifica o apego desnecessário a questões 
meramente formais quando o objetivo do certame é alcançado que é a 
obtenção da melhor proposta financeira, que o ocorreu com alguns itens 
por meio de propostas da Inovamed, sem olvidar os itens que esta 
peticionante, apesar de não ter sido a vencedora, após a etapa de lances, 
contribuiu para que as concorrentes apresentassem melhores propostas.

Com efeito, o processo licitatório busca a obtenção da 
melhor proposta financeira para Administração Pública, dentre os 
licitantes interessados e que atendam às exigências materiais e 
necessárias para serem contratadas.

Nesse aspecto, cumpre transcrever a lição do
professor Hely Lopes Meirelles3,

No caso, a recorrente não demonstrar a violação ao 
edital, pois como dito tanto a lei como o edital exigem apenas e tão 
somente a reserva de vagas e não o preenchimento das vagas.

Além do mais, há que se destacar que inexiste na 
espécie declaração falsa, pois conforme dito, uma coisa é reserva de vagas 
outra coisa é vaga preenchida.

Tal como um estacionamento público, em que há
vagas destinadas para idosos, gestantes, pessoas com deficiência, é a
situação das vagas de emprego, pois em ambos os casos as vagas existem
e, assim, podem estar, ou não, preenchidas, a depender da demanda de
interessados.

2

3
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Não pode o licitante ser punido pois não há demanda
e interessados em suprirem as vagas existentes.

Ademais, a inabilitação da recorrida enseja clara 
violação ao princípio da eficiência, da economicidade e da proposta apta a 
ensejar a melhor contratação. 

DO EXPOSTO, requer seja considerado que a 
peticionante cumpre com a reserva de vagas para pessoas com deficiência 
e reabilitados da Previdência Social. 

Reitera-se a estima e elevada consideração para com 
o Mui Digno Órgão, bem como o compromisso da Licitante com a 
seriedade e transparência. 

Agradece-se desde já pela atenção e compreensão 
despendidas.

Nestes termos, 
pede deferimento.

Erechim/RS, 01 de novembro de 2024.
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SEXTA-FEIRA 
22.09.2023 EDIÇÃO 4566

ANO 19  
ERECHIM | RS  

R$ 10,00

Objetivo do DNIT é que 
a obra seja licitada no 
ano que vem, como ação 
do PAC. A informação é 
do prefeito Paulo Polis 
que esteve em Brasília, 
no feriado de 20 de 
setembro | Página 2

Iniciativa do Cartório Poncio visa conscientizar e divulgar 
a possibilidade por meio de escritura pública | Página 3

Evento aconteceu entre os dias 20 e 21 de 
outubro de forma híbrida |Página 8

Indivíduo estava no interior de uma residência, disparou 
contra a BM ao receber ordem para largar a arma e 
acabou atingido em uma das pernas | Página 15

Psicóloga erechinense defende acolhimento de pacientes 
por parte das famílias e profissionais de saúde | Página 8
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O erechinense Reinaldo Sartori, nesta 
quinta-feira, 21, no Rio de Janeiro, 

colocou uma sacola, numa das mãos 
da estátua do músico Tom Jobim 

2SEXTA-FEIRA
22.09.23

Diretor-Geral do DNIT, Fabrício de Oliveira Galvão, deputado 
federal Luciano Azevedo e o prefeito de Erechim, Paulo Polis

Alencart Loch, coordenador técnico da 
secretaria e Gilmar Sossella, secretário de 
Trabalho e Desenvolvimento Profissional do RS

Vereador 
Renan Soccol 
apresentou sua 
dissertação 
de Mestrado 
em Educação 
no dia 13 de 
setembro
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SEXTA-FEIRA
22 DE SETEMBRO DE 2023 3

Com um ambiente acolhedor e com muita interação, os integrantes participam de atividades diárias

A essência do Investe + 
Erechim, programa de in-
vestimentos do município, é 
melhorar a qualidade de vida 
das pessoas. Uma dessas 
iniciativas é o Programa 60 
+ para mulheres e homens 
com 60 anos ou mais de ida-
de. As atividades acontecem 
no Centro de Convivência do 
Idoso, de segunda a sexta-
-feira, das 7h30 às 11h30 e 
das 13h às 17h, na Rua Ben-
jamin Mosena, número 181.

O Programa 60 + é, total-
mente, voltado à saúde e ao 
bem-estar dos participantes, 
com foco na prevenção de do-
enças.

São recebidas cerca de 
400 pessoas por semana que 
realizam atividades diárias, 
ginástica laboral, academia, 
têm lazer e entretenimento, 
recebem palestras, aulas de 

alimentação saudável, infor-
mática, conversam, intera-
gem, aprendem a se divertir, 
e isso faz muito bem para a 
saúde física e mental, redu-
zindo até, em alguns casos, a 
quantidade de remédios que 
tomam. Com um ambiente 
acolhedor e com muita inte-
ração, os integrantes do 60 
+ participam de atividades 
diárias.

O local – antigo Ginásio 
Bela Vista - foi escolhido 
para ser a sede do Programa 
60 + para realizar as ativida-
des. Um local propício para 
o convívio social da comuni-
dade, que tem toda a estru-
tura para os grupos do 60 + 
fazerem suas atividades num 

espaço amplo e com acom-
panhamento técnico de pro-
fissionais qualificados, que 

visam aproximação, intera-
ção em um local agradável e 
seguro. 

Participantes 
realizam diversas 

tarefas que melhoram 
a qualidade de vida

A Prefeitura de Erechim, 
através da Secretaria Munici-
pal de Saúde, está apoiando 
o 1º Tabelionato de Notas de 
Erechim - Cartório Poncio em 
uma mobilização no Dia Na-
cional da Doação de Órgãos, 
na próxima quarta-feira (27), 
NA Av. Presidente Vargas, 274 
– Centro. Também são apoia-
dores o Hospital Santa Terezi-
nha, o Hospital de Caridade, o 
Hospital Unimed da Unimed 
Erechim, o Centro Hospitalar 
Santa Mônica e a URI Ere-
chim.

A iniciativa visa a conscien-
tização das pessoas e também 
a divulgação da possibilidade 
de manifestar a vontade de ser 
um doador de órgãos por meio 

de Escritura Pública Declara-
tória de Doação de Órgãos que 
é feita de forma gratuita e em 
qualquer tabelionato de notas 
do Rio Grande do Sul.

A tabeliã Daniela Pon-
cio, explica que a campanha 
é uma mobilização do Colé-
gio Notarial do Brasil – Rio 
Grande do Sul. “Essa é uma 
forma de nos sensibilizarmos 
com uma questão de saúde 
pública. Afinal, uma doação 
pode ajudar inúmeras pesso-
as que estão em filas de trans-
plantes. Atualmente, muitos 
hospitais contam com grupos 
que realizam a conversa e a 

sensibilização com familia-
res, quando acontece uma 
morte, mas agora é possível 

que a pessoa deixe essa mani-
festação registrada por meio 
da Escritura Pública, que nós 

estamos preparados para aju-
dar”, explica Daniela.

A psicóloga clínica, Lu-
ana Fontanella, que integra 
a Comissão Intra Hospita-
lar de Doação de Órgãos e 
Tecidos para Transplantes 
(CIHDOTT), do Hospital San-
ta Terezinha, explica que uma 
pessoa pode ser doadora, de-
pois da confirmação da morte 
encefálica. “Um único doador 
pode salvar até oito vidas, por 
isso da importância de falar 
sobre o assunto, de conversar 
com a família e essa mobili-
zação, com certeza, vem para 
ajudar e sensibilizar ainda 
mais nossa sociedade sobre 
a doação de órgãos”, destaca 
Luana.

Iniciativa do 
Cartório Poncio visa 
conscientizar e divulgar 
a possibilidade da 
manifestação por meio 
de Escritura Pública
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• Ibovespa: -2,15%
Pontos: 116.145
Máxima: 118.695
Mínima: 116.013
Variação em 2023: +3,18%
Variação no mês: -0,30%

• Nasdaq: -1,82%
Pontos: 13.224
Máxima: 13.362
Mínima: 13.223

• Dow Jones: -1,08%
Pontos: 34.070
Máxima: 34.378
Mínima: 34.059

Poupança
Antiga Rendimento
21/09/2023 0,6787%
Nova Rendimento
21/09/2023 0,6787%

Câmbio

• Dólar comercial
Compra: R$ 4,934
Venda: R$ 4,935
Variação: +1,13%

• Dólar turismo
Compra: R$ 5,050
Venda: R$ 5,122
Variação: +1,03%

• Euro
Compra: R$ 5,260
Venda: R$ 5,261
Variação: +1,13%

• Libra Esterlina
Compra: R$ 6,063
Venda: R$ 6,065
Variação: +0,98%

• Peso Argentino
Compra: R$ 0,014
Venda: R$ 0,014
Variação: +1,09%

Ouro
Cotação: R$ 303,47 (1 grama)

Salários
Mínimo nacional: R$ 1.320,00
Mínimo Regional (RS): de
R$ 1.305,56 a R$ 1.654,50

Juros
Taxa Selic: +12,75% (set/23)

Inflação
INPC: 4,0571% (ago/23)
IGP-DI: -6,8955% (ago/23)
IGP-M: -7,1935% (ago/23)
IPCA: 4,6082% (ago/23)
INCC-DI: 3,2240% (ago/23)
INCC-M: 3,0801% (ago/23)
Acumulado 12 meses
(Fonte: Portal de Finanças)

Índices do agronegócio
SOJA COMÉRCIO: R$ 131,00/SC
MILHO COMÉRCIO: R$ 52,00/SC
TRIGO CONFEIT.: R$ 56,00/SC
TRIGO COMÉRCIO: R$ 53,00/SC
LEITÃO FORMAÇÃO: R$ 5,40/KG
SUÍNO GORDO: R$ 5,30/KG
FEIJÃO PRETO: R$ 187,00/SC
(Fonte: Cotrel - preços
praticados pela CooperAlfa)

Os artigos publicados neste jornal não traduzem a opinião do mesmo e são de inteira responsabilidade de seus autores.

Neivo Zago Roberto Ferron 
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O programa tem o objetivo de 
prevenir o uso de drogas e a violência 
entre crianças e adolescentes

No mês de setembro 
iniciaram as aulas do Pro-
grama Educacional de Re-
sistência às Drogas e à Vio-
lência (Proerd) nas Escolas 
Estaduais Castro Alves e 
Getúlio Dorneles Vargas, e 
na Escola Municipal Pro-
fessor Itacyr Fontana. Com 
o objetivo de prevenir o uso 
de drogas e a violência en-
tre crianças e adolescentes, 
o programa é desenvolvido 
pela Brigada Militar e conta 
com a parceria da Secreta-
ria Municipal de Educação 
e Cultura, Consepro e do 
Consórcio Machadinho.

As aulas do Proerd 
têm um formato dinâmi-
co e interativo, buscando 
transmitir conhecimentos e 

habilidades para que os es-
tudantes possam tomar de-
cisões seguras e responsá-
veis, resistindo às pressões 
negativas do ambiente em 
que estão inseridos. Com 
uma linguagem adequada 
à faixa etária dos alunos, os 
policiais utilizam jogos, ví-
deos e conversas em grupo 
para abordar temas como 
autoestima, bullying, mí-
dias sociais e a importância 
de se estabelecer metas e 
ter sonhos.

Além disso, os policiais 
enfatizam a importância do 
diálogo entre os alunos e 
suas famílias, incentivando 
a criação de um ambiente 

casa. Isso permite que os 

estudantes se sintam con-
fortáveis em compartilhar 
suas experiências e tirar 
dúvidas relacionadas ao 
uso de drogas e à violência.

Com a disseminação 
de informações e o forta-
lecimento de habilidades 
sociais e emocionais, os es-
tudantes estão mais capa-
citados para fazer escolhas 

saudáveis. Dessa forma, o 
Proerd se consolida como 
uma importante ferramen-
ta de prevenção e combate 
às drogas e à violência, con-
tribuindo para a formação 
de cidadãos mais cons-
cientes e comprometidos 
com a construção de uma 
sociedade mais segura e 
saudável.

O Proerd é desenvolvido pela Brigada Militar e 
tem o apoio da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, Consepro e do Consórcio Machadinho

Artigo do leitor

Os artigos publicados neste jornal não 
traduzem a opinião do mesmo e são de inteira 

responsabilidade de seus autores.
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O evento contou com a participação de 
instituições de ensino de Erechim e região

Esporte que exercita a mente e 
estimula o raciocínio lógico e ma-
temático, o Xadrez, que também é 
considerado uma modalidade de 
jogo de tabuleiro, pode ser pra-
ticado por qualquer pessoa, de 
qualquer idade. No Colégio Ma-
rista Medianeira, o aprendizado 
do Xadrez é incentivado entre os 
estudantes do 1º ano do Ensino 
Fundamental ao 3º ano do Ensino 
Médio, em formato de Atividade 
Extraclasse, e conta com partici-
pantes de todos os níveis de ensi-
no, que já participaram de compe-
tições e conquistaram premiações 
ao longo deste ano.

Como forma de disseminar 
o esporte, o Marista Medianeira 

promoveu, no último sábado, dia 
16 de setembro, a 1ª Copa Maris-
ta de Xadrez, que contou com a 
participação de estudantes e edu-
cadores do próprio colégio; do 
Colégio Marista de Santo Ângelo; 
da UFFS – Campus Erechim; do 
IFRS – Campus Erechim, do Co-
légio Meu Pastor, de Barão de Co-
tegipe; e de escolas municipais de 
Erechim, Aratiba, Itatiba do Sul 
e Jacutinga, totalizando 152 par-
ticipantes e um público estimado 
de 100 pessoas prestigiando.

“No campeonato de Xadrez, 
-

goria “Sub 8 Masculino”. Entre 
uma partida e outra, eu me con-
centrava para as próximas joga-

das e, quando chamaram meu 
-

quei muito feliz, porque os meus 
amigos comemoraram junto co-
migo!”, contou o estudante do 
3º ano do Ensino Fundamental, 
João Lucas Pinto Tabolka.

Para a estudante do 2º ano 
do Ensino Fundamental, Lara 
Soliman, o campeonato de 
Xadrez foi uma das melhores 
coisas do mundo. “Eu adorei 
participar e agora estou mui-
to melhor na matemática. Eu 
consegui ganhar o 3º Lugar no 
“Sub 8 Feminino” por causa dos 
meus pais e dos meus amigos 
que me incentivaram.”

Os participantes disputaram 
de acordo com suas faixas etárias 
em categorias pré-estabelecidas, 
sendo elas: Sub 8, Sub 10, Sub 12, 
Sub 14, Sub 16 e Absoluto. As par-
tidas foram acompanhadas pela 
professora Cláudia Stankievicz, 
Coordenadora das Atividades 
Extraclasse no Colégio; e pelos 
instrutores Daniel Goulart e Ra-
fael Michielin, ambos cadastra-
dos na Confederação Brasileira 
de Xadrez (CBX) e na Federação 

Como forma de disseminar o esporte, o Marista
Medianeira promoveu, no último sábado, dia
16 de setembro, a 1ª Copa Marista de Xadrez

Internacional de Xadrez (FIDE). 
O objetivo é realizar a 2ª edição 
do evento no próximo ano.

“Participar da competição foi 

de sempre gostar da proposta do 
jogo, eu estava a um tempo sem 
praticar. Estar na quadra junto 
de outros atletas, acompanhar 
a ansiedade de muitos, e aque-
la troca de conhecimento para 
cada jogada, reativou o desejo de 

voltar a jogar novamente. E es-
pero também, conseguir motivar 
outras pessoas a aprender”, des-
tacou a colaboradora do Marista 
Medianeira, Chaline Kelli Wel-
ter, que disputou na categoria 
“Absoluto”. 

Os estudantes e colaborado-
res do Marista Medianeira con-
quistaram 8 medalhas para o Co-
légio. Veja quem foram todos os 
premiados:
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Entidades resgataram a memória do 20 de setembro e a data máxima do povo gaúcho

-
to neste ano devido a ausência 
das forças militares por causa 
do decreto do Governador do 
Estado, Eduardo Leite devido a 
tragédia que ocorreu no Vale do 
Taquari, os festejos farroupilhas 
foram encerrados na tarde des-
ta quarta-feira, 20, com a ajuda 
do clima que presenteou com 
um dia ensolarado, o que levou 
milhares de pessoas a assistirem 

Maurício Cardoso, terminando 
na Praça Prefeito Jayme Lago na 
Avenida Sete de Setembro.

Em Erechim, os festejos far-
roupilhas tiveram início no dia 
09 com a chegada da Chama 
Crioula que veio do município 
de Cristal após uma cavalgada 
de 25 dias a lombo de cavalo. 
Na sequência, diversos eventos 
foram sendo realizados junto à 

comunidade escolar e nos CTGs, 
como almoço, jantares, bailes, 
atividades culturais e artísticas, 
o que movimentou a cidade de 
10 a 20 de setembro. 

presença dos CTGs locais e en-
tidades, a participação de Paulo 
Bento, Master Supermercados e 
outros tantos  que levaram a his-
tória da Revolução Farroupilha 
para a avenida, o que reaviva a 
memória de muitos e ensina as 
novas gerações com relação a 
preservação da cultura gaúcha e 
seus costumes. 

cerca de duas horas de duração, 
as solenidades foram focadas 
para a apagamento da Chama 
Crioula e pronunciamento de 
autoridades que estiveram pre-
sentes junto ao palco montado 
na Praça Prefeito Jayme Lago. 
Entre eles, o vice prefeito Flá-
vio Tirello, poder legislativo, 15ª 
CRE, 13º BPM, patrono desta 

edição e demais entidades envol-
vidas nas programações dos Fes-
tejos Farroupilha que teve como 
tema central neste ano o Cente-
nário da Revolução de 1923. 

Entre os pronunciamentos, o 
Coordenador da 19ª RT, Aldair 
Menosso agradeceu a participa-

do 20, como também o apoio 
incondicional de todos os par-
ceiros que se envolveram para 
que mais uma vez as tradições 
gaúchas fosse o palco principal 
durante os dias em que todo o 
Estado viveu as emoções da Se-

mana Farroupilha, como tam-
bém se solidarizou com a tra-
gédia que ocorreu no Vale do 
Taquari, momento em que todas 
as entidades trabalharam para o 
auxílio daquelas comunidades e 
ainda podem auxiliar através do 
pix solidário. 

Desfile saiu na Avenida Maurício Cardoso e terminou na Praça Prefeito Jayme Lago

O desfile contou com a presença 
dos CTGs locais e entidades

Os festejos farroupilhas foram encerrados 
na tarde desta quarta-feira, 20

Todo o Estado viveu as emoções da Semana 
Farroupilha, como também se solidarizou com 
a tragédia que ocorreu no Vale do Taquari

No período de 04 a 15 de se-
tembro, a comunidade escolar da 
Escola Estadual de Ensino Funda-
mental Santo Agostinho, realizou 
o programa “Estudos de Aprendi-
zagem Contínua”, visando reduzir 
as defasagens na aprendizagem, 
com atividades atrativas e diferen-
ciadas, usando de instrumentos di-

A proposta tem sido uma 
excelente oportunidade para 
os estudantes do 1º ao 9º ano, 
sanarem eventuais “lacunas de 

decorrer do trimestre.
Todos os envolvidos nesse 

processo estão focados em au-
xiliar os estudantes a superarem 

-
do a eles atividades inovadoras e 

-
dar e aprimorar as habilidades e 

-
sagem.

O grande diferencial nos Es-
tudos de Aprendizagem Contínua 
é que os estudantes recebem um 

olhar individualizado e humani-

-
caz, permitindo que os estudantes 
avancem em seu próprio ritmo, 
e assim sentem-se estimulados 

-
culdades.

Os resultados tanto são mui-
to positivos, que os próprios es-
tudantes relatam que se sentem 

participar e realizar as atividades 
que são propostas; fator impor-

tante para o sucesso na aprendi-
zagem. É importante ressaltar que 
este momento de estudo, não se 
limita somente ao conteúdo cur-

ricular, abrangendo também o de-
senvolvimento de habilidades im-
portantes para formação pessoal e 
integral do estudante.

O grande 
diferencial 
nos Estudos 
de Aprendi-
zagem Contí-
nua é que os 
estudantes 
recebem um 
olhar indivi-
dualizado e 
humanizado 
por parte dos 
profissionais
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O Hospital Unimed Erechim, 
realizou ontem, 21 de setembro, 
o lançamento do 2º Fórum Cien-

“Doenças crônicas não transmis-
síveis – O estado da arte”, o even-
to acontece em alusão ao aniver-
sário de seis anos da instituição 
hospitalar.

Inteiramente gratuito e de-
senvolvido por médicos coopera-
dos, o Fórum será realizado entre 
os dias 20 e 21 de outubro de 
forma híbrida, tanto presencial 
quanto online, sendo aberto para 
médicos cooperados, estudantes 
de medicina, médicos convida-
dos e demais Secretarias de Saú-
de dos Municípios da Região.

O Evento foi dividido em três 

painéis. O primeiro painel acon-
tece na sexta-feira, 20 de outu-
bro, com o tema “Cardiologia” e 
será mediado pelo médico car-
diologista Célio Friedholdo Fahl.

O segundo e terceiro painel 
serão realizados no dia 21 de 
outubro. O painel “Ortopedia e 
Traumatologia” será coordenado 
pelo médico ortopedista e trau-
matologista Eliseu Neto e o ter-
ceiro painel com o tema “Onco-
logia”, será mediado pela médica 
oncologista Adriana Wilk.

Para o presidente da Unimed 
Erechim, Luiz Felipe Barrenche 
Leães, o evento será um momen-
to de compartilhamento de co-
nhecimento. “O Fórum foi desen-
volvido e pensado por médicos 

cooperados. Este momento de 
aprendizado contribuirá tanto na 

quanto no aperfeiçoamento dos 

explica.
Segundo o diretor de Educa-

ção da Unimed Erechim, Cezar 
Augusto Detoni, o fórum marca 
um importante papel da insti-
tuição na disseminação de co-
nhecimento. “O tema deste ano 
é extremamente relevante no 
período ao qual estamos vivendo 
e poder conversar com médicos, 

saúde torna o evento ainda mais 
enriquecedor”, pontua.

Hospital Unimed Erechim conta 

com o apoio da Unimed Erechim, 
Associação Médica do Alto Uru-
guai (AMA), Uniprime Coope-
rativa de Crédito e Universidade 
Regional Integrada do Alto Uru-

guai e das Missões (URI) – Cam-
pus Erechim.

Para mais informações sobre 
o evento acompanhe as mídias 
sociais da Unimed Erechim.

Cada vida perdida repre-
senta o amor e a importância 
que essa pessoa tinha para 
alguém. Mais do que alertar 
sobre o suicídio, a campanha 
"Setembro Amarelo", que no 
Brasil é realizada desde 2014, 
busca estimular a participa-
ção e atenção coletiva sobre o 
tema. Para a psicóloga erechi-
nense, Bruna Moraes Cardoso, 
o olhar para aqueles que estão 
próximos é fundamental para 
salvar vidas, começando pela 
diferenciação entre a tristeza 

séria.
“Existem uma série de ma-

nejos extremamente impor-
tantes e que podem contribuir 
decisivamente no cuidado das 
pessoas em risco de suicídio. É 

-
de que acompanham o caso, 
treinarem, literalmente, as 
pessoas próximas aos pacien-
tes para que usem estas estra-
tégias da forma mais assertiva 
possível. Um ponto que acredi-
to ser imprescindível ressalta-
do é a prevenção, que sempre 
será a melhor e mais efetiva 

existe uma diferença entre 

mental séria, e que as pessoas 
-

tender os dois pontos. “A tris-
teza é uma emoção inata, ou 
seja, diante de uma situação de 
perda ou perspectiva de per-
da, todos nós seres humanos a 
sentimos. Emoções são como 
marcadores somáticos que nos 
informam o que é importante, 
o que devemos nos aproximar 
ou não, nossa essência e valo-
res. Desta forma, tanto a tris-
teza quanto outras emoções 
básicas são importantes serem 
sentidas e avaliadas, por mais 
difíceis que possam parecer”, 
explica. 

Ela acrescenta ressaltan-
do que as pessoas com medo 

de suas emoções, se assustam 
com a tristeza, como se ela fos-
se indicadora de depressão, 
suicídio ou outro problema 
mental, o que não é verdade. 
“Transtornos Mentais agudos 
ou crônicos como a Depressão 
Unipolar e Bipolar, Ansiedade 
Generalizada, entre outros: são 
condições independentes das 
emoções sentidas no nosso dia 
a dia em função de fatos que 
nos aconteçam ou de interpre-
tação a eles”, pondera. 

A importância do sentir, 
não pode ser deixada de lado, 
segundo Bruna. “Para uma 
vida saudável e satisfatória 
precisamos aprender a sen-
tir tanto emoções agradáveis 
quanto desagradáveis, e a usar-
mos para aprofundar nosso 
autoconhecimento e podermos 
tomar decisões mais próximas 
de nossa essência. Todos estes 
movimentos de autocuidado 
são fatores protetivos para do-
enças mentais graves, que nos 
promovem maturidade e resili-
ência”, salienta.

Anualmente, as pessoas 
vêm abraçando a causa do Se-
tembro Amarelo, pois como 
explica a psicóloga, é necessá-
rio falar sobre o tema para que 
haja apoio e esclarecimento da 
questão. “Ao longo dos tem-
pos houve a formação de uma 
cultura em que falar sobre sui-

cídio era o mesmo que fomen-
tar o aumento do risco de no-
vos casos. De fato, notícias e a 
própria literatura, em alguns 
momentos de nossa história 
passada, romantizaram a ideia 
de suicídio como sendo um 
gesto de amor e/ou coragem. 
O Setembro  Amarelo resgata 
o olhar para o suicídio como 
um problema real da humani-
dade, que se mostra gravíssi-
mo tendo em vista a alta inci-
dência de pessoas que tiram a 
própria vida em todo o mundo 
e que só vem aumentando ao 
longo dos anos. A campanha 
vem para informar, instruir, 
trabalhar a prevenção e, prin-
cipalmente quebrar todos os 
tabus e estigmas errôneos so-
bre o tema”, frisa.

O primeiro passo para tra-
tar problemas de desordens 
mentais, envolve uma ava-

-
terminar o melhor plano de 
tratamento. “É indispensável 

da área da saúde, como médi-
cos e psicólogos que, no caso 
do risco de suicídio, deverão 
de imediato realizar o enca-
minhamento do paciente ao 
médico psiquiatra. Esse ava-
liará de acordo com caso quais 
são as medidas de segurança a 
serem seguidas e quais formas 

de tratamento se mostrarão 

Já nos casos de suicídio, a 
terapia de luto, grupos de apoio 
e aconselhamento familiar são 
recursos importantes para li-
dar com as complexidades e 
sensibilidades dessas situa-

um paciente que comete suicí-
dio, existem um grupo de em 
média dez pessoas próximas a 
ele que adoecerão emocional-
mente. Com estes dados pode-
mos dizer enquanto hipótese 
que perder alguém próximo a 
nós por suicídio é um fator de 
risco para nosso adoecimento 
mental”, destaca Bruna.

Psicóloga erechinense defende acolhimento de pacientes por parte das famílias e profissionais de saúde

Bruna Moraes Cardoso, 
psicóloga 

Segundo o diretor de Educação da Unimed Erechim, Cezar 
Augusto Detoni, o fórum marca um importante papel da 
instituição na disseminação de conhecimento
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Diversos

Vende-se
- Computador (novo) Intel 
HD500GB, memória 4096MB, 
monitor 15,6 pol., teclado e 

c/NF-e.

NFCE, c/portas-USB/LAN/SE-

- Melhor preço Erechim.
Tel. (54) 3519-7014/ 98431-

99643-9658.
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Coluna Espírita

Os artigos publicados neste jornal não traduzem a opinião do 
mesmo e são de inteira responsabilidade de seus autores.
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Solução do feriado

Ingressos antecipados: www.moviearte.com.br           

Programação para os dias 22/06/2023 à 28/06/2023           Contato: (54) 3015 6614  

Show nacional
20:00h

(sábado)

Eu Faço a Diferença

14:00h - 2D dublado
(quinta, sábado)

14:00h - 2D dublado
(segunda, quarta)

Pequena Sereia

2h 16min / Família, Fantasia

14:00h - 3D dublado
(sexta, domingo e terça)

17:00h - 3D dublado
(quarta)

20:30h - 2D legendado
(segunda)

Veloses e Furiosos 10

2h 21min / Ação

20:30h - 2D dublado
(quinta)

17:00h - 2D dublado
(sexta, segunda)

20:30h - 2D legendado
(domingo)

The Flash

2h 24min / Ação, Fantasia

2h 08min / Ação

17:00h - 2D dublado
(sexta, segunda)

20:30h - 2D dublado
(quinta)

20:30h - 2D legendado
(quarta)

Transformers
O Despertar das Feras 
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No dia 1º de outubro de 
2023, das 8h às 17h, serão re-
alizadas as eleições unificadas 
para o cargo de conselheiro e 
conselheira tutelar em todos 
os municípios brasileiros. O 
voto é facultativo, mas o pro-
cesso de escolha, democrático 
e participativo, é uma oportu-
nidade para que a sociedade 
defina seus representantes na 
missão de garantir os direitos 
da criança e do adolescente 
para os próximos quatro anos. 
Vote e seja um agente de mu-
dança!

Todo o processo é fiscali-
zado pelo Ministério Público. 
Se suspeitar de qualquer ir-
regularidade, desde falta de 
divulgação clara das informa-
ções sobre candidatos e locais 
de votação, até boca de urna 
no dia da eleição, denuncie na 
Promotoria de Justiça da sua 
cidade.

É papel dos conselheiros 
tutelares agir em defesa dos 
direitos da criança e do adoles-
cente em situações de risco e 
vulnerabilidade, por negligên-

cia, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão 
– ou ainda quando os direi-
tos forem ameaçados pela sua 
própria conduta –, adotando 
medidas de proteção mais ade-
quadas em cada caso.

Qualquer pessoa com título de 
eleitor regularizado pode votar. O 
voto é facultativo, mas o processo 
de escolha é uma oportunidade 

representantes na missão de ga-

rantir os direitos da criança e do 
adolescente. Para exercer o voto 
consciente, é fundamental se in-

idoneidade dos candidatos.

As listas com os nomes dos 
candidatos e seus respectivos 
números para votação podem 
ser consultadas nos sites das 
prefeituras de cada município.

Os locais de votação são di-
vulgados pela prefeitura e Con-
selho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de cada 
município. Nas cidades com 
mais de um Conselho Tutelar, os 
locais são agrupados conforme 
as zonas e as sessões eleitorais 
do Tribunal Regional Eleitoral 
(TRE), que fornece as listas de 
eleitores em cada região.

É papel dos conselheiros tutelares agir em defesa dos direitos da criança
e do adolescente em situações de risco e vulnerabilidade

A Brigada Militar (BM) 
prendeu durante a madrugada 
de quinta-feira (21), um homem 
por ameaça, disparo de arma de 
fogo e resistência, em Erechim.

De acordo com as informa-
ções divulgadas pelo Setor de 
Comunicação da BM, a Sala 
de Operações recebeu ligações 
informando que um indivíduo 
estava ameaçando sua compa-
nheira com uma arma de fogo, 
na Rua Espírito Santo.

Policiais militares desloca-

ram até o endereço e no local 
visualizaram por uma janela 
da casa o homem com um re-
vólver. Quando chegaram na 
porta, encontraram um adoles-
cente e uma criança, que foram 
retirados da residência e em se-
guida procederam a abordagem 
do indivíduo, solicitando que 
ele largasse a arma, porém o 
homem não obedeceu e efetuou 
disparos contra os policiais, 
que revidaram e atingiram o 
agressor em uma das pernas.

No local a guarnição apre-
endeu um revólver, calibre 
38, oito munições do mesmo 
calibre, sendo duas deflagra-
das e seis intactas, um rifle 
calibre 22 com 75 munições 
intactas e uma espingarda de 
pressão.

A vítima foi encaminhada 
para o registro na Delegacia de 
Polícia de Pronto Atendimento e 
o agressor, de 49 anos, foi socor-
rido e preso.

Armas e 
munições 

apreendidas 
na ocorrência

O Presídio Estadual de Ge-
túlio Vargas passou por uma 
revista geral neste mês de 
setembro, visando manter a 
ordem e a disciplina, além de 
buscar materiais ilícitos.

Participaram da ação o de-
legado adjunto da 4ª Região, 
Luis Eduardo da Silveira, qua-
tro policiais penais da própria 
unidade prisional, um agente 

da Agência Regional de Inteli-
gência Penitenciária (Aripen), 
sete servidores da 4ª Dele-
gacia Penitenciária Regional 
(DPR) e 22 integrantes do 
Grupo de Intervenção Rápida 
(GIR-4).

Como resultado, foram 
apreendidos celulares, chips, 
carregadores de celulares e 
fones de ouvido.

Integrantes 
do Grupo de 
Intervenção 
Rápida 
participaram 
da ação

Por conta das enchentes 
que castigaram o Rio Grande 
do Sul, o DetranRS prorro-
gou em 30 dias os prazos para 
apresentação de condutor, 

defesa e recursos de multas, 
suspensão do direito de dirigir 
e cassação do documento de 
habilitação encerrados entre 
1º e 15 de setembro. A Porta-

ria 445/2023 foi publicada no 

terça-feira (19).
A prorrogação dos prazos 

de processos de competência 
do estado e de todos os mu-
nicípios gaúchos e estará na 
segunda via dos Autos de In-
fração e também alterados no 

aplicativo Carteira Digital de 
Trânsito (CDT).

Infrações de competência 
da PRF e DNIT não estão in-
cluídas.
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O Estadual FGB de Basquete 
3x3 foi realizado no último do-
mingo (17), em Porto Alegre, e 
reuniu as melhores equipes do 
Estado, na modalidade, entre elas 
o Spartans Basketball Erechim.

Os jogos aconteceram no 
complexo do Dunk Park e foram 
acirrados em todas as categorias 
da competição, Sub-18, Sub-23 e 
Adulto (masculino e feminino).

A Spartans Basketball Ere-
chim, mesmo obtendo uma vitó-
ria nos dois jogos disputados na 
categoria Adulto, infelizmente 
não passou de fase e terminou em 
oitavo lugar na competição. Um 
grande resultado já que está foi a 

primeira participação do time no 
evento e que contou com jovens 
jogadores na sua formação.

Para o atleta e capitão da 
Spartans, Pedro Afonso, “o Esta-
dual FGB 3X3, acima de tudo foi 
uma grande experiência e apren-

dizado para mim e meus colegas 
de equipe. Tentamos desempe-
nhar nosso jogo da melhor for-
ma possível com muita garra em 
todas as disputas. Tenho certeza 
que evoluímos muito e voltare-
mos mais fortes para o próximo”.

O Grêmio venceu o Palmeiras 
por 1 a 0 na noite de ontem (21), 
e retomou a terceira colocação no 
Campeonato Brasileiro, chegan-
do a 43 pontos. A equipe paulista 
segue na segunda posição, com 
um ponto a mais.

O técnico Abel Ferreira, que 
nunca havia perdido para o Grê-
mio, saiu irritado de campo. Já 
o Tricolor voltou a vencer o Pal-
meiras após sete jogos.

A partida na Arena começou 
equilibrada e aos 9’, Villasanti to-
cou para Suárez, que, de primei-
ra, lançou João Pedro. O lateral 

para abrir o placar. Após o gol 
o Palmeiras passou a ter maior 
posse de bola, volume de jogo e 
criou boas chances para empa-
tar, mas parou nas mãos de Ga-
briel Grando ou na zaga Tricolor.

O técnico Renato Portaluppi 

promoveu mudanças no retorno 
do time para a segunda etapa, 
mas mesmo assim o time paulis-
ta era melhor no jogo. A primeira 
oportunidade gremista surgiu 
aos 14’, em chute de Suárez, que 
saiu fraco, e voltou a assustar 
aos 18’, em bomba de Galdino, 
que passou perto. O técnico Abel 
também promoveu alterações e a 

marcação forte dos dois lados.

Aos 28’, o Grêmio escapou 
em contra-ataque, Suárez lançou 
André, mas o centroavante ao in-
vés de devolver, preferiu o chute 
e a bola, desviada, saiu em escan-
teio. Aos 40’, Villasanti recebeu 
o segundo amarelo após falta 
em Kevin e foi expulso. Aos 43’, 
o Palmeiras reclamou de pênalti 
em lance onde Uvini e Gómez se 
enroscaram, mas a arbitragem 

-
nal o Grêmio recuou, o Palmeiras 
foi para a pressão e aos 50’, Gó-
mez cabeceou no travessão.

Grêmio não vencia o Palmeiras há sete jogos

Equipe de Erechim disputou a competição na categoria adulto

O Inter perdeu para o Ath-
letico-PR por 2 a 1 na noite de 
ontem (21), pela 24ª rodada do 
Campeonato Brasileiro. O jogo 
na Arena da Baixada foi tumul-
tuado e com bons momentos 
para ambos os lados.

O resultado manteve o Colora-
do na 12ª posição da tabela, com 
29 pontos, e alçou o Furacão à 
sexta colocação, com 40.

O Inter entrou em campo com 
vários reservas e tentando se im-
por, conseguindo logo no início 
boa chance com Dalbert, que man-
dou por cima. Com 10 minutos de 
jogo o Athletico-PR já havia perdi-
do dois titulares. Madson, que sen-
tiu lesão, que saiu sentindo dores 
no joelho direito após falta dura 
de Nico Hernández. Aos poucos 
os donos da casa começaram a ga-
nhar espaço e aos 22’, Zapelli obri-
gou Rochet a fazer boa defesa. No 
minuto seguinte, Erick ajeitou e 
acertou um belo chute, sem chan-
ces para o goleiro Colorado. Os 
visitantes foram em busca do em-
pate e aos 35’, Fernandinho saiu 
jogando errado e Lucca rolou para 
De Pena soltar a bomba e empatar.

A segunda etapa começou com 
os times equilibrados e marcando 
forte. Aos 6’, Rochet salvou em 
cobrança de falta de Vitor Bueno. 
Já aos 18’, foi a vez do goleiro Léo 
Linck brilhar em mais um chute 
de De Pena e no minuto seguin-
te em cabeceio à queima-roupa 
de Luiz Adriano. Aos 24’, Thiago 
Heleno assustou o Inter em ca-
beceio que acertou o travessão e 
aos 43’ o poste voltou a salvar o 
Colorado em chute de Canobbio. 
O Atlhetico conseguia pressionar 
mesmo com a entrada de titulares 
no time gaúcho e aos 44’, Canob-
bio cruzou para Alex Santana, que 
cabeceou entre Mercado e Renê. 
Rochet chegou a tocar na bola, 
mas ela foi para o fundo das redes.

Colorado foi derrotado por 2 a 1 no Paraná
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Comissão de Pregão 2 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao2.novafriburgo@gmail.com>

Diligência Referente ao PE 90.096/2024
2 mensagens

Comissão de Pregão 2 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao2.novafriburgo@gmail.com> 29 de outubro de 2024 às
15:01

Para: licitacao@medfutura.com.br

Prezados,
Boa tarde

Em cumprimento ao parecer exarado pela Procuradoria-Geral do Município de Nova Friburgo, o qual segue em
anexo e dispõe, em seu Item 3, alínea "b", que "cabe ao pregoeiro proceder com as diligências para que seja
verificada a veracidade das declarações apresentadas, tão somente quanto às empresas recorridas", procedo, em
sede de diligência, conforme o exposto a seguir:
 
Considerando os recursos interpostos pela empresa ASCLE BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
28.911.309/0001-52, referente ao Pregão Eletrônico nº 90.096/2024, o qual tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para futura e eventual aquisição, sob demanda, de MEDICAMENTOS para atender a necessidade da Rede
Municipal de Saúde, pelo período de 01 (um) ano, em especial no que tange à verificação de que as cotas para
pessoas com deficiência ou reabilitados da Previdência Social, e/ou reserva de cargos para aprendiz não estão
sendo cumpridas pelas empresas recorridas, de acordo com as declarações obtidas junto ao Ministério do
Trabalho, solicito:

1) ciência e manifestação quanto ao alegado, no prazo de 48h (quarenta e oito horas), a contar do recebimento
deste, bem como encaminhamento dos documentos capazes e suficientes para comprovação de que as cotas estão
sendo cumpridas, conforme exige o Edital e a legislação vigente, e de que não houve prestação de declaração falsa
por parte da empresa recorrida, de forma a comprovar a veracidade das declarações apresentadas.

Cordialmente,

Jonathan Pinheiro Chaves
Pregoeiro 
Comissão de Pregão II
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
UASG 985867

2 anexos

Parecer - Licitacao - Recurso - PA 28693_2024 - Saude.pdf
370K

ASCLE BRASIL LTDA x MEDFUTURA DISTRIBUIDORA.pdf
867K

Eduardo Moura <eduardo.moura@medfutura.com.br> 29 de outubro de 2024 às 17:26
Para: Comissão de Pregão 2 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao2.novafriburgo@gmail.com>, Licitação
<licitacao@medfutura.com.br>

Boa tarde, prezados.

Acuso recebimento.

Segue em anexo declaração do Instituto Saber comprovando o nosso processo de contratação que foi concluído
com êxito, com inicio do Jovem Aprendiz  no dia 28/10/2024 (segunda-feira), estando a nossa situação regular
perante o Ministério do Trabalho.

01/11/24, 10:00 Gmail - Diligência Referente ao PE 90.096/2024

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=ff6250a219&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r7959211127063624620&simpl=msg-a:r-108985165394… 1/2
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Estamos à disposição para quaisquer dúvidas.

Atenciosamente,

De: Comissão de Pregão 2 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao2.novafriburgo@gmail.com>
Enviado: terça-feira, 29 de outubro de 2024 15:01
Para: Licitação <licitacao@medfutura.com.br>
Assunto: Diligência Referente ao PE 90.096/2024
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

declaracao_saber_comprovar_contratacoes_medfutura_distribuidora_de_medicamentos_
e_produtos_de.pdf
346K

ESOCIAL - JOVEM APRENDIZ..pdf
107K

01/11/24, 10:00 Gmail - Diligência Referente ao PE 90.096/2024

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=ff6250a219&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r7959211127063624620&simpl=msg-a:r-108985165394… 2/2
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DECLARAÇÃO

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE APRENDIZAGEM

Medfutura Distribuidora de Medicamentos e Produtos de Saúde Ltda

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.700.763/0001-48 com sede à Rua

Recife, Lote 82A, Bairro Vila Santa Cruz, CEP: 25243570, representada por Valter Luiz

Guilherme Gaspar, em parceria com o Saber – Instituto Brasileiro de Aprendizagem,

devidamente inscrito no CNPJ/MF nº 18.065.564/0001-78, responsável pelo

oferecimento de Programas de Aprendizagens desenvolvidos por meio de atividades

teóricas e práticas, metodicamente organizadas em tarefas de complexidade

progressiva no ambiente de trabalho, conforme art. 428, § 4º da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), declara que está em processo de contratação dos seguintes jovens,

com previsão para início do contrato em 28/10/2024 objetivando suprir sua cota em

atendimento à Lei do Aprendiz (Lei Nº 10.097/2000, Decreto N° 5.598/05 e Portaria nº

1.005/2013).

Nome RG

Luxxx Loxxxnço da Xxxva 258XXX81-3

São Paulo, 17 de outubro de 2024.

Saber – Instituto Brasileiro de Aprendizagem

____________________________________

Fátima Suely Zequeto Santos Martins

SABER - Saber Instituto Brasileiro de Aprendizagem - Rua Conselheiro Crispiniano, 53, Conjunto 83 -
São Paulo CEP: 01037-001 Tel.(11)40829469 - www.saberaprendizes.org.br - Os dados dos Jovens

Aprendizes seguem anonimizados pela Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/2018
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Assinado Digitalmente

Fátima Suely Zequeto Santos Martins

Representante Saber

Assinatura Digital Solicitante QR code
Solicitado em: 17/10/2024 10:51:39 Nube - Núcleo Brasileiro de Estágios

Identificação: declaracao saber comprovar contratacoes medfutura distribuidora de medicamentos e produtos de saude ltda.pdf

Número de assinaturas: 1 Hash do arquivo original
Status: Assinado 37fa5e50b22d532d8b349c774d645d22803b9507b1

9fda1c219b7e7c8f52a771

Assinaturas digitais:

Representante Saber: Fátima Suely Zequeto Santos Martins/
ID: 2a8c326c-aba7-41be-a536-ba706d83febc Visualizado em: 17/10/2024 16:32:16

IP: 179.98.217.176 Assinado em: 17/10/2024 16:32:24

Etapas de segurança

Confirmação

CPF

Dados básicos

(Nome, CPF,

RG)

Documento de

identificação

E-mail Autorização p/

assinatura

digital

Acesse a URL abaixo para autenticar o documento

Autenticação Digital: e690c61e-d748-42a5-a65c-26e355533671

https://www.assinebem.com.br/validar
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Portal do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov.br/barra/atualize.html)

Você está aqui:   (/portal/Home/Inicial)  > Empregado > Gestão de Empregados (/portal/Trabalhador/ConsultaCompleto)  > Visualizar Dados Contratuais do Trabalhador

Visualizar Dados Contratuais do Trabalhador

Identificação do trabalhador

Informações do Vínculo

Alterar Dados Contratuais (/portal/Trabalhador/AlteracaoContratualCompleto/DataAlteracao?idContrato=28558698314)

CPF

193.813.647-02

Nome

LUANA LOURENCO DA SILVA

Tipo de Registro

Admissão

Matrícula

114

Tipo de Regime Trabalhista

1 - CLT - Consolidação das Leis de Trabalho e legislações trab

Categoria

103 - Empregado - Aprendiz

Tipo de regime previdenciário (ou Sistema de Proteção Social dos
militares das Forças Armadas)

1 - Regime Geral de Previdência Social - RGPS

Módulo: Geral Pessoa Jurídica

Empregador: 17.700.763/0001-48 - MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E P…
Usuário (Procurador): 12.041.655/0001-97 - CONTABILIDADE MARTINELLI LTDA

Trocar Perfil/Módulo

14:58 SAIR

29/10/2024, 16:02 eSocial

https://www.esocial.gov.br/portal/Trabalhador/AlteracaoContratualCompleto/DadosContratuais?idContrato=28558698314&idTrabalhador=81596008 1/4
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Contrato de trabalho

Remuneração e periodicidade de pagamento

Duração do contrato de trabalho

Local de trabalho

Horário Contratual

Nome do cargo

APRENDIZ DE LOGISTICA

Classificação Brasileira de Ocupação – CBO

342125 - Tecnólogo em logística de transporte

Nome da função Classificação Brasileira de Ocupação – CBO

Unidade de pagamento

5 - Por Mês

Salário base

1.712,96

Descrição do Salário Variável

Tipo de Contrato de Trabalho

2 - Prazo determinado, d

Data do término do
contrato por prazo
determinado

06/03/2026

Tipo de Inscrição

1 - CNPJ

Número de Inscrição

17.700.763/000

Nome

MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDIC

Descrição Complementar

29/10/2024, 16:02 eSocial

https://www.esocial.gov.br/portal/Trabalhador/AlteracaoContratualCompleto/DadosContratuais?idContrato=28558698314&idTrabalhador=81596008 2/4
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Trabalhador Celetista

Contratante de Aprendiz

Quantidade de Horas Semanais

36,00

Tipo da Jornada

3 - Jornada com horário diário fixo e folga variável

Tempo Parcial

0 - Não é contrato em tempo parcial

Descrição da jornada semanal contratual

Segunda das 13:00 as 18:00; Terça das 13:00 as 18:00; Quarta das 13:00 as 1

A jornada semanal possui horário
noturno?

Sim Não

Data de Admissão

28/10/2024

Tipo de Admissão

1 - Admissão

Indicativo de Admissão

1 - Normal

Regime de Jornada do Empregado

1 - Submetidos a Horário de Trabalho (Cap. II da C

Natureza da Atividade

1 - Trabalho Urbano

Mês de data base

11 - Novemb

CNPJ do sindicato representativo da
categoria

34.046.821/0001-80

Indicativo de modalidade de contratação de aprendiz.

1 - Contratação direta: contratação do aprendiz efetivada pelo estabelecimento cumpridor da cota de aprendizagem

Número de inscrição no CNPJ da entidade
qualificadora

18.065.564/0002-59

29/10/2024, 16:02 eSocial

https://www.esocial.gov.br/portal/Trabalhador/AlteracaoContratualCompleto/DadosContratuais?idContrato=28558698314&idTrabalhador=81596008 3/4

Pág. 144

028693/2024



; ;

v_s_1.2.0 2023_15.2.0

Sucessão do Vínculo Trabalhista

Identificação do Evento

Voltar

Local das atividades práticas em caso de modalidade
alternativa, terceirização ou centralização

17.700.763/0001-48

Tipo de Inscrição do empregador
anterior

Identificador do Evento

ID11770076300000020241025181346

Número do recibo

1.1.0000000028558698

Processo de emissão do evento

1 - Aplicativo do empregador

Versão do
Processo

v_S_01_02_

29/10/2024, 16:02 eSocial

https://www.esocial.gov.br/portal/Trabalhador/AlteracaoContratualCompleto/DadosContratuais?idContrato=28558698314&idTrabalhador=81596008 4/4
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Comissão de Pregão 2 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao2.novafriburgo@gmail.com>

Diligência Referente ao PE 90.096/2024
2 mensagens

Comissão de Pregão 2 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao2.novafriburgo@gmail.com> 29 de outubro de 2024 às
15:05

Para: riolicitacoes3@prohosp.com.br

Prezados,
Boa tarde

Em cumprimento ao parecer exarado pela Procuradoria-Geral do Município de Nova Friburgo, o qual segue em
anexo e dispõe, em seu Item 3, alínea "b", que "cabe ao pregoeiro proceder com as diligências para que seja
verificada a veracidade das declarações apresentadas, tão somente quanto às empresas recorridas", procedo, em
sede de diligência, conforme o exposto a seguir:
 
Considerando os recursos interpostos pela empresa ASCLE BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
28.911.309/0001-52, referente ao Pregão Eletrônico nº 90.096/2024, o qual tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para futura e eventual aquisição, sob demanda, de MEDICAMENTOS para atender a necessidade da Rede
Municipal de Saúde, pelo período de 01 (um) ano, em especial no que tange à verificação de que as cotas para
pessoas com deficiência ou reabilitados da Previdência Social, e/ou reserva de cargos para aprendiz não estão
sendo cumpridas pelas empresas recorridas, de acordo com as declarações obtidas junto ao Ministério do
Trabalho, solicito:

1) ciência e manifestação quanto ao alegado, no prazo de 48h (quarenta e oito horas), a contar do recebimento
deste, bem como encaminhamento dos documentos capazes e suficientes para comprovação de que as cotas estão
sendo cumpridas, conforme exige o Edital e a legislação vigente, e de que não houve prestação de declaração falsa
por parte da empresa recorrida, de forma a comprovar a veracidade das declarações apresentadas.

Cordialmente,

Jonathan Pinheiro Chaves
Pregoeiro 
Comissão de Pregão II
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo
UASG 985867

2 anexos

Parecer - Licitacao - Recurso - PA 28693_2024 - Saude.pdf
370K

ASCLE BRASIL LTDA x PROHOSP DISTRIBUIDORA.pdf
861K

Lucio Arrabal <riolicitacoes2@prohosp.com.br> 1 de novembro de 2024 às 09:17
Para: Comissão de Pregão 2 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao2.novafriburgo@gmail.com>

Bom dia,

Pedimos desculpas pela demora, mas acabamos enviando o e-mail para o endereço errado.

 

Segue nossa Defesa.

 

 

01/11/24, 10:07 Gmail - Diligência Referente ao PE 90.096/2024

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=ff6250a219&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r7353461644205269509&simpl=msg-a:r-399351190766… 1/2
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www.prohosp.com.br

 

Lucio Arrabal

Coordenador de Licitações

Email:  riolicitacoes2@prohosp.com.br

Tel: 21 2560-4500

R. Maria Rodrigues, 100

Olaria, Rio de Janeiro - RJ

 

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Defesa.pdf
2099K

01/11/24, 10:07 Gmail - Diligência Referente ao PE 90.096/2024
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PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Rua Maria Rodrigues, n.º 100 - Olaria, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 21031-490 
CNPJ: 04.355.394/0002-32 e Insc. Estadual: 77.620.460 

Telefax: (21) 2560-4500   
E-mail: riolicitacoes2@prohosp.com.br - riolicitacoes3@prohosp.com.br  

 

Prefeitura de Nova Friburgo 
Secretaria Municipal de Saúde 
  
À Ilma. Sra. Dra. Subprocurador de Processos Administrativos, 
 
Ref.: Recurso - Licitação - Pregão Eletrônico n. 90.096 de 2024 - Processo Licitatório n. 
3.635/2024 
 

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua Maria Rodrigues, nº 100, Olaria, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21031-490, 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.355.394/0002-32, vem, tempestivamente, neste ato representada 
através do seu Contrato Social, com fundamento no art. 5º, inciso LV, da CF/88 e arts. 2º, 27, § 
un. e 68 da Lei 9.784/1999, apresentar: 
 

DEFESA 
 
contra o recurso apresentado por ASCLE BRASIL LTDA acerca do resultado do julgamento do 
Pregão Eletrônico n. 90.096 de 2024 - Processo Licitatório n. 3.635/2024, que indica que a 
Prohosp supostamente apresentou declaração falsa ao declarar cumprir com a reserva de cotas 
para pessoas com deficiência ou reabilitados da Previdência Social, e/ou reserva de cargos para 
aprendiz.  
 

Em que pese a Recorrente ter trazido certidão atualizada do Ministério do Trabalho, 
indicando que a Prohosp possui a quantidade de aprendizes em número inferior ao percentual 
mínimo exigido previsto no art. 429 da CLT, deve-se pontuar que à época do envio da proposta, 
qual seja: 23/08/24, a Prohosp estava devidamente adequada aos parâmetros legais. Veja: 
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PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Rua Maria Rodrigues, n.º 100 - Olaria, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 21031-490 
CNPJ: 04.355.394/0002-32 e Insc. Estadual: 77.620.460 

Telefax: (21) 2560-4500   
E-mail: riolicitacoes2@prohosp.com.br - riolicitacoes3@prohosp.com.br  

 

 
O que acontece é que a Prohosp teve uma modificação do seu quadro de funcionários, 

mas já está em processo de adequação para cumprimento de suas obrigações legais junto ao 
Ministério do Trabalho. 

 
Desse modo, não há que se falar em qualquer ilícito praticado pela Prohosp pois, como 

visto, à época da declaração ela se encontrava dispensada da contratação de aprendiz, de 
modo que não há que se falar em qualquer declaração falsa prestada pela Prohosp.  

 
Sob esse aspecto resta inequívoco a inexistência de qualquer ato ilícito praticado pela 

Prohosp, razão pela qual não há que se falar em qualquer sanção a ser aplicada à empresa. 
 

 
3.1. DA AUSÊNCIA DE CULPABILIDADE DA EMPRESA  

 
Não é possível punir a empresa, ora Peticionante, em virtude dos elementos trazidos no 

procedimento administrativo em tela, uma vez que não se verificou a ocorrência de uma ação 
reprovável capaz de ensejar qualquer tipo de sanção. 
 

A doutrina, encabeçada por Marçal Justen Filho, segue este entendimento quando 
analisa sobre a aplicabilidade em sanções administrativas: 
 

“Nem poderia ser diversamente no tocante à multa punitiva e 
outras sanções administrativas. Um Estado Democrático de 
Direito abomina o sancionamento punitivo dissociado da 
comprovação da culpabilidade. Não se pode admitir a punição 
apenas em virtude da concretização de uma ocorrência danosa 
material. Pune-se porque alguém agiu mal, de modo 
reprovável, em termos de antissociais. A comprovação do 
elemento subjetivo é indispensável para a imposição de 
penalidade, ainda quando se possa pretender uma 
objetivação da culpabilidade em determinados casos.” 
(Comentário à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
São Paulo: Dialética, 2012, p. 1013 – grifou-se) 

 
Neste mesmo entender, segue o entendimento do doutrinador Franck Moderne: 

 
“A regra é, então, que a repressão administrativa, como a 
repressão penal, obedece ao princípio da culpabilidade e que as 
sanções administrativas, como as sanções penais, não podem 
ser infligidas sem que o comportamento pessoal do autor da 
infração não tenha revelado uma culpa, intencional ou de 
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negligência.” (Sanctions Administratives et Justice 
Constitutionnelle, Paris, Economica, 1993, p.283 – grifou-se) 
 

É imperioso destacar ainda a necessidade de avaliar a conduta subjetiva da Peticionante, 
estando as penalidades vinculadas à proporcionalidade da ocorrência.  
 

Neste sentido, Marçal Justen Filho leciona,  
 

“Portanto, não basta a mera verificação da ocorrência objetiva 
de um evento danoso. É imperioso avaliar a dimensão 
subjetiva da conduta do agente, subordinando-se a sanção 
não à existência de elemento reprovável, mas também 
fixando-se a punição em dimensão compatível 
(proporcionada) à gravidade da ocorrência.” (grifo nosso) 
 

Assim sendo, verifica-se que a PROHOSP não praticou qualquer ato reprovável capaz de 
ensejar qualquer tipo de sanção, uma vez que à época da declaração apresentada, qual seja: 
agosto/2024, estava comprovadamente com todas as condições necessárias à reserva de cotas 
para pessoas com deficiência ou reabilitados da Previdência Social, e/ou reserva de cargos para 
aprendiz.  

 
Nesse sentido, é importante ressaltar que as sanções previstas para os casos de 

configuração de descumprimento contratual, devem respeitar os princípios da razoabilidade e 
da proporcionalidade. 
 

Diante deste cenário, a eventual aplicação de sanção deve obrigatoriamente ser 
observada sob a ótica da consideração dos fins perseguidos.  

 
Ressalta-se que, conforme demonstrado, não há qualquer prova de dolo ou má-fé da 

PROHOSP, mas mera informação de prestação de declaração falsa que, como visto, não houve!  
 

Indo além, não restou apontado e devidamente configurado no procedimento qualquer 
prejuízo à este ilustro Órgão, o que, de antemão, afasta qualquer aplicação de penalidade no 
âmbito administrativo.  
 

Somente pelo princípio da eventualidade e a título argumentativo, em último caso, 
subsidiariamente, deve ser entendida que a conduta da empresa ora Peticionante configura 
somente uma infração de natureza leve, ou seja, a ser punida meramente com advertência. 
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Em que pese a advertência soar negativamente à imagem da empresa, esta com certeza 
seria mais branda quando comparada a aplicação de qualquer penalidade pecuniária. Por tais 
razões, em último caso, requer que haja somente a aplicação da penalidade de advertência, nos 
termos das leis de regência do procedimento, por entender que a empresa PROHOSP não causou 
qualquer tipo de prejuízo, sempre agiu de boa fé e empenhada em executar de maneira honrosa 
o objeto dos instrumentos contratuais. 
 
 
Ante o exposto, requer: 
 

a) O recebimento das presentes razões, com a consequente rejeição do recurso do 
ASCLE BRASIL LTDA acerca do resultado do julgamento do Pregão Eletrônico n. 
90.096 de 2024 - Processo Licitatório n. 3.635/2024, uma vez que não houve 
qualquer ilícito praticado pela PROHOSP, não havendo que se falar em qualquer 
sancionamento nos autos do referido procedimento; 

b) Subsidiariamente e somente em prol da eventualidade, requer que seja aplicada 
somente a penalidade de ADVERTÊNCIA, por se tratar de infração leve, tendo em 
vista as circunstâncias do caso, pois a PROHOSP não prestou declaração falsa, como 
restou amplamente demonstrado. 

 
 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 

 
Rio de Janeiro/RJ, 31 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
 

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
 CNPJ nº 04.355.394/0002-32 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO 

 
EMPREGADOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 04.355.394/0002-32
CERTIDÃO EMITIDA  em 06/08/2024, às 16:25:26

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado está, na data de processamento dos dados,
desobrigado a reservar percentual de seus cargos para pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, tendo em
vista o não enquadramento na hipótese legal prevista no art. 93, caput, da Lei
nº 8.213 de 1991.
Data do processamento dos dados: 05/08/2024

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de
verificação QZPVe1RT1fn0ESw.  
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. A periodicidade de atualização das certidões é semanal. Nenhuma
informação enviada ao eSocial a partir do dia anterior ao da data de
processamento dos dados foi considerada para emissão deste documento.
As informações enviadas ao eSocial posteriormente serão refletidas nas
certidões a partir da próxima data de processamento.  
4. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à
obrigação de preencher vagas com pessoas com deficiência ou beneficiários
reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991. 
5. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
6. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados
conforme definido no Art. 86 da Instrução Normativa 02 de 8 de novembro de
2021. Para o cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes
contratados e os afastados por aposentadoria por invalidez. O resultado
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fracionado terá seu arredondamento para o número inteiro superior. Não são
contabilizados para o preenchimento da cota aqueles empregados com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social contratados na
modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados por
aposentadoria por invalidez.
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO 

 
EMPREGADOR: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ: 04.355.394/0002-32
CERTIDÃO EMITIDA  em 06/08/2024, às 16:23:59

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), recebidos e
processados até a data abaixo informada, certifica-se que o empregador
acima identificado emprega aprendizes em número INFERIOR ao percentual
mínimo previsto no art. 429, caput, da CLT.
Data do processamento dos dados: 05/08/2024

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz/verificar com o código de
verificação pIHVRJgrFhPHFj2.  
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. A periodicidade de atualização das certidões é mensal. Nenhuma
informação enviada ao eSocial a partir do dia anterior ao da data de
processamento dos dados foi considerada para emissão deste documento.
As informações enviadas ao eSocial posteriormente serão refletidas nas
certidões a partir da próxima data de processamento.  
4. Esta certidão não abrange autos de infração e decisões judiciais relativos à
obrigação de preencher vagas de Aprendizagem Profissional, conforme art.
429, caput, da CLT. 
5. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de
regularidade prevista na Lei nº 14.133, de 2021, esta certidão terá validade
exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta
mesma empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de
contrato administrativo, precisa apresentar certidão específica com seu CNPJ
completo.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

SUBCONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO DE GESTÃO PÚBLICA
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE AQUISIÇÕES

PARECER n. 00118/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU
 

NUP: 00693.000678/2023-36
INTERESSADOS:
ASSUNTOS: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 
EMENTA:

I- Consulta submetida pela SGA/AGU a respeito de recurso interposto em face de ato de habilitação de empresa,
concernente à exigência, na fase de habilitação, de declaração do licitante de que  cumpre as exigências de reserva
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, nos termos do art. 63, IV, da Lei nº
14.133, de 2021.

II- Preliminarmente, opina-se pelo não conhecimento do recurso, em razão de sua intempestividade, tendo em vista
o disposto no art. 63, I, da Lei nº 9.784, de 1999, c/c art. 165, I, "c", e § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

III- Considerando a invocação do princípio da autotutela pela recorrente e o pedido da SGA/AGU de
esclarecimento de dúvidas jurídicas quanto aos fundamentos apresentados no recurso, fixou-se a interpretação da
expressão "reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social," constante no
art. 63, IV, da Lei nº 14.133, de 2021, no sentido de que: a) a empresa deve destinar o percentual de cargos,
previsto no art. 93 da Lei 8.213/91, às pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência Social; b) a
eventual não ocupação de tais cargos destinados deve se dar exclusivamente por razões alheias à vontade da
empresa; c) a empresa efetivamente deve estar empreendendo esforços para preencher o percentual legal de vagas.

IV- Esclareceu-se, ademais, ser desprovida de legalidade a exigência, pela Administração, de certidão emitida pelo
Ministério do Trabalho e Emprego, sendo suficiente a exigência da apresentação de declaração dos próprios
licitantes de que cumprem as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, conforme expressamente previsto no art. 63, IV, da Lei nº 14.133, de 2021.

V- Concluiu-se, no caso concreto, que, diante da comprovação feita nos autos,   a declaração prestada pelo
licitante,  de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, não se caracteriza como declaração falsa, não incidindo a infração prevista no art. 155, VIII, da
Lei nº 14.133, de 2021.

 
Senhor Coordenador-Geral,
 
I- RELATÓRIO
 

1. Trata-se de consulta (seq. 137), feita pela Secretaria-Geral de Administração da Advocacia-Geral da União
(SGA/AGU), a respeito do pedido de revisão (seq. 113), protocolado em 30/12/2023 pela senhora ANA CAROLINA MARTINS
BARROS, em face do ato de habilitação da empresa LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA, CNPJ 07.275.920/0001-
61, divulgado em 08/12/2023 na ata de julgamento do  Pregão Eletrônico nº 10/2023 (seq. 80, p. 5).

 
2. A recorrente sustentou que a empresa LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA apresentou declaração,
afirmando que cumpre reserva de cotas para Pessoas com Deficiência ou Reabilitados da Previdência Social (seq. 119). Porém, ao
consultar os registros do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), do
Ministério do Trabalho e Emprego, em 19/12/2023, a requerente verificou que a empresa LENOVO emprega pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social em número inferior ao percentual previsto no art. 93, da Lei n 8.213,
de 1991.

 
3. Argumentou, assim, que a empresa apresentou declaração falsa, pois declarou cumprir a reserva de cargos, sem
sequer possuir de fato o percentual mínimo em seus quadros. Tal declaração falsa incorreria em grave afronta aos princípios que
regem as licitações, cabendo a imediata desclassificação da empresa, por ter cometido fraude à licitação, nos termos do art. 155, da
Lei nº 14.133, de 2023.

 
4. Diante do exposto, a requerente solicitou a inabilitação da empresa LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL)
LIMITADA, por não cumprir requisitos de participação e de habilitação. Invocou, também, a aplicação do princípio da autotutela
administrativa, previsto no art. 53, da Lei nº 9.784, de 1999, que estabelece que "A Administração deve anular seus próprios atos,
quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos
adquiridos."

 
5. Em resposta (seq. 125), a empresa LENOVO informou, em suma, que:

 

"(a) A Lenovo cumpre o disposto no art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021 e no item 4.3.4.do Edital, pois reserva
vagas para pessoas portadoras de deficiência, tendo a autora do Pedido de Revisão, convenientemente, confundido
o conceito de comprovação de reserva de vagas com o de comprovação de empregabilidade;

(b) A Lenovo apenas não atinge a cota descrita no art. 93 da Lei nº 8.213/1991 devido a dois desligamentos
recentes tendo, desde tais desligamentos, envidado todos os esforços para repor os respectivos postos com foco na
contratação de pessoas portadoras deficiência; e

(c) De acordo com o entendimento juridprudencial firmado pelo Tribunal Superior do Trabalho e pela Subseção I
da Seção Especializada em Dissídios Individuais, a Lenovo não pode ser prejudicada ou sancionada por não
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atendimento a cota da Lei nº 8.213/1991, uma vez que resta comprovada a postura ativa da empresa para a
reposição das vagas destinadas a pessoas portadoras de deficiência"

 
6. Assim é que a Coordenação de Licitações e Contratos Nacionais e Internacionais da SGA/AGU, no DESPACHO n.
00084/2024/COLIC/SGA/AGU (seq. 137), sugeriu o envio dos presentes autos a esta SCGP/CGU, " a fim de esclarecer se é legal
exigir declaração emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab) para fins de
habilitação em procedimentos licitatórios.". Solicitou, ainda, "elucidar se assiste fundamento legal aos argumentos da recorrente
senhora ANA CAROLINA MARTINS BARROS, e se estaria caracterizada a conduta inadequada da licitante LENOVO
TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA diante das declarações prestadas."

 
7. É o relatório.

 
II- ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1 Do conhecimento do recurso em questão
 

8. Preliminarmente, importa tecer considerações a respeito da possibilidade de conhecimento do recurso interposto, em
juízo de admissibilidade recursal.

 
9. Conforme informado acima, a senhora ANA CAROLINA MARTINS BARROS interpôs, em 30/12/2023, pedido
de revisão (seq. 113) em face do ato de habilitação da empresa LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA, CNPJ
07.275.920/0001-61, divulgado em 08/12/2023 na ata de julgamento do  Pregão Eletrônico nº 10/2023 (seq. 80, p. 5).

 
10. Ora, nos termos do art. 165, I, "c", da Lei nº 14.133, de 2021, o recurso em face do ato de habilitação de licitante
deve ser interposto no prazo de 3 dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. Ademais, o § 1º do art. 165
esclarece que a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão , e que o prazo para
apresentação das razões recursais previsto no inciso I do caput deste artigo será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata
de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta Lei , da ata de
julgamento. Veja-se o teor dos referidos dispositivos legais:

 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:

(...)

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

 

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso I do caput deste artigo,
serão observadas as seguintes disposições:

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação
das razões recursais previsto no inciso I do caput deste artigo será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 desta
Lei, da ata de julgamento;

II - a apreciação dar-se-á em fase única.

 
11. Considerando que  a habilitação da empresa LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA foi divulgada na ata
em 08/12/2023 (seq. 80, p. 5) e considerando que o recurso contra o ato de habilitação da empresa foi interposto somente em
30/12/2023, constata-se a intempestividade do recurso interposto, tendo em vista que o prazo estabelecido no art. 165, I, "c", da
Lei nº 14.133, de 2021, para a interposição de recurso contra ato de habilitação de licitante, é de 3 dias úteis, contados da data de
lavratura da ata.

 
12. Logo, em razão de o presente recurso ter sido interposto fora do prazo, opina-se pelo seu não conhecimento,
tendo em vista o disposto no art. 63, I, da Lei nº 9.784, de 1999, combinado com o disposto no já mencionado art. 165, I, "c",
e § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 
13. Conforme exposto no relatório deste Parecer, a recorrente também invocou a aplicação do princípio da autotutela
pela Administração Pública. Ademais, a Secretaria-Geral de Administração da AGU apresentou dúvidas jurídicas quanto à
caracterização de conduta inadequada por parte da licitante LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA, bem como quanto à
legalidade da exigência de emissão de declaração pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para fins de habilitação em processos
licitatórios. Logo, nos  próximos tópicos deste Parecer, serão esclarecidas as dúvidas jurídicas suscitadas pela Secretaria-Geral de
Administração quanto à legalidade dos atos praticados.

 
II.2 Dos esclarecimentos jurídicos quanto à exigência de declaração de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, prevista no art. 63, IV, da Lei nº 14.133, de 2021
 

14. O art. 63, IV, da Lei nº 14.133, de 2021, assim preceitua:
 

Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições:

(...)

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

 
15. Diferentemente da Lei 8.666/1993, a Lei 14.133/2021 previu  expressamente a reserva de cargos para pessoas com
deficiência e para  reabilitado da Previdência Social como um requisito de habilitação. Na aplicação da Lei 14.133, tende a
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prevalecer o entendimento de que a  reserva de cargos para PCD e para reabilitados da Previdência Social é um requisito de
habilitação absoluto, que deve ser exigido em todos os casos (não  se aplicando, naturalmente, quando a legislação especifica sobre
PCD não  exigir a reserva de cargo, ou quando houver particularidades da empresa/setor  de atuação que afastem a exigência).
Portanto, em regra os editais elaborados com base na Lei 14.133 devem  exigir a declaração de atendimento dessas condições. E a
ausência de declaração de atendimento ou o descumprimento das exigências de reservas  de cargos deve implicar a inabilitação da

empresa licitante[1].
 

16. No presente caso, é possível verificar que o Edital (seq. 42)  prevê explicitamente a exigência de apresentação de
declaração do cumprimento das exigências quanto à referida reserva de cargos. Veja-se:

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

(...)

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

(...)

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

(...)

8.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas

 
17. Importante destacar que a lei em que se encontram previstas as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social é a Lei nº 8.213/1991, que assim dispõe em seu art. 93, a esse respeito:

 
Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou
pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:

I - até 200 empregados...........................................................................................2%;
II - de 201 a 500......................................................................................................3%;
III - de 501 a 1.000..................................................................................................4%;
IV - de 1.001 em diante. .........................................................................................5%.
V - (VETADO).              (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)

 
18. Logo, para uma adequada fixação da interpretação da expressão "reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social", prevista no art. 63, IV, da Lei nº 14.133, de 2021, e reproduzida nos
supracitados subitens 4.3.4 e 8.8 do Edital em questão, é importante levar em consideração o conteúdo do art. 93, da Lei nº
8.213/1991, e a interpretação prática que tem sido conferida pela jurisprudência a respeito.

 
19. Ora, o Tribunal Superior do Trabalho, ao interpretar o art. 93, da Lei nº 8.213/1991, tem considerado que nem
sempre haverá disponibilidade de pessoas que se enquadrem no quantitativo mínimo abstratamente previsto para beneficiários
reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, não sendo possível penalizar a empresa por tal situação, devendo-se perquirir se o
não atingimento da meta se deve a conduta discriminatória ou a negligência no cumprimento do dever jurídico que lhe impõe a
norma. Nesse sentido, reconhece o TST o ônus da empresa quanto ao cumprimento das exigências do art. 93 da Lei 8.213/91, mas
afasta sua responsabilidade pelo insucesso em contratar pessoas com deficiência, caso sejam comprovados os esforços efetivamente
empenhados para preencher a cota mínima.

 
20. Veja-se, a propósito, alguns julgados do TST:

 
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - AÇÃO ANULATÓRIA
DE AUTO DE INFRAÇÃO - CRITÉRIO PARA CUMPRIMENTO DO ART. 93 DA LEI Nº 8.213/91 -
DIVULGAÇÃO EM JORNAL E INTERNET - OFERECIMENTO DE VAGAS - TRANSCENDÊNCIA
POLÍTICA 1. É possível depreender do acórdão regional a mobilização da Autora no sentido de promover
campanhas com o intuito de contratar trabalhadores na forma exigida pelo art. 93 da Lei nº 8.213/91. Há prova nos
autos de que ofereceu vagas e procedeu a convocação em jornal e pela internet. 2. Esta Corte já se posicionou no
sentido de reconhecer o ônus da empregadora pelo cumprimento das exigências do art. 93 da Lei 8.213/91, mas de
afastar sua responsabilidade pelo insucesso em contratar pessoas com deficiência, em razão dos esforços
comprovadamente empenhados. Julgados. 3. O art. 93 da Lei nº 8.213/91 não especifica as condições de
cumprimento da cota legal. Assegura tão-só percentual de contratação de empregados com deficiência. Recurso de
Revista conhecido e provido.

(TST - RR: XXXXX20165020204, Relator: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Data
de Julgamento: 07/06/2022, 4ª Turma, Data de Publicação: 10/06/2022)
 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº
13.467/2017 - AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO - CRITÉRIO PARA CUMPRIMENTO
DO ART. 93 DA LEI Nº 8.213/1991 - DIVULGAÇÃO EM JORNAL E INTERNET - OFERECIMENTO DE
VAGAS Esta Corte já se posicionou no sentido de reconhecer o ônus da empregadora pelo cumprimento das
exigências do art. 93 da Lei 8.213/1991, mas de afastar sua responsabilidade pelo insucesso em contratar pessoas
com deficiência, em razão dos esforços comprovadamente empenhados, como no presente caso. Julgados. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento" (AIRR-1000350-49.2016.5.02.0706, 8ª Turma, Relatora Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 18/10/2019).
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"RECURSO DE REVISTA. LEI 13.015/2014 . AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VAGAS DESTINADAS A
PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIA. MULTA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
COLETIVO. COMPROVAÇÃO QUANTO À IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO DA
OBRIGAÇÃO PREVISTA NO ART. 93 DA LEI 8.213/91 . A empresa que possuir 100 ou mais empregados
deverá preencher de 2% a 5% de seus cargos com " beneficiários reabilitados" ou com pessoas portadoras de
deficiência. No caso, é incontroverso que a empresa não logrou cumprir a disposição legal (art. 93 da Lei
8.213/1991). Ocorre que, segundo o Tribunal Regional , a empregadora diligenciou, sem sucesso, na busca de
candidatos para o preenchimento das vagas para deficientes físicos habilitados ou reabilitados. Está registrado no
acórdão regional, entre outros aspectos, que houve publicação de diversos anúncios oferecendo vagas de emprego
em jornal local "com a expressa ressalva no sentido de que é dada prioridade aos portadores de necessidades
especiais e aos reabilitados do INSS nos processos de seleção" (fl. 523) e, ainda, que solicitou ao SINE a
divulgação de vagas para portadores de necessidades especiais. Assim, conquanto seja ônus do empregador cumprir
a exigência prevista no art. 93 da Lei 8.213/91, ele não pode ser responsabilizado pelo insucesso, quando
comprovado que desenvolveu esforços para preencher a cota mínima, sendo indevida a multa, bem como a
condenação no pagamento de indenização por dano moral coletivo. Precedentes. Recurso de Revista de que não se
conhece" (RR-10605-19.2014.5.03.0062, 5ª Turma, Relator Ministro Joao Batista Brito Pereira, DEJT 28/04/2017).

 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RECURSO INTERPOSTO NA
VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. AUTO DE INFRAÇÃO. AÇÃO ANULATÓRIA. DEVER DE
CONTRATAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA FÍSICA. PERCENTUAL NÃO ATINGIDO.
DEMONSTRADA A IMPOSSIBILIDADE DO CUMPRIMENTO. ARTIGO 93 DA LEI 8213/91 NÃO
VIOLADO. 1. O Tribunal Regional consignou que "a documentação revela que a Fundação do ABC efetua a
admissão de pessoal por meio de processos seletivos públicos (fls. 53/125), com previsão de cotas destinadas aos
portadores de necessidades especiais, nos termos da Lei nº 8.213/1991, o que comprova que o não preenchimento
das referidas vagas decorre da falta de resposta dos candidatos. Cabe, aqui, observar que, em 2010, não chegou a
70 o número de candidatos, conforme relação acostada às fls. 161" e concluiu que "a reclamada tem envidado
esforços para preencher seus postos de trabalho com pessoas portadoras de deficiência, não se justificando
penalizá-la por não cumprir a determinação legal por fato alheio à sua vontade" . 2. Diante da afirmação do
Tribunal Regional no sentido de impossibilidade de cumprimento do dever de contratação de pessoas deficientes,
por fato alheio à vontade da autora, que tem envidado esforços para tanto e da impossibilidade de se revolver fatos
e provas (Súmula nº 126/TST), não há de se falar em afronta ao artigo 93 da Lei 8213/91. Agravo de instrumento
conhecido e não provido" (AIRR-555-09.2014.5.02.0434, 1ª Turma, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,
DEJT 12/05/2017).

 

 

21. A respeito do tema, Leonardo Brandão [2] destaca que, do ponto de vista do Direito do Trabalho, a interpretação
literal da exigência contida na Lei nº 14.133/21 conduz a um absurdo, uma vez que a exegese da Lei nº 8.213/1991, dada pelos
tribunais, mitiga a exigência contida no artigo 93 desta norma — e, obviamente, alcança e condiciona também as regras anotadas
em instruções normativas que visam orientar a fiscalização exercida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, órgão estatal detentor
da competência para exercício desta função. Assim, segundo argumenta o autor,

 
 

22. Logo, diante do acima exposto, entende-se que a interpretação mais adequada da expressão " reserva de
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social," constante no art. 63, IV, da Lei nº 14.133, de
2021, é no sentido de que: a) a empresa deve destinar o percentual de cargos, previsto no art. 93 da Lei 8.213/91, às pessoas com
deficiência e para reabilitados da Previdência Social; b) a eventual não ocupação de tais cargos destinados deve se dar
exclusivamente por razões alheias à vontade da empresa; c) a empresa efetivamente deve estar empreendendo esforços para
preencher o percentual legal de vagas.

 
23. Nesse sentido, caso os requisitos acima forem preenchidos, será legítima a simples declaração, feita pela
própria empresa, de que ela "cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas."

 
24. Importante observar que a Lei nº 14.133/2021, em seu art. 63, IV, fala expressamente em exigência de apresentação
de "declaração" do próprio licitante a respeito, o que não deve ser confundido com a exigência de apresentação de certidão do
Ministério do Trabalho e Emprego sobre o efetivo emprego de pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência
Social de acordo com o percentual previsto no art. 93, da Lei nº 8.213/1991. 

 

25. Sobre o tema, Mariana Magalhães Avelar [3] ensina, a propósito, que "o inciso IV determina que se exija declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas
em lei e em outras normas específicas. Nesse caso, será especialmente relevante considerar as disposições do art. 93 e seguintes
da Lei nº 8.213/1991. Trata-se de um documento com efeitos declaratórios em que a própria empresa licitante declara seu
compliance com a norma vigente sobre reserva de cargos."

 
26. Nessa perspectiva, em resposta à dúvida apresentada pela SGA/AGU no DESPACHO n.
00084/2024/COLIC/SGA/AGU (seq. 137), entende-se ser desprovida de legalidade a exigência, pela Administração, de
certidão emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para fins de habilitação em procedimentos licitatórios, sendo
suficiente a exigência da apresentação de Declaração dos próprios licitantes, conforme expressamente previsto no art. 63,
IV, da Lei nº 14.133, de 2021.

 
27. No que tange à  dúvida da SGA/AGU quanto à caracterização de conduta inadequada por parte da licitante
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LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA, por eventual apresentação de declaração falsa (art. 155, VIII), importa
esclarecer o que se segue.

 
28. Consoante consta dos autos, a licitante LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA apresentou, conforme
exigido pelo art. 63, IV, da Lei nº 14.133, de 2021, e pelos itens 4.3.4 e 8.8 do Edital, a declaração de que cumpre as exigências de
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

 
29. Além do mais, a referida empresa comprovou, no tópico III de sua manifestação juntada no seq. 125, em
resposta ao Pedido de Revisão interposto, que: a) destina percentual de cargos às pessoas com deficiência e  reabilitados da
Previdência Social, em conformidade com o disposto no art. 93, da Lei nº 8.213/1991; b) a não ocupação de tais cargos
ocorreu por razões alheias à vontade da empresa, consistentes no desligamento de dois empregados que possuem
deficiência, por questões disciplinares e por razão de falecimento; c) a empresa está efetivamente empreendendo esforços
para preencher o percentual legal de vagas, através da divulgação de anúncios de emprego em plataformas digitais e da
realização de entrevistas.

 
30. Diante de tal comprovação nos autos, entende-se que não resta caracterizada conduta inadequada da licitante
LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA e que a declaração prestada pela licitante,  de que cumpre as exigências
de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social , não se caracteriza como
declaração falsa, não incidindo a infração prevista no art. 155, VIII, da Lei nº 14.133, de 2021.

 
III - CONCLUSÃO
 

31. Diante do acima exposto, conclui-se, em resposta à consulta apresentada pela SGA/AGU:
a) pelo não conhecimento do recurso, em razão de sua intempestividade, tendo em vista o disposto no art. 63, I, da
Lei nº 9.784, de 1999, c/c art. 165, I, "c", e § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

b) que, considerando a invocação do princípio da autotutela pela recorrente e o pedido da SGA/AGU de
esclarecimento de dúvidas jurídicas quanto aos fundamentos apresentados no recurso, fixa-se a interpretação da
expressão "reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social," constante no
art. 63, IV, da Lei nº 14.133, de 2021, no sentido de que: 1) a empresa deve destinar o percentual de cargos,
previsto no art. 93 da Lei 8.213/91, às pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência Social; 2) a
eventual não ocupação de tais cargos destinados deve se dar exclusivamente por razões alheias à vontade da
empresa; 3) a empresa deve efetivamente estar empreendendo esforços para preencher o percentual legal de vagas.

c) é desprovida de legalidade a exigência, pela Administração, de certidão emitida pelo Ministério do Trabalho e
Emprego, para fins de habilitação em procedimentos licitatórios, sendo suficiente a exigência da apresentação de
declaração dos próprios licitantes de que cumprem as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, conforme expressamente previsto no art. 63, IV, da Lei nº 14.133, de
2021.

d) diante da comprovação feita nos presentes autos, não se caracteriza como falsa a declaração prestada pela
licitante  de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, não incidindo a infração prevista no art. 155, VIII, da Lei nº 14.133, de 2021.

 
 
À consideração superior.
 
Brasília, 11 de abril de 2024.
 
              (Assinado eletronicamente)
LILIAN BARROS DE OLIVEIRA ALMEIDA
                     Advogada da União
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00693000678202336 e da chave de acesso b250f41d

Notas

1. ^ Cf. POMBO, Rodrigo Goulart de Freitas. A reserva de cargos para pessoa com deficiência (PCD) E e reabilitados da
previdência social como requisito de habilitação - entre a Lei 8.666/1993 e a Lei 14.133/2021. Disponível em:
https://justen.com.br/artigo_pdf/a-reserva-de-cargos-para-pessoa-com-deficiencia-pcd-e-reabilitados-da-previdencia-
social-como-requisito-de-habilitacao-entre-a-lei-8-666-1993-e-a-lei-14-133-2021/ . Acesso em: 8 apr 2024.

2. ^ Cf. BRANDÃO, Leonardo. Inclusão de pessoas portadoras de deficiência na nova Lei de Licitações. Disponível
em: https://www.conjur.com.br/2024-mar-19/a-inclusao-de-pessoas-portadoras-de-deficiencia-na-nova-lei-de-licitacoes/.
Acesso em: 8 abr 2024.

3. ^ Cf. AVELAR, Mariana Magalhães. In: FORTINI, Cristiana; OLIVEIRA, Rafael Sérgio Lima de; CAMARÃO, Tatiana.
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Volume 1. 2ª Ed. Belo Horizonte: Forum, 2023, p. 652.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

SUBCONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO DE GESTÃO PÚBLICA
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE AQUISIÇÕES

DESPACHO n. 00147/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU
 

NUP: 00693.000678/2023-36
INTERESSADOS: SGA E OUTROS
ASSUNTOS: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
 

Excelentíssimo Diretor,
 

1. Aprovo o Parecer n. 00118/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União  Lilian Barros de
Oliveira Almeida, desta Coordenação-geral Jurídica de Aquisições.
2. Os autos revelam consulta (seq. 137) feita pela Secretaria-Geral de Administração da Advocacia-Geral da União
(SGA/AGU) a respeito do pedido de revisão (seq. 113) submetido em 30/12/2023 pela senhora ANA CAROLINA MARTINS
BARROS, em face do ato de habilitação da empresa LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA, CNPJ 07.275.920/0001-
61, divulgado em 08/12/2023 na ata de julgamento do  Pregão Eletrônico nº 10/2023 (seq. 80, p. 5).
3. A recorrente sustentou que a sociedade empresária LENOVO TECNOLOGIA (BRASIL) LIMITADA apresentou
declaração, afirmando que cumpre reserva de cotas para Pessoas com Deficiência ou Reabilitados da Previdência Social (seq. 119).
Porém, ao consultar os registros do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas
(eSocial), do Ministério do Trabalho e Emprego, em 19/12/2023, a requerente verificou que a empresa LENOVO emprega pessoas
com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social em número inferior ao percentual previsto no art. 93, da Lei n
8.213, de 1991.
4. Em síntese, o parecer concluiu concluiu :

 
a) pelo não conhecimento do recurso, em razão de sua intempestividade, tendo em vista o disposto no art. 63, I, da
Lei nº 9.784, de 1999, c/c art. 165, I, "c", e § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

b) que, considerando a invocação do princípio da autotutela pela recorrente e o pedido da SGA/AGU de
esclarecimento de dúvidas jurídicas quanto aos fundamentos apresentados no recurso, fixa-se a interpretação da
expressão "reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social," constante no
art. 63, IV, da Lei nº 14.133, de 2021, no sentido de que: 1) a empresa deve destinar o percentual de cargos,
previsto no art. 93 da Lei 8.213/91, às pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência Social; 2) a
eventual não ocupação de tais cargos destinados deve ser dar exclusivamente por razões alheias à vontade da
empresa; 3) a empresa deve efetivamente estar empreendendo esforços para preencher o percentual legal de vagas.

c) é desprovida de legalidade a exigência, pela Administração, de certidão emitida pelo Ministério do Trabalho e
Emprego, para fins de habilitação em procedimentos licitatórios, sendo suficiente a exigência da apresentação de
declaração dos próprios licitantes de que cumprem as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, conforme expressamente previsto no art. 63, IV, da Lei nº 14.133, de
2021.

d) diante da comprovação feita nos presentes autos, não se caracteriza como falsa a declaração prestada pela
licitante  de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, não incidindo a infração prevista no art. 155, VIII, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

5. Ante o exposto, em caso de aprovação, sugere-se o envio dos presentes autos ao Protocolo da SCGP/CGU/AGU, a
fim de que providencie, com as cautelas de praxe, a restituição do processo à Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Gestão e
da Inovação em Serviços Públicos, nos termos da Portaria Normativa AGU nº 83, de 27 de janeiro de 2023.

 
 

JOAO PAULO CHAIM DA SILVA
ADVOGADO DA UNIÃO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00693000678202336 e da chave de acesso b250f41d
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

SUBCONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO DE GESTÃO PÚBLICA
DIRETORIA DE AQUISIÇÕES

DESPACHO n. 00140/2024/DIAQ/SCGP/CGU/AGU
 

NUP: 00693.000678/2023-36
INTERESSADOS:
ASSUNTOS: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 
1. Aprovo, nos termos do DESPACHO N. 00147/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU, o PARECER N.
00118/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU, adotando suas razões e conclusões.

 
2. Ante a relevância e a transversalidade do tema, considero pertinente conferir ciência da manifestação ora exarada às
Consultorias Jurídicas junto ao Ministério da Gestão e Inovação, junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, bem como às demais
Diretorias da SCGP e às e-CJUs.

 
3. Encaminho ao Protocolo da Subconsultoria-Geral da União de Gestão Pública  para devolução dos autos
eletrônicos à respectiva Consultoria Jurídica junto ao órgão consulente para ciência e adoção dos impulsos subsequentes, bem
como ciência às unidades acima assinaladas. 

 
Brasília, na data da assinatura.
 

RAFAEL SCHAEFER COMPARIN
Advogado da União

Diretor de Aquisições
Subconsultoria-Geral da União de Gestão Pública

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00693000678202336 e da chave de acesso b250f41d
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DESPACHO 

 

 

À Ilma. Sra. Dra. Subprocuradora de Processos Administrativos, 

A presente manifestação visa solicitar a análise e manifestação técnica a 

respeito do cumprimento da reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 

reabilitados da Previdência Social e/ou para aprendiz e a presunção de veracidade das 

declarações dos licitantes, tendo em vista as diligências realizadas por esta Comissão de 

Pregão e as respostas encaminhadas pelas empresas recorridas ANTIBIÓTICOS DO 

BRASIL LTDA., MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS DE SAÚDE LTDA., PROHOSP DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA., INOVAMED HOSPITALAR LTDA. e COMERCIAL 

CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA., em atendimento ao parecer exarado pela 

Procuradoria-Geral do Município em 23 de outubro de 2024 no bojo do processo 

administrativo digital nº 28693/2024. Este pedido fundamenta-se nos resultados das 

diligências realizadas e na jurisprudência que reconhece a validade das declarações e 

valoriza o esforço contínuo empreendido para cumprimento das cotas, conforme exige a 

Lei nº 14.133/2021. 

 

I. DO RELATÓRIO 

I.A. DA SÍNTESE DOS FATOS 

Encerrada a fase de habilitação do PE nº 90.096/2024, a empresa ASCLE 

BRASIL LTDA, apresentou recurso alegando, em síntese, que as empresas recorridas 

Processo Licitatório nº 3.635/2024, referente ao Edital do Pregão Presencial nº 
90.096/2024, REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição, sob 
demanda, de MEDICAMENTOS para atender a necessidade da Rede Municipal de 
Saúde, pelo período de 01 (um) ano. 
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apresentaram declaração via Sistema ComprasNet, afirmando que cumprem a reserva de 

cotas para pessoas com deficiência ou reabilitados da Previdência Social e/ou reserva de 

cargos para aprendiz. Entretanto, ao consultar a veracidade dessas declarações junto ao 

Ministério do Trabalho, verificou que as cotas não estão sendo cumpridas pelas respectivas 

empresas. 

 

I.B. DAS DILIGÊNCIAS 

Em sede de diligência realizada conforme orientação da Procuradoria-Geral 

do Município, todas as empresas recorridas responderam o que segue, em síntese: 1.) A 

empresa ANTIBIÓTICOS DO BRASIL (ABL), em suas contrarrazões ao recurso, 

esclareceu que, apesar de ter cumprido as cotas antes da sessão pública do pregão, o 

aumento temporário do quadro de funcionários comprometeu momentaneamente o 

cumprimento, o qual já fora restabelecido com nova contratação, sendo a readequação em 

tempo hábil suficiente para reconhecer seu compromisso com a conformidade legal. 2.) A 

empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA justificou dificuldades em alcançar a cota de 

PCDs, apesar de esforços consistentes e ampla divulgação, demonstrando evidências de 

boa-fé e busca ativa por candidatos. 3.) A empresa PROHOSP DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA relatou que, após alterações no quadro funcional, iniciou 

processo de adequação para retomar a conformidade com o preenchimento das cotas, 

comprovando esforço contínuo para cumprimento das exigências legais. 4.) A empresa 

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA apresentou documentação de que 

regularizou a situação das cotas, o que é suficiente para garantir a conformidade com a 

legislação. 5.) A empresa MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS DE SAÚDE LTDA declarou que concluiu o processo de contratação de 

jovem aprendiz, com início das atividades em 28 de outubro de 2024, regularizando assim 

sua situação e satisfazendo a exigência legal. 

 

II. DA FUNDAMENTAÇÃO E JURISPRUDÊNCIA 

A discussão gira em torno da disposição trazida pelo artigo 63, inciso IV da 

Lei nº 14.133/2021, o qual exige dos licitantes declaração de que cumprem as exigências de 

reserva de cargos para pessoas com deficiência e reabilitados da Previdência Social. 
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Adiante, na cláusula contratual obrigatória prevista no artigo 92, inciso XVII, a mesma lei 

amplia a exigência para o aprendiz. Vejamos (grifou-se): 

Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão 

observadas as seguintes disposições: 

(...) 

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas. 

 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 

estabeleçam: 

(...)  

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de 

reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

(...) 

 

Destaca-se que as exigências de reserva de cargos para pessoas com 

deficiência e para reabilitados da Previdência Social encontra-se prevista na Lei nº 

8.213/1991, a qual dispõe de forma objetiva sobre o percentual de cargos a serem 

preenchidos pelas empresas. 

Ocorre que a jurisprudência pátria tem se posicionado no sentido de fixação 

da interpretação a respeito da expressão "reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social", prevista no art. 63, IV, da Lei nº 14.133 de 2021, 

em consonância ao disposto no art. 93, da Lei nº 8.213/1991. 

Ao conferir interpretação ao art. 93 da Lei nº 8.213/1991, o Tribunal 

Superior do Trabalho tem considerado que nem sempre haverá disponibilidade de pessoas 

que se enquadram nos cargos destinados às pessoas portadoras de deficiência ou 

beneficiários reabilitados, não sendo razoável penalizar a empresa pelo não preenchimento 

dos cargos reservados.  

Portanto, o não atingimento da meta nem sempre se deve em razão de 

conduta discriminatória ou negligente da empresa, motivo pelo qual os Tribunais 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi18.cloud.el.com

.br/S
erverE

xec/acessoB
ase/?idP

ortal=
008D

9D
C

E
8E

F
2707B

45F
47C

2A
D

10B
38E

2&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
C

have: c811414a-f9fa-4140-942b-f9cbaaacd62c
D

ocum
ento D

igital N
º 033211/2024

Pág. 176

028693/2024

mailto:pregaoeletronico.friburgo@gmail.com


                            

 

 

Comissão de Pregão II 
 

_________________________________________________________________________ 

Av. Alberto Braune, nº 224 – Sobreloja – Centro – Nova Friburgo – RJ 

e-mail: pregaoeletronico.friburgo@gmail.com – Telefone: (22) 2525-9101 – Ramal 289 

 
Página 4 de 5 

Superiores afastam sua responsabilidade caso seja comprovado que de fato houve a reserva 

de cargos, bem como esforços efetivamente comprovados para o preenchimento. 

Entende-se que a exigência legal está satisfeita quando o licitante comprova 

a “reserva” do percentual de vagas, mesmo que o seu “preenchimento” possa ser limitado 

por fatores externos, como dificuldades de contratação de candidatos habilitados e sugere-

se a aceitação de sua habilitação com monitoramento contínuo para assegurar a 

conformidade.1 

Assim, conforme jurisprudência e os pareceres da AGU exarados no corrente 

ano, os quais seguem anexos ao presente processo, firmou-se interpretação para a expressão 

“reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social”, a 

qual deverá  compreender as seguintes diretrizes: (i.) a empresa deve destinar o percentual 

de cargos às pessoas com deficiência e reabilitados conforme os percentuais previstos no 

art. 93 da Lei nº 8.213/1991; (ii.) a não ocupação das vagas deve ocorrer exclusivamente 

por razões alheias à vontade da empresa; e (iii.) a empresa deve demonstrar esforços 

contínuos e adequados para preencher o percentual de vagas previsto.2 

Os mesmos parâmetros de interpretação se aplicam extensivamente à 

destinação de cotas para o jovem aprendiz, de forma a garantir a aplicação isonômica da 

Lei nº 14.133/2021 no que tange à exigência da reserva de cargos para habilitação em 

procedimentos licitatórios. 

Preenchidas, no caso concreto, as diretrizes acima elencadas, será legítima a 

declaração feita pela empresa de que cumpre as exigências de reserva de cargos, sem a 

necessidade de apresentação de Certidão emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego 

para fins de habilitação em procedimentos licitatórios.3 A norma estabelecida no art. 63, IV, 

da Lei nº 14.133/2021 especifica que a declaração do próprio licitante é suficiente, o que 

privilegia os Princípios de Eficiência e Presunção de Veracidade e visa evitar oneração 

excessiva dos licitantes. 

 
1 PARECER n. 00571/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU, fls. 09. 
 
2 PARECER n. 00118/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU, item 22. 
 
3 PARECER n. 00118/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU, itens 24 ao 26. 
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No caso em tela, as empresas recorridas apresentaram a Declaração de que 

cumprem as exigências de reserva de cargos, conforme exigido pelo art. 63, IV, da Lei nº 

14.133, de 2021 e pelo do Edital do certame. Ademais, comprovaram, através das respostas 

à diligência que seguem anexas aos autos, que destinam percentual de cargos às pessoas 

com deficiência, reabilitados da Previdência Social e aprendizes, que a não ocupação de 

tais cargos ocorreu momentaneamente por razões alheias à vontade das empresas e que 

estão efetivamente empreendendo esforços para preencher o percentual legal de vagas. 

Logo, considerando que houve a apresentação das declarações de que 

cumprem as exigências de reserva de cargos, bem como das comprovações acima aduzidas, 

não se caracteriza como conduta inadequada nem como declaração falsa aquelas prestadas 

pelas empresas recorridas. 

Com base nos resultados das diligências, bem como na legislação e 

jurisprudência aplicável, conclui-se que a habilitação das empresas recorridas é plenamente 

viável e eficaz e preserva a legalidade, a razoabilidade e o interesse público. 

 

 III. DO PEDIDO 

Diante do exposto, encaminho o presente processo, nos termos do artigo 168, 

parágrafo único da Lei 14.133/2021 e do subitem 26.11 do Edital do Pregão Eletrônico nº 

90.096/2024, à Procuradoria-Geral do Município, para análise dos aspectos jurídicos 

recorridos, a fim de subsidiar a decisão deste Pregoeiro. 

Os relatórios de Julgamento e Habilitação na íntegra e as demais 

informações e documentos da contratação podem ser acessados através do link: 

https://pncp.gov.br/app/editais/28606630000123/2024/56. 

 

Nova Friburgo, 06 de novembro de 2024. 

 

 

JONATHAN PINHEIRO CHAVES 

Pregoeiro – Comissão de Pregão II 

Matrícula nº 206.870 
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Processo: 28.693/2024

Recorrente: ASCLE BRASIL LTDA

Recorrida: ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA., MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAUDE LTDA., PROHOSP DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS LTDA., INOVAMED HOSPITALAR LTDA. e COMERCIAL

CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA

Assunto: Recurso - Licitação - Pregão Eletrônico n. 90.096 de 2024 - Processo Licitatório n.

3.635/2024

À Ilma. Sra. Dra. Subprocuradora de Processos Administrativos,

I. RELATÓRIO

Trata-se de recurso apresentado pela empresa recorrente acerca do resultado do

julgamento do Pregão Eletrônico n. 90.096 de 2024 - Processo Licitatório n. 3.635/2024, que tem

por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição, sob demanda, de

MEDICAMENTOS para atender a necessidade da Rede Municipal de Saúde, pelo período de 01

(um) ano.

O recurso apresentado pela empresa ASCLE BRASIL LTDA se deu contra a decisão do

pregoeiro que habilitou as empresas ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA., MEDFUTURA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAUDE LTDA., PROHOSP

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., INOVAMED HOSPITALAR LTDA. e

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA no pregão supracitado.

Em síntese, a recorrente alega, de forma sucinta, que as empresas recorridas apresentaram

declaração via sistema ComprasNet, afirmando que cumprem a reserva de cotas para pessoas

com deficiência ou reabilitados da Previdência Social, e/ou reserva de cargos para aprendiz.

Entretanto, ao consultar a veracidade dessas declarações junto ao Ministério do Trabalho,

verificou-se que as cotas não estão sendo cumpridas pelas respectivas empresas.
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Em manifestação inicial, o pregoeiro da Comissão de Pregão II, alegou que a discussão

gira em torno da exigência prevista no art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021 e ainda na cláusula

contratual obrigatória, prevista no art. 92, inciso XVII, também da Lei de Licitações, e que a

legislação acima citada exige que o licitante apresente declarações de que cumpre as exigências

de reserva de cargos para as pessoas com deficiência, reabilitados da Previdência Social e

aprendizes. O pregoeiro afirma que essas declarações são feitas diretamente no sistema, no

momento do cadastramento da proposta, não sendo praxe realizar diligências para verificar o

cumprimento da reserva de cargos, em razão dos princípios da celeridade e eficiência, além da

presunção de veracidade das declarações prestadas pelos licitantes.

Ao final, os presentes autos foram remetidos a esta Douta Procuradoria para parecer,

tendo em vista se tratar de questão jurídica.

Em manifestação, foi apresentada por esta assessoria a possibilidade de o pregoeiro

proceder com as diligências para que seja verificada a veracidade das declarações apresentadas,

tão somente quanto às empresas recorridas, tendo em vista que a recorrente apresentou prova em

contrário.

Às fls. 57/173 foram acostados aos autos os resultados das diligências efetuadas e às fls.

174/178 foi apresentada a manifestação da Comissão de Pregão II.

Em manifestação, a Comissão de Pregão II apresentou que as empresas ANTIBIÓTICOS

DO BRASIL (ABL), COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA e MEDFUTURA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA declararam que

atualmente regularizaram suas situações e estão de acordo com a legalidade exigida pela

legislação.

Já a empresa a INOVAMED HOSPITALAR LTDA justificou dificuldades em alcançar a

cota de PCDs, apesar de esforços consistentes e ampla divulgação, demonstrando evidências de

boa-fé e busca ativa por candidatos. A empresa PROHOSP DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA relatou que, após alterações no quadro funcional, iniciou processo de
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adequação para retomar a conformidade com o preenchimento das cotas, comprovando esforço

contínuo para cumprimento das exigências legais.

É o relatório.

II. DOS FUNDAMENTOS

Pois bem, trata-se o presente procedimento de Recurso Administrativo interposto pela

empresa ASCLE BRASIL LTDA. em face das empresas recorridas supra referenciadas sob as

alegações de que as recorridas não cumprem a reserva de vagas para pessoa com deficiência e

reabilitados pela Previdência Social, conforme previsto no art. 63, inciso IV da Lei n.

14.133/2021.

Em sua manifestação de fls. 174/178 o pregoeiro cita os Pareceres n.00118 e 00571 da

AGU que têm fato gerador análogo ao dos presentes autos, tendo o Parecer n.

00118/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU a seguinte Ementa:

EMENTA:

I- Consulta submetida pela SGA/AGU a respeito de recurso interposto em face de ato

de habilitação de empresa, concernente à exigência, na fase de habilitação, de

declaração do licitante de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, nos termos do art. 63, IV, da

Lei nº 14.133, de 2021.

II- Preliminarmente, opina-se pelo não conhecimento do recurso, em razão de sua

intempestividade, tendo em vista o disposto no art. 63, I, da Lei nº 9.784, de 1999, c/c

art. 165, I, "c", e § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

III- Considerando a invocação do princípio da autotutela pela recorrente e o

pedido da SGA/AGU de esclarecimento de dúvidas jurídicas quanto aos

fundamentos apresentados no recurso, fixou-se a interpretação da expressão

"reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social," constante no art. 63, IV, da Lei nº 14.133, de 2021, no sentido de que: a) a

empresa deve destinar o percentual de cargos, previsto no art. 93 da Lei 8.213/91,

às pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência Social; b) a eventual

não ocupação de tais cargos destinados deve se dar exclusivamente por razões
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alheias à vontade da empresa; c) a empresa efetivamente deve estar empreendendo

esforços para preencher o percentual legal de vagas.

IV- Esclareceu-se, ademais, ser desprovida de legalidade a exigência, pela

Administração, de certidão emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, sendo

suficiente a exigência da apresentação de declaração dos próprios licitantes de que

cumprem as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, conforme expressamente previsto no art. 63, IV, da

Lei nº 14.133, de 2021.

V- Concluiu-se, no caso concreto, que, diante da comprovação feita nos autos, a

declaração prestada pelo licitante, de que cumpre as exigências de reserva de cargos

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, não se caracteriza

como declaração falsa, não incidindo a infração prevista no art. 155, VIII,

da Lei nº 14.133, de 2021. (grifo nosso)

Sendo assim, pode-se depreender com a leitura do trecho citado que a simples

apresentação por parte da empresa de que possui a reserva legal de vagas e que a não ocupação

das mesmas ocorre por fatos alheios às suas vontades já bastaria para estar apta na fase de

habilitação da licitação, devendo ainda ser comprovado que a empresa está buscando meios

efetivos para o preenchimento das vagas e regularização de sua situação.

Com o parecer apresentado, pode-se verificar, ainda, que o percentual que está sendo

utilizado para a interpretação da reserva de cargos nas Licitações tem sido o previsto no art. 93

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://gpi18.cloud.el.com

.br/S
erverE

xec/acessoB
ase/?idP

ortal=
008D

9D
C

E
8E

F
2707B

45F
47C

2A
D

10B
38E

2&
idF

unc=
B

5B
41F

A
C

0361D
157D

9673E
C

B
926A

F
5A

E
 C

have:
0ffeac10-0cea-4176-bd99-7586f507f19e

P
apel T

im
brado P

rocuradoria G
eral do M

unicípio N
º 000476/2024

Pág. 182

028693/2024

http://www.pmnf.rj.gov.br/


__________________________________________________________________________
Rua Moisés Amélio, n° 07, 1° Andar, Centro, Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro

Telefone: (22) 2525-9177 – www.pmnf.rj.gov.br
5

da Lei n. 8.213/1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras

providências, senão vejamos:

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de

2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários

reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:

I - até 200 empregados...........................................................................................2%;

II - de 201 a 500......................................................................................................3%;

III - de 501 a 1.000..................................................................................................4%;

IV - de 1.001 em diante. .........................................................................................5%.

Sobre a temática de aplicação do art. 93 da Lei n. 8.213/1991 nas empresas, vale trazer à

baila julgados do TST sobre o tema, senão vejamos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. RECURSO REGIDO

PELO CPC/2015, PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 40/2016 DO TST E PELA

LEI Nº 13.467/2017 . AUTO DE INFRAÇÃO. NÃO ATENDIMENTO DO

PERCENTUAL MÍNIMO DE EMPREGADOS COM DEFICIÊNCIA OU

REABILITADOS. ARTIGO 93 DA LEI N° 8.213/91 ADOÇÃO DE TODAS AS

MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA O PREENCHIMENTO DAS COTAS.

IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO DA LEI POR CIRCUNSTÂNCIAS

ALHEIAS À EMPRESA. Depreende-se do acórdão regional que a empresa logrou

comprovar a adoção de todas as medidas cabíveis para preencher as cotas destinadas às

pessoas com deficiência física ou reabilitadas, nos termos do artigo 93 da Lei n°

8.213/91. Entretanto não conseguiu preencher o percentual mínimo de reserva legal.

Assim, não há como puni-la pelo não preenchimento da totalidade das cotas

estabelecidas. Não se pode penalizar a empresa que buscou, embora sem êxito,

preencher a cota prevista no artigo 93 da Lei n° 8.213/91. A aplicação do citado

dispositivo não pode se distanciar do princípio da razoabilidade, notadamente

quando demonstrada a dificuldade de encontrar profissionais com deficiência e

habilitados para o preenchimento do cargo. Agravo de instrumento desprovido"
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(AIRR-735-26.2019.5.10.0014, 2ª Turma, Relator Ministro José Roberto Freire

Pimenta, DEJT 14/05/2021). (grifo nosso)

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RÉ. IMPOSIÇÃO DE MULTA POR

DESCUMPRIMENTO DA COTA SOCIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ARTIGO 93

DA LEI 8.213/1991. EXIGÊNCIA DE CUMPRIMENTO DA COTA DE

TRABALHADORES REABILITADOS OU PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

HABILITADOS. AUSÊNCIA PREENCHIMENTO DO PERCENTUAL DE VAGAS

EXIGIDO PELA LEI N° 8.213/19. DIFICULDADE PARA CONTRATAÇÃO DE

MÃO DE OBRA. PROVIMENTO. Constata-se, das razões do recurso de revista,

reiteradas no agravo de instrumento, que a ré se insurge contra a condenação ao

pagamento da multa de R$ 400,00 por dia, em caso de descumprimento do percentual

estabelecido no artigo 93, caput, da Lei n° 8.213/1991, alegando ser inequívoca a sua

dificuldade de atender ao disposto no artigo 93 da Lei n° 8.213/91. O objetivo da Lei n°

8.213/1991 é a reintegração social dos trabalhadores reabilitados ou portadores de

deficiência física no mercado de trabalho. Todavia, tendo em vista os princípios

constitucionais da igualdade e isonomia, não se pode penalizar a empresa que não

consegue atingir a cota exigida pelo artigo 93 da Lei n° 8.213/1991, apesar de ter

demonstrado várias tentativas de recrutamento de candidatos reabilitados ou

portadores de deficiência habilitados. Demonstrada a dificuldade de encontrar

profissionais reabilitados e deficientes habilitados para o preenchimento dos cargos

ofertados pela empresa, não há falar na procedência da ação civil pública, cujos

pedidos são de exigência do cumprimento da cota social, inibição de condutas

discriminatórias, imposição de multa por descumprimento da cota e condenação

ao pagamento de compensação por dano moral coletivo. Precedentes. Recurso de

revista de que se conhece e a que se dá provimento. (...)" (RR-1045-90.2011.5.03.0019,

4ª Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 28/09/2018).

(grifo nosso)

Diante das jurisprudências apresentadas, no âmbito da justiça do Trabalho, pode-se

concluir que, diante da dificuldade no preenchimento das vagas reservadas exigidas no art. 93 da

Lei n. 8.213/1991, a corte superior entende que as empresas não podem ser penalizadas quando

as mesmas não deram causa à ausência do preenchimento das vagas disponíveis, afirmando

ainda que a medida de penalização das empresas pode ser considerada como irrazoável.

Desta forma, entende-se que, desde que a empresa tenha destinado o percentual ideal às

pessoas com deficiências e aos reabilitados, conforme previsto em legislação própria, e a não
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ocupação ocorrer por fatos alheios a sua vontade a empresa pode ser habilitada, contanto que

sejam demonstrados esforços para adequação e preenchimento das vagas, conforme a norma

legal preleciona.

No caso concreto em análise, as empresas recorridas apresentaram inicialmente a

Declaração de que atendem as exigências de reserva de cargos, conforme estabelecido no edital

do certame e no art. 63, inciso IV da Lei n. 14.133/2021.

Ademais, por meio das respostas à diligência feita pela Comissão de Pregão II, as

empresas demonstraram que destinam uma porcentagem de cargos para pessoas com deficiência,

reabilitados da Previdência Social e aprendizes, afirmando, ainda, que a não ocupação desses
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cargos foi temporária e ocorreu por motivos alheios à vontade das empresas, as quais estão

efetivamente envidando esforços para preencher a quota legal de vagas.

III. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, é possível concluir que, conforme presente na jurisprudência

apresentada, bem como parecer da AGU, a apresentação de declaração por parte da empresa de

que possui a reserva legal de vagas e que a não ocupação das mesmas ocorre por fatos alheios às

suas vontades já bastaria para estar apta na fase de habilitação da licitação, devendo, no entanto,

ser comprovado que a mesma está efetivamente buscando meios para o preenchimento das vagas

e a regularização de sua situação.

Destarte, opina-se pela remessa dos autos à Comissão de Pregão II para ciência das

recomendações postas no presente parecer e providências de sua alçada.

Por derradeiro, importante destacar que o exame desta Assessoria se dá tão somente

quanto à legalidade do pedido, subtraindo-se análises que importem considerações de ordem

técnica, financeira ou orçamentária, considerando-se a delimitação legal de competência

institucional deste órgão, restringindo-se o presente parecer aos aspectos jurídicos, com base nas

peças constantes dos autos, não adentrando no mérito administrativo, como questões de

conveniência e oportunidade, cuja atribuição é do Administrador, com fiscalização pelo órgão de

controle interno.

É o parecer, meramente opinativo e não vinculativo, que se submete à consideração

superior, podendo ser acolhido ou rejeitado liminarmente.

Nova Friburgo, 13 de Novembro de 2024.

Amanda Foly Azevedo

Assessor Nível Intermediário de Processos Administrativos

Subprocuradoria de Processos Administrativos

Matrícula n°115.212
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DECISÃO DO RECURSO  

PE Nº 90.096/2024 

 

 

Em cumprimento ao disposto no art. 165, inciso I, §2º, da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, o Pregoeiro desta Comissão de Pregão II, instituído pela Portaria nº 

689, de 05 de junho de 2024, da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, procedeu ao 

julgamento do recurso administrativo interposto pelo empresa ASCLE BRASIL LTDA, 

doravante denominado Recorrente, contra a decisão que classificou as empresas 

vencedoras, ANTIBIÓTICOS DO BRASIL LTDA., MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAÚDE LTDA., PROHOSP DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA., INOVAMED HOSPITALAR LTDA. e COMERCIAL 

CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, denominadas Recorridas, nos termos do Edital do 

Pregão Eletrônico nº 90.096/2024. 

I. RESUMO DO RECURSO 

Encerrada a fase de habilitação do PE nº 90.096/2024, a empresa ASCLE 

BRASIL LTDA, apresentou recurso alegando, em síntese, que as empresas recorridas 

apresentaram declaração via Sistema Compras.gov.br, afirmando que cumprem a reserva 

de cotas para pessoas com deficiência ou reabilitados da Previdência Social e/ou reserva 

de cargos para aprendiz. Entretanto, ao consultar a veracidade dessas declarações junto 

ao Ministério do Trabalho, verificou que as cotas não estão sendo cumpridas pelas 

respectivas empresas. 

Processo Licitatório nº 3.635/2024, referente ao Edital do Pregão Presencial nº 
90.096/2024, REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição, sob 
demanda, de MEDICAMENTOS para atender a necessidade da Rede Municipal de 
Saúde, pelo período de 01 (um) ano. 
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II. DAS FUNDAMENTAÇÕES DO PREGOEIRO 

1. Das Diligências 

Em sede de diligência realizada conforme orientação da Procuradoria-Geral 

do Município, todas as empresas recorridas responderam o que segue, em síntese: 1.) A 

empresa ANTIBIÓTICOS DO BRASIL (ABL), em suas contrarrazões ao recurso, 

esclareceu que, apesar de ter cumprido as cotas antes da sessão pública do pregão, o 

aumento temporário do quadro de funcionários comprometeu momentaneamente o 

cumprimento, o qual já fora restabelecido com nova contratação, sendo a readequação 

em tempo hábil suficiente para reconhecer seu compromisso com a conformidade legal. 2.) 

A empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA justificou dificuldades em alcançar a cota de 

PCDs, apesar de esforços consistentes e ampla divulgação, demonstrando evidências de 

boa-fé e busca ativa por candidatos. 3.) A empresa PROHOSP DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA relatou que, após alterações no quadro funcional, iniciou 

processo de adequação para retomar a conformidade com o preenchimento das cotas, 

comprovando esforço contínuo para cumprimento das exigências legais. 4.) A empresa 

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA apresentou documentação de que 

regularizou a situação das cotas, o que é suficiente para garantir a conformidade com a 

legislação. 5.) A empresa MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS DE SAÚDE LTDA declarou que concluiu o processo de contratação de 

jovem aprendiz, com início das atividades em 28 de outubro de 2024, regularizando assim 

sua situação e satisfazendo a exigência legal. 

2. Da Fundamentação e Jurisprudência 

A discussão gira em torno da disposição trazida pelo artigo 63, inciso IV da 

Lei nº 14.133/2021, o qual exige dos licitantes declaração de que cumprem as exigências 

de reserva de cargos para pessoas com deficiência e reabilitados da Previdência Social. 

Adiante, na cláusula contratual obrigatória prevista no artigo 92, inciso XVII, a mesma lei 

amplia a exigência para o aprendiz. Vejamos (grifou-se): 
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Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão 

observadas as seguintes disposições: 

(...) 

IV - será exigida do licitante declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas 

que estabeleçam: 

(...)  

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as 

exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 

para aprendiz; 

(...) 

Destaca-se que as exigências de reserva de cargos para pessoas com 

deficiência e para reabilitados da Previdência Social encontra-se prevista na Lei nº 

8.213/1991, a qual dispõe de forma objetiva sobre o percentual de cargos a serem 

preenchidos pelas empresas. 

Ocorre que a jurisprudência pátria tem se posicionado no sentido de 

fixação da interpretação a respeito da expressão "reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social", prevista no art. 63, IV, da Lei nº 

14.133 de 2021, em consonância ao disposto no art. 93, da Lei nº 8.213/1991. 
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Ao conferir interpretação ao art. 93 da Lei nº 8.213/1991, o Tribunal 

Superior do Trabalho tem considerado que nem sempre haverá disponibilidade de 

pessoas que se enquadram nos cargos destinados às pessoas portadoras de deficiência 

ou beneficiários reabilitados, não sendo razoável penalizar a empresa pelo não 

preenchimento dos cargos reservados.  

Portanto, o não atingimento da meta nem sempre se deve em razão de 

conduta discriminatória ou negligente da empresa, motivo pelo qual os Tribunais 

Superiores afastam sua responsabilidade caso seja comprovado que de fato houve a 

reserva de cargos, bem como esforços efetivamente comprovados para o preenchimento. 

Entende-se que a exigência legal está satisfeita quando o licitante 

comprova a “reserva” do percentual de vagas, mesmo que o seu “preenchimento” possa 

ser limitado por fatores externos, como dificuldades de contratação de candidatos 

habilitados e sugere-se a aceitação de sua habilitação com monitoramento contínuo para 

assegurar a conformidade.1 

Assim, conforme jurisprudência e os pareceres da AGU exarados no 

corrente ano, os quais seguem anexos ao presente processo, firmou-se interpretação 

para a expressão “reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social”, a qual deverá  compreender as seguintes diretrizes: (i.) a empresa 

deve destinar o percentual de cargos às pessoas com deficiência e reabilitados conforme 

os percentuais previstos no art. 93 da Lei nº 8.213/1991; (ii.) a não ocupação das vagas 

deve ocorrer exclusivamente por razões alheias à vontade da empresa; e (iii.) a empresa 

deve demonstrar esforços contínuos e adequados para preencher o percentual de vagas 

previsto.2 

 
1 PARECER n. 00571/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU, fls. 09. 
 
2 PARECER n. 00118/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU, item 22. 
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Os mesmos parâmetros de interpretação se aplicam extensivamente à 

destinação de cotas para o jovem aprendiz, de forma a garantir a aplicação isonômica da 

Lei nº 14.133/2021 no que tange à exigência da reserva de cargos para habilitação em 

procedimentos licitatórios. 

Preenchidas, no caso concreto, as diretrizes acima elencadas, será 

legítima a declaração feita pela empresa de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos, sem a necessidade de apresentação de Certidão emitida pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego para fins de habilitação em procedimentos licitatórios.3 A norma 

estabelecida no art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021 especifica que a declaração do próprio 

licitante é suficiente, o que privilegia os Princípios de Eficiência e Presunção de 

Veracidade e visa evitar oneração excessiva dos licitantes. 

No caso em tela, as empresas recorridas apresentaram a Declaração de 

que cumprem as exigências de reserva de cargos, conforme exigido pelo art. 63, IV, da 

Lei nº 14.133, de 2021 e pelo do Edital do certame. Ademais, comprovaram, através das 

respostas à diligência que seguem anexas aos autos, que destinam percentual de cargos 

às pessoas com deficiência, reabilitados da Previdência Social e aprendizes, que a não 

ocupação de tais cargos ocorreu momentaneamente por razões alheias à vontade das 

empresas e que estão efetivamente empreendendo esforços para preencher o percentual 

legal de vagas. 

Logo, considerando que houve a apresentação das declarações de que 

cumprem as exigências de reserva de cargos, bem como das comprovações acima 

aduzidas, não se caracteriza como conduta inadequada nem como declaração falsa 

aquelas prestadas pelas empresas recorridas. 

 
3 PARECER n. 00118/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU, itens 24 ao 26. 
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Com base nos resultados das diligências, bem como na legislação e 

jurisprudência aplicável, conclui-se que a habilitação das empresas recorridas é 

plenamente viável e eficaz e preserva a legalidade, a razoabilidade e o interesse público. 

 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

Instada a se manifestar quanto aos aspectos jurídicos recorridos a 

Procuradoria Geral do Município, se manifestou, resumidamente, no sentido que: 

A PGM sustenta que a declaração das empresas recorridas e os esforços 

comprovados para o cumprimento das cotas são suficientes para atender às exigências 

legais. 

O parecer reforça que a declaração do licitante de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos goza de presunção de veracidade (art. 63, IV, Lei nº 

14.133/2021). A eventual não ocupação dos cargos deve ser justificada por razões 

alheias à vontade da empresa. 

A PGM conclui que as empresas recorridas atenderam ao requisito de 

habilitação, por meio de declarações e evidências de esforços contínuos para 

cumprimento das cotas, recomendando que o certame prossiga sem inabilitar as 

empresas. 

 

IV. DA DECISÃO DO PREGOEIRO 

Isto posto, com fulcro no art. 165, §2º da Lei 14.133/2021, subsidiado pelo 

parecer jurídico exarado pela PGM, sem nada mais evocar, CONHEÇO do Recurso 

Administrativo interposto pela empresa ASCLE BRASIL LTDA no processo licitatório 
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referente ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 90.096, e no mérito, NEGO PROVIMENTO, 

mantendo a decisão pela habilitação das empresas recorridas, no Pregão em comento. 

Diante do não provimento do recurso interposto, na forma que dispõe o 

artigo 165, § 2º da Lei 14.133/2021, encaminho o presente processo para decisão, pela 

autoridade superior, do recurso administrativo do pregão na forma presencial nº 

90.096/2024, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

Por fim, informamos que esta decisão será publicada na íntegra em 

https://www.novafriburgo.rj.gov.br/licitacao/. 

 

Nova Friburgo, 19 de novembro de 2024. 

 

Jonathan Pinheiro Chaves 
Pregoeiro – Comissão de Pregão II 

Matrícula nº 206.870 
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Secretaria Municipal de Saúde

Proc. 28.693/2024

DESPACHO

Em atenção aos termos exarados pela Ilma. Comissão de Pregão às fls. 188/194 no

processo administrativo n°28693/2024, pugno pelo Indeferimento do Recurso, ora interposto

pela empresa ASCLE BRASIL LTDA, acompanhando na íntegra as razões esposadas pelo Ilmo.

Pregoeiro, nos termos indicados a Manifestação supramencionada.

Nova Friburgo/RJ, 21 de novembro de 2024.

Gabriel Costa Wenderroschy

Secretário Municipal de Saúde

Matrícula 063.454

Assinado digitalmente. Acesse:
https://gpi18.cloud.el.com.br/ServerExec/acessoBase/?idPortal=008D9DCE8EF2707B45F47C2AD10B38E2&idFunc=B5B41FAC0361D

157D9673ECB926AF5AE Chave: 4f6501ca-7b39-4b40-b328-1153561c8fb7
Documento Digitalizado  Nº 029250/2024
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PROTOCOLO
Identificador: 16de532c-e788-4047-82ef-f817e617050d

Protocolo: Processo Requerimento Nº 028693/2024

Data: 11/10/2024 15:13:47

Origem: ASCLE BRASIL LTDA
*** contatos indisponíveis ***

Contato: ASCLE BRASIL LTDA
*** contatos indisponíveis ***

Protocolador: JONATHAN PINHEIRO CHAVES

Assunto: RECURSO - LICITAÇÃO

Detalhamento: RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.096/2024
EMPRESA: ASCLE BRASIL LTDA

HISTÓRICO DAS ATIVIDADES
por ordem das atividades mais recentes

Aceita [ ]   Arquivada [ ]   Concluída [ ]   Enviada [ ]   Iniciada [ ]   Parada [ ]   Pausada [ ]   Planejada 
[ ]   Recente/Concluída [ ]   Remanejada [ ]   Desarquivada [ ]   Documento Para Assinar [ ]   

Documento Assinado [ ]   

ORIGEM DESTINO versão simplificada

HIGOR na Remessa 744,178 do(a) 
SAUDE - GESTAO DE PROCESSOS em 
25/11/2024 15:09:01 disse: 

"Segue recurso com a decisão do Ordenador de
Despesa da Pasta."

INFRAESTRUTURA - COMISSAO DE 
PREGAO II

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 25/11/2024 15:21:13 Por JONATHAN

Concluída 
em

Não Concluída

Estimativa 1  Hora(s)

JONATHAN na Remessa 739,757 do(a) 
INFRAESTRUTURA - COMISSAO DE 
PREGAO II em 19/11/2024 16:10:55 
disse: 

"Segue protocolo para as devidas providências, quanto
a decisão de Recurso pela Autoridade Superior."

SAUDE - GESTAO DE PROCESSOS Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 19/11/2024 16:12:53 Por HIGOR

Concluída 
em

25/11/2024 15:09:01 Por HIGOR

Estimativa 1  Hora(s)

AMANDA na Remessa 735,309 do(a) 
PROCURADORIA - 
SUBPROCURADORIA DE PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS em 14/11/2024 
07:59:53 disse: "Segue protocolo para as devidas providências."

INFRAESTRUTURA - COMISSAO DE 
PREGAO II

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 19/11/2024 16:02:14 Por JONATHAN

Concluída 
em

19/11/2024 16:10:55 Por JONATHAN

Estimativa 1  Hora(s)
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RANETE na Remessa 727,288 do(a) 
PROCURADORIA - RECEPÇÃO em 
06/11/2024 15:37:30 disse: 

"Segue protocolo para as devidas providências."

PROCURADORIA - 
SUBPROCURADORIA DE PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 07/11/2024 12:41:18 Por AMANDA

Concluída 
em

14/11/2024 07:59:53 Por AMANDA

Estimativa 1  Hora(s)

RAYSSA na Remessa 727,149 do(a) 
INFRAESTRUTURA - COMISSAO DE 
PREGAO II em 06/11/2024 14:59:16 
disse: 

"Segue protocolo para as devidas ciências e
providências do processo de recurso nº 28.693/2024
(processo digital). Tramitando fisicamente os volumes
18, 19, 25, 27 e 31 do processo 3.635/2024."

PROCURADORIA - RECEPÇÃO Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 06/11/2024 15:36:54 Por RANETE

Concluída 
em

06/11/2024 15:37:30 Por RANETE

Estimativa 1  Hora(s)

RAYSSA na Remessa 725,568 do(a) 
INFRAESTRUTURA - APOIO A 
COMISSAO DE PREGAO em 05/11/2024 
14:18:51 disse: 

"Segue protocolo para as devidas providências."

INFRAESTRUTURA - COMISSAO DE 
PREGAO II

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 05/11/2024 14:25:18 Por JONATHAN

Concluída 
em

06/11/2024 14:59:16 Por RAYSSA

Estimativa 1  Hora(s)

ROMULO na Remessa 717,787 do(a) 
SAUDE – APOIO PROTOCOLO em 
25/10/2024 11:18:31 disse: 

"Segue protocolo para as devidas providências."

INFRAESTRUTURA - APOIO A 
COMISSAO DE PREGAO

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 05/11/2024 14:18:27 Por RAYSSA

Concluída 
em

05/11/2024 14:18:51 Por RAYSSA

Estimativa 1  Hora(s)
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HIGOR na Remessa 717,363 do(a) 
SAUDE - GESTAO DE PROCESSOS em 
24/10/2024 16:56:35 disse: 

"À Comissão de Pregão para providências. PA
3635/24 VOL. 18, 19, 25, 27 e 31."

SAUDE – APOIO PROTOCOLO Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 25/10/2024 11:18:06 Por ROMULO

Concluída 
em

25/10/2024 11:18:31 Por ROMULO

Estimativa 1  Hora(s)

FERNANDA na Remessa 716,956 do(a) 
SAUDE -JURIDICO em 24/10/2024 
14:51:27 disse: 

"Segue protocolo para as devidas providências."

SAUDE - GESTAO DE PROCESSOS Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 24/10/2024 16:49:49 Por HIGOR

Concluída 
em

24/10/2024 16:56:35 Por HIGOR

Estimativa 1  Hora(s)

LAYNNE na Remessa 716,401 do(a) 
PROCURADORIA - GABINETE DA 
PROCURADORIA em 24/10/2024 
10:58:23 disse: 

"Segue protocolo para as devidas providências.
Recurso - Licitação - Pregão Eletrônico n. 90.096 de
2024 - Processo Licitatório n. 3.635/2024"

SAUDE -JURIDICO Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 24/10/2024 14:51:12 Por FERNANDA

Concluída 
em

24/10/2024 14:51:27 Por FERNANDA

Estimativa 1  Hora(s)

FELIPE na Remessa 712,178 do(a) 
PROCURADORIA - 
SUBPROCURADORIA DE PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS em 21/10/2024 
09:42:11 disse: "Segue protocolo para as devidas providências."

PROCURADORIA - GABINETE DA 
PROCURADORIA

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 21/10/2024 17:06:02 Por LAYNNE

Concluída 
em

24/10/2024 10:58:23 Por LAYNNE

Estimativa 1  Hora(s)
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FELIPE na Remessa 710,169 do(a) 
PROCURADORIA - GABINETE DA 
PROCURADORIA em 17/10/2024 
14:56:44 disse: 

"Segue protocolo para as devidas providências."

PROCURADORIA - 
SUBPROCURADORIA DE PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 21/10/2024 09:41:08 Por FELIPE

Concluída 
em

21/10/2024 09:42:11 Por FELIPE

Estimativa 1  Hora(s)

FELIPE na Remessa 710,005 do(a) 
PROCURADORIA - RECEPÇÃO em 
17/10/2024 14:06:27 disse: 

"Segue protocolo para as devidas providências."

PROCURADORIA - GABINETE DA 
PROCURADORIA

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 17/10/2024 14:56:11 Por FELIPE

Concluída 
em

17/10/2024 14:56:44 Por FELIPE

Estimativa 1  Hora(s)

RAYSSA na Remessa 709,833 do(a) 
INFRAESTRUTURA - COMISSAO DE 
PREGAO II em 17/10/2024 12:50:34 
disse: 

"Segue protocolo para análise do processo de recurso
nº 28.693/2024 (processo digital). Tramitando
fisicamente os volumes 18, 19, 25, 27 e 31, do processo
nº 3.635/2024. FAVOR NÃO APENSAR O PROCESSO
DIGITAL, CASO ISSO OCORRA NÃO SERÁ
POSSÍVEL INCLUIR A DECISÃO DA
PROCURADORIA NO PROCESSO DIGITAL."

PROCURADORIA - RECEPÇÃO Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 17/10/2024 14:06:13 Por FELIPE

Concluída 
em

17/10/2024 14:06:27 Por FELIPE

Estimativa 1  Hora(s)

JONATHAN na Remessa 704,777 do(a) 
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo 
em 11/10/2024 15:27:54 disse: 

"Segue protocolo para as devidas providências."

INFRAESTRUTURA - COMISSAO DE 
PREGAO II

Fase

Para Providências

Favor tomar as devidas providências 
conforme solicitado.

Aceite em 11/10/2024 15:28:15 Por JONATHAN

Concluída 
em

17/10/2024 12:50:34 Por RAYSSA

Estimativa 1  Hora(s)
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